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PROCESSO LICITATÓNÔ Lk 039/2025 " 
PREGÃO ELETRÔNICO N° ;003/2025 ,M1

y 1 
REGIDO PELA LEI N°. X14.133/2021, I LEI ,', COMPLEMENTAR `n° 123/06 e 

SUBSIDIARIAMENTE O DECRETO FEDERAL N° 10.024/2019. _ 

OBJETO: Contrâtação de empresa para a prestação do serviço de licenciamento, não 

vitalício, do direito de uso dé sisteka de gestão legislativa, apoio parlamentar e 

hospedagem de portal wéb Ptó lols de controle &Votação das sessões legislativas 

com comodato de equipathenl !~s para a Câmara Municipal de AraçuaL - 

INTERESSADO: UNIDADE GESTORA DA LICITAÇAO 

DATA DE ABERTURA bE PROPOSTAS: 30/10/2025 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 10:0+0 AM i 
I I t 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10:00 AM 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
3M1 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:  PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL 

=www.licitardigitaLcom.br=`. ,,¡ . M1

c I n . 
PORTARIA N° 071/2025: Pregoeira: Renata dos Santos Borges 

VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: SIGILOSO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 
"a r 

ESCLARECIMENTOS: 

Diretamente pela plataformâ de licitações — www.iicitardiqital.com.br> edital PE 

003/2025, ou por meio eiétrôniço: e-mail (licitacoes(a~aracuai.mq.leq.bri.

«a r t 
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EDITAL DE LICITAÇAO - NORMAS 

PROCESSO LICITATÔRIÓI N°;039/2025 i , 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 ()03/2025 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

Rua: Sao Geraido, 722 
Bairro:. Planalto 

CEP: 39.600.000 
CNP]: 26.201.996/0001-97 

§ Tel.:+55333731-1995/3731-2005 
E-mail:administracao.cm®aracuai.mgieg.br 

SLATIVO -MUNICIPAL 

RlMBU °. 
1.1. AWCAMARA MUNICIPAL" DEf ARAÇUAI-MG, por intermédio da Pregoeira Oficial, 
realizará a Licitação na itha-alidadè Pregão,.i na, Forma 'Eletrônica, em sessão 
pública a ser realizadá'j. ~nal Platafórma l de Licitações Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br) ã qual, conforme especificado no ANEXO I deste edital. 

O 

1.2 - Os trabalhos serão corïdúzidos pelo Sr.(a) RENATA DOS SANTOS BORGES, 
Pregoeira oficial e pela Equipe jdejApoio, designada pela Portaria n° 071/2025, 
anexado aos autos dol pródedimento e regido pelas Leis n° 14.133/21, Lei 
Complementar n° 123/06,"'é; 4bsidiáriaménte pelo Decreto Federal n° 10.024/2019, 
demais normas pertinentes !e pelas c ¡ndiçõës estabelecidas pelo presente Edital. 

1.3 - O Edital e seus AnexoGpoderáo ser obtidos gratuitamente no sítio eletrônico 
oficial da Câmara Municipàl I dei Araçuaí, através do endereço eletrônico 
https://.www.aracuai.mgJbg.brl,~na Plataforma de Licitações Licitar Digital, através do 
endereço eletrônico www.l'icitardigital.com.br e também no prédio sede da Câmara 
Municipal de Araçuaí, em ~dia's é horários de éxpediente, a partir da data de sua 
publicação. (-. ô i 

é f I ! 
1.4 - Toda e qualquer alteração 'que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como 
errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos 
licitantes no endereço eletronico www.licitardigital.com.br, bem como, no sítio 
eletrônico oficial da Câmara Mtinidipa de A~açuáfl ; . l ..1 i
13 - A Administração não se.responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o 
endereço eletrônico www.licitardioital.com:br ou não visualize a alteração no sitio 
eletrônico oficial supracitad& consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 
publicados. ' 

2.1. Constitui objeto da presënte'licitação: Contratação de empresa para a prestação 
do serviço de licenciamento M não vitalício; do direito de uso de sistema de gestão 
legislativa, apoio parlamentar{ e hospedagem de. portal web e módulos de controle e 
votação das sessões legislativas com comodato de equipamentos para a Câmara 
Municipal de Araçuaí, conforme especificações constantes nos anexos a este edital. 

LU t~ 

~:ÕES3iDEjPART,C=s, P n'Ç 

3.1 Poderão participar désté Pregão as empresas legalmente constituídas e que 
comprovem possuir os reqúisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus 
Anexos. ? 
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3.2 — Não poderão participar do presente, certame a empresa: 
3.2.1 — Empresa suspensa:-de; partie par de licitação e impedida de contratar com o 
Município, durante o prazo da"sanção aplicada; 
3.2.2 — Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarërr'rosl motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação; `¡ j ° 

~VA I 

3.2.3 — Empresa impedida.111»Idë licitar e contratar com o Município, durante o prazo da 
sanção aplicada; ^ k '( 
3.2.4 — Empresa proibida debontrata1 comJ o Poder Público, em razão do disposto no 
ad. 72, § 8°, V, da Lei n.° 9.60511998;] 
3.2.5 — Empresa proibida de &ontratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da 
Lei n.° 8.429/1992; 
3.2.6 - Quaisquer 

interessados enquadrados nas vedações previstas no ad. 9°, §1°, 
art. 14° da Lei n.° 14.133/2021;! 1 ' 
3.2.6.1 - Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° §1°, da Lei n° 
14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas 
no mencionada dispositivb w.legál fgure como sócia, pouco importando o seu 
conhecimento técnico acerca ido objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 
licitatório. ' . 1 „? j 
3.2.7 - Empresa cujo estatuto ou,con rato social não seja pertinente e compatível com 

j o objeto deste Pregão; ,c j I
3.2.8 - Empresa que se encontre em processo de'dissolução ou falência; 
3.2.9 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sóc'os ou representantes legais comuns, ou que 
utilizem recursos materias;i 'tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não adèiri tpresen,ando interesse econômico em comum; 
3.2.10 - Consórcio de empr

¡
é¡ sas,',, ̀q̀ua quer que seja sua forma de constituição. 

3.3 — Os licitantes deverão estar prevjamerite cadastrados na plataforma de licitações, 
o qual poderá ser realizado em, www.licitardigital.com.br.

3.4 - A observância das vedações: supra é de inteira responsabilidade da licitante que, 
pelo descumprimento, se sujéitá às penalidades cabíveis. 

ti 

A vedação à participação de interessacIas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica pelo 
fato e que a futura contratação é considársdo objeto perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do 
ramo licitado, sendo que é bastante comum apartfcipação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua 
maioria, apresentam o mínimo exigidó rio ~tocánte à qualificação fiscal, trabalhista e econômico-financeira, condições 
suficientes para a execução de contratos dessa na ureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes 
individuais. [-4 j •~ ° 
A ausência de consórcio não trará' prejuízos,  competitividade ido certame, visto que, em regra, a formação de_ 
consórcios é admitida quando o objeto a'ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em 
que empresas, isoladamente, não teriam çondições de suprir os réquisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a 
Administração, com vistas a aumentar, o número de participantes, admite a formação de consórcio. Tendo em vista que 
é prerrogativa do Poder Público, ná condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas 
constituídas sob a forma de consórcio' cóm as devidas justificativas, conforme se depreende da Iiteralidade do texto da 
Lei n° 14.133/21, que em seu artigo!l5 que átribúi à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em 
licitações por ela promovidas,, pelos motivós já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 
consórcio, para o caso concreto, -&4-que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da 
competitividade, economicidade e moráll3áde; 
Ressalte-se que a nossa decisão coín -ielação à vedaçã&à participação de consórcios, para o caso concreto, visa 
exatamente afastar a restrição à competição. 

~ C t 
i l 3 
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4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá sóliéitar; esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato 
Convocatório deste Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo sitè 
www.licitardigital.com.br nd I6dal especifico dentro'do processo licitatório em análise -
cabendo ao PREGOEIRO iidcidir so~lre. &petição no prazo de 03 (três) dias úteis; 
limitado ao último did: -fútil anterior à data da abertura do certame. 
4.1.1 - Caso seja acolhida `a liriipúgnkão contra o Ato Convocatório, será designada 
nova data para a realização dò,Certame. 

4.2 - Decairá do direito de¡ impugnar (os termos deste edital, por falhas ou 
à 

irregularidades, o proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que 
anteceder à data de realizadãb da sessãò pública do Pregão, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de, recurso. 

c ¡ 
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de 
participar do Certame. ' fiá l

5 ~DOm.CR DENCS 

Rua: SSo Geraldo, 722 
Bairro: Planalto 

CEP: 39.600-000 
CNP3: 26.207.996/0007.97 
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Eí& O; IS +E T®A!EF iI. A.P.rTICIPÃw ' 'p 
i " I I 

5.1 - O Pregão EletrõnicoJseS realizado em sessão pública, por meio da internet, 
mediante condições de ségarança (criptografia e autenticação) em todas as suas 
fases. '

..ú
5.2 - Para acesso ao sistema eletrorliico, os interessados na participação do Pregão 
Eletrônico deverão dispor de-:bI1ave de identificação e senha pessoal (intransferíveis)r
obtidas através do sitio. da PjatafoEma de Licitações da Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br).

5.3 - É de exclusiva responsabilidadejcìo usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso 
em qualquer transação efetúadá diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
Câmara Municipal de Araçaáí', ao provedor do. sistema ou ao órgão promotor da 
licitação, a responsabilidade a por eventuais danos= decorrentes do uso indevido do 
acesso. I 

i t 

5.4 - O credenciamento dó. liditante e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para a realização das transações, inerentes ao pregão eletrônico. 

5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal do credenciado elsubsequente encaminhamento da proposta de preços e 
documentos de habilitação k j exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observando data e horárid'iihi estabelecido. 

I 

5.6 - O encaminhamento de rópdsta¡pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação-prevista s neste Edital. 

5.7 - COMO CONDIÇAO, PÁRA PARTICIPAÇAO NO PREGAO, A LICITANTE 
ASSINALARA "SIM" OU 8 j"NAO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA 
ELETRÕNICO, RELATIVO AS,SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

i ~ 
r • 

4 
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( ) Declaro que não inçorro nas condiçõés impeditivas do árt. 14 e art. 9° § 1° 
da Lei Federal n° 141183/21. ' F 

- 

( ) Declaro qúe atendd aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 
63, inciso!, da Lei Fédetal'n° 14.133/21. 

( ) Declaro que cumpro as exigências de.reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal n° 
14.133/21. E 

( ) Declaro que á proposta apresentada para essa licitação está em 
conformidade com; ás exigências do instrumento convocatório e me 
responsabilizo pelá vérdcidadé e autenticidade dos documentos apresentados. 

( ) Declaro que minha proposta ecànômica compreendem a integralidade dos 
custos para atendimér to dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas ndrmas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos temos dê ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega da proposta; copformé art. 63, §1°, da Lei Federal n° 14.133/21. 

( ) Declaro que estou ciente do edital e cóncordo com as condições locais pára 
o cumprimento das óbrigações objeto da licitação, conforme o ad. 67, inciso VI 
da Lei Federal n° 141133/21; 

( ) Declaro para fins do. disposto no inciso VI do ad. 68, da Lei n° 14.33/21, 
que não empregd menor & 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego ,menor de„16 (dëzesseis) anos, salvo menor, a partir 
dos 14 (quatorze) anos,{ ná condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII,-
do art. 7°, da Constituição Federal/SB. 

( ) Declaro que rã ó' póssúo, em minha cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho' degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1° e no incisó Ill do art. 5° da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro para oa~.d y idos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste qto convocatório, estar enquadrado como 
ME/EPP/Cooperativa, bonforme a Lei Complementar n° 123/2006, não 
contrariando o dispóstõ no ad. 4° § 2° da Lei n° 14.133/2021, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 
preferência. a 

( )Sim, ME ( ) Sim, EPP Q Não, outros enquadramentos. - 

5.8 - A declaração falsa rélativalao óúmprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5 
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6.1 - Os licitantes enc áminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os dlcumentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto C ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão • publica!, quando, então, encerrar-se-á automaticamente á 
etapa de envio dessa docu éntaçlão.

6.2 - O envio da proposta; acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meiô ̀ de chave de acesso e senha intransferíveis. 

6.3 - As Microempresas, e ; _mpresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação; ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art á 3; § 1° da LC n°'123,; de 2006. 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão; Bando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de; quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. ¡

I • 

6.5 - Até a abertura da sessão ̀ pub ica, os licitantes poderão retirar ou substituir a_ 
proposta e os documentos dèrliabilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, 'I d t que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação' é julgamento da proposta. 

6.7 - Os documentos que cPrn põem a pr posta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão xdisponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.8 - Os documentos compÌernéntares á proposta e à habilitação, quando necessários 
à confirmação daqueleW: xthJdos nb edital e já apresentados, se houver, serão 
encaminhados pelo licitante;jrliellior }classificado após o encerramento do envio de 
lances no prazo definido pelo'pregoe ro, d@ 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação,-
podendo ser prorrogado.

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação do cumentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do dbéurhento digital. 
6.9.1 - Nestes casos, a liçitáritejdeferá encaminhar a documentação original ou a 
cópia autenticada exigida, nd^prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data 
da solicitação do pregoeiro,lva!sistema., 

p l . 

6.10 - Se o licitante fora matriz; todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentds3que, pela propriailnatureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nomél'dá'mfitriz f 1

6.11 - Todos os documentos; emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução; para Iíngda portuguesa, efetuada por Tradutor 

Rua: SSo Gemido, 722 
Bairro: Planalto 

CEP:39.600-000 
CNP]: 26.201.996/0001.97 

Tel.: +55 33 3731-1995/3731-2005 
E-mall: administracao.cm®aracuai.mg.leg.br 
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Juramentado, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ó0 embaixadas. ` ( :I
6.12 - Havendo necessidade:tde analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
Pregoeiro suspenderá a cds, áo, informando no"chaf' a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. ( ü 

6.13 - Será inabilitado o liçitate que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos dócúinentos exigidos,. ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. :(•':g Ì 

7.1 - O licitante deverá enviar, sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1 - Valor Unitário e Totali 
7.1.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, 
prazo de garantia etc.¡ } I 

7.2 - Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3 - Nos valores proposfós.:éstarão jnclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhist 1trib. tárips, comerciais te quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no f&np écime nt o dos bens ou serviços. 

6 
7.4 - Os preços ofertados, tarrrJ na proposta inicial, .quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidádei do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração sob alegação de eEro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

a l  ! Il l 
7.5 - O prazo de validade da &oposta e fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. I 
7.6 -'Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas; quando participarem de licitações públicas. 

7.7 - No caso de alguma inconsisténcia no dèscritivo dos itens entre o Edital e o 
constante na plataforma do ptdgãó Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do-
Edital. I I t 

7.8 - Os documentos listadosno item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no 
sistema juntamente com, a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua 
ausência ensejará em desc Ss fic; çã'o. 

t 

i ; 

8.1. Serão analisados os dobdrneritos de habilitação apenas do licitante vencedor, e, 
constatando o atendimento-es exigências previstas no Edital, este será declarado 
habilitado. 

7 
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I:. c i 
8.2. Os documentos exigidos para habilitação que não! tenham sido enviados 
previamente por meio do sistema deverão ser apresentados pelo licitante mais bem 
classificado em até 02 (duas)(horás a contar da solicitação do pregoeiro, podendo ser 
prorrogado por igual período rias seguintes situações: 
I - por solicitação do licitante mediante justificativa aceita pelo agente de contratação 
ou pela comissão de oontratação,. quando o substituir; ou 
II - de oficio, a critério doj,a'g nte de contratação ou da comissão de contratação, 
quando o substituir, quando,00nstatadc que o prazo estabelecido não é suficiente para 
o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade. 

E 
i 

t

8.3. Após a apresentação do documentos de habilitação, fica vedada a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
I - complementação de informações acerca dos, documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necéssarta ̀ para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e f ~¢ f , 
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas! º ! f 

8.4. O(s) licitante(s) venced ór(es? deverá(ão) encaminhar, nos termos deste Edital, 
após a fase de lances, õsjdo`dumenfos de Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, 
Social, Trabalhista e Ecortemioo-Finànceira e,tQualificaçãó Técnica exigidos nas 
cláusulas posteriores. 

i r i I 
8.5 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.5.1 - registro comercial no; cáso de firma individual; 
8.5.2 - ato constitutivo, estátútó óu contrato social e última alteração (se houver) em 
vigor, devidamente registrddó,iondef se possa identificar o administrador, em se 
tratando de sociedades comer'ciai's e rio caso de `sociedade por ações, acompanhados 
de documentos que compróvérn a;ele'ção de seus administradores; 
83.3 - comprovante de inscriçãd do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhado dé prova da bohipo'sição da diretoria em exercício; 
8.5.4 - decreto de autorizaçãóem sé tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, $e1 ato de registro ou, autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente,,;quando a atividade assim o exigir. 

•

4 

8.6 - DA REGULARIDADE F SCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
I - a inscrição no Cadastro. Nab onál db Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - a inscrição no cadastro dercbntribdintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; •• 
Ill - a regularidade perante .à Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra egUivalent~, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativã~à (Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

Rua: 5ão Geraldo, 722 
Bairro: Planalto 

CEP: 39.600-000 
CNP3: 26.201.996/0001.97 

Tel.: +55 333731.1995/3731.2005 
E-mail: administracao.cm®aracuaLmg.leg.br 
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8.7- DA REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA 
8.7.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

4 : 
8.8— DA QUALIFICAÇAO TÉCNICA 
8.8.1. A licitante deverá apreséntar Atestado(s) de Capacidade Técnica compatível(is) 
com o objeto licitado, fornecidó(s) por empresa(s) de direito público ou privado, que 
comprove execução de serviços compatíveis em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação,. 
8.8.1.1. Os atestados deverão'iconte telefone e/ou endereço de e-mail do atestante, 
de forma a permitir possíveis diligêncl¡s. 

SE$SW ABERTÚ~.tYi4 
\ÓfRE~LÁ 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horáriô e loéal indjcados neste Edital. 

9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.3 - Também será desclassificadá a proposta que identifique o licitante. 

94 - A desclassificação será!semple fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

I 
9.5 - A não desclassificação da propósta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado'a efdito na fáse de aceitação. 

s 
9.6 - O sistema ordenará autoníaticamente ai propostas classificadas, sendo que-
somente estas participarão da fase de lances. 

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema; eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor pónsignado,no registro. 

4 
9.8 - O lance deverá ser ̀  feilado de .a çordo com o tipo de licitação indicada na 
preâmbulo. 

I 
9.9 - Os licitantes poderão oferecer :lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão,e as regras éstabelecidas no Edital. 

9 
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9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último põY ele ofeertadò e registrado pelo sistema. 

9.11 - O intervalo mínimo dediferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser'de R$ 100,00 (cem reais). 

9.12. Será adotado para ó envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto". 

9.13. Do modo de disputa aberto seguirá a seguinte ordem de etapas: 
9.13.1. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada, áutomaticamente pelo, sistema quando houver lancé 
ofertado nos últimos dois m riutbs tlo período de duração desta etapa. 
9.13.2. Na hipótese de não l vé1 novos lances, na forma estabelecida nos subitens 
anteriores, a etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará é divulgará 
os lances em ordem crescenf&( 
9.13.3. Definida a melhor proposta, sé a diferença Sm relação à proposta classificada 
em segundo lugar for da pelo y menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro poderá admitir 
o reinicio da disputa aberta para aldefinição das demais colocações. 
9.13.4. Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermedlarlos. 
9.13.5. Encerrada a etapa! de, qúe trata o subitem anterior, o sistema ordenará e 
divulgará os lances em ordemt crescente. 

9.14. Em caso de falha no' sistemá, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desdfohside'rados pelo Pregoeiro. 

9.15. Encerrada a fase cri Ietitiva sem que haja a prorrogação automática peló 
sistema, poderá o Pregoeirò, ;assessoradó pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinicio da sessaowública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 

I f 
9.16 - Encerrada a fase conípetitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o Pregoeiro lasessoradb pelá equipe de apoio, justificadamente,_ 
admitir o reinício da sessão publica dé lánces,' em prol da consecução do melhor 
preço. t 

9.17 - Em caso de falha j no i sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

9.18 - Não serão aceitos dóisoli mais lances dé mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado.pr??melro 

9.19 - Durante o transcurso' cÍa sessão pública; os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do rrrerior, lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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9.20 - No caso de desconexap com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico; poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

a 
9.21 - Quando a descol~I'é~:—~dó sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos,'a,sessão pública será suspensa e reiniciada somente_ 
após decorridas vinte e qúátro Horas da 'comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

i ~ 
I 

9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
Y i 

Rua: So Ceraldo, 722 
Bairro: Planalto 

CEP: 39.600-000 
CN P3: 26.201.996/0001-97 
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9.23 - Em relação a itens IMo,.iexclusivós para párticipaçáo de microempresas e 
empresas de pequeno porté,1 uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema 
identificará as microempresas i e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação ,com os valores. da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como" das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos artigos 44,e 45 daiLC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 
Federal 8.538/2015. 

9.24 - Nessas condições, ásq pròpostas, dë microempresas e empresas de pequena 
porte que se encontrarem!! na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com á primeira colocada. 

I t 
9.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 3..(três minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática p 'rsfanto. 

9.26 - Caso a microemprés .ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por .cento), na ordem de .classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

t 
! 

9.27 - No caso de equivá ência dos "valotes apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte, qué se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

i :4 ¡~ h I j 

9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes 'é utilizada como um dos critérios de. 
classificação, de maneira quejsó poderá haver'.empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances); ou entrellances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
efechado. 

9.29 - Havendo eventua'.empáte entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art,r„60 da Lei n°14.133/21, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços' 
9.29.1 - disputa final, hipôtéta em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínubfà classificação; 

11 
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9.29.2 - avaliação do desempenho cortratuál previo;dos licitantes, para a qual deverãó 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigaçõeslpçévistosInesta Lei; 
9.29.3 - desenvolvimento ~pplp licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabaiho conforme regulamento; 
9.29.4 - desenvolvimenfo} elbil licitante ide programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. i 
9.29.5 - empresas estabelecidás no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração; Públiça estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgãò ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; j 
9.29.6 - empresas brasileirás; 
9.29.7 - empresas qué invistam elm pesquisa e no. desenvolvimento de tecnologia no 
País; •;, :? I I -
9.29.8 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 
12.187, de 29 de dezembro dé 2009. 

I q i 
9.30 - Encerrada a etapa de?envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema Leletrôr'ico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preçá,l pára que :seja ?obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições d` fêre ntes das previstas neste Edital. 

9.31 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. i I 1 f 

9.32 - Quando houver apenás um tem por lote, o sistema ao ,final da sessão de 
disputa automaticamente átúálizárá I a propostd dó fornecedor pelo melhor lance 
Ofertado. No entanto quand6 jse tretar de mais de um item por lote o Pregoeira 
solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, podendo 
ser prorrogado por igual período desde que aprovado, envie, através do sistema, a 
proposta adequada ao último' lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos doclmentos complementares, quando necessários á . 
confirmação daqueles exigidoslneste Edital.ejá apresentados. 

9.33 - Após a negociação 'dó preço , o Pregoëiro iniciará a fase de aceitação é 

10.1 - Encerrada a etápã t de, negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quantd á adequação ao objeto e á compatibilidade do 
preço em relação ao máx'moI estipúlado ;para éontratação neste Edital e em seus 
anexos. } j 

i 
10.2 Será desclassificada a propóstá ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

preço máximo' jfixádó ou que apresentar. preço manifestamente superior ao 
inexequível. 

6 
t 
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10.3 - A Administração pddérá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que eia seja demonstrada na forma da Lei Federa{ n° 
14.133/2021. 1

10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão dá sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ão; saneapento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada medíur,S;avlso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.5 - O Pregoeiro poderá cotivoFar o licitante •para enviarr documento digital 
complementar, por meio deJfundionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de naab aceitação dá proposta. 

10.6 - O prazo estabelecido, poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante,tformulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. á 

10.7 - Se a proposta ou lance 1vepcedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e; assini súcessivamente, na ordem de classificação. 
10.7.1 - Se tratando de Lote, idesclassificação de um único item do lote implicará na 
desclassificação da proposta pára todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita 
se atender aos requisitos para todos ¡s itens que compõem o lote. 

10.8 - Havendo necessidade; o P.regóeiro suspeiiderá a sessão, informando no "chat' 
a nova data e horário para a[.súi 

o  
ntinuidade. , ̀ 1

10.9 - O Pregoeiro deverá encaminhar, , por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a ilégociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. a 

{ { 1

10.10 - Também nas hipotesesl ep que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.11 - A negociação será real zada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes pelo "ohat 

~ll~>D05CRiaTi~Rl~p~BCl ~1L 4ttA~~1'sC~ 

{ i 
11.1 - Para julgamento, sera adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, 
observado os prazos, as especificações técnicas, parâmetros, qualidade e demais 
condições definidas neste Edítal. 

i 
11.2 - O Pregoeiro anuncaçá 'Ó licitan e detentor da proposta ou lance de menor valor/ 
maior vantajosidade imediátámënte após a fase de aceitação das propostas ou,_ 
quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do 
lance de menor valor/ maisvántajóso. 

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o 
licitante desatender ás' ;esdgFncias habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a 

1 
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j_
proposta subsequente, verifiiQando a tsua aceitabilidade e procederá a verificação das 
condições habilitatórias do- 34' oponente, 'na "ordem de' classificação, ordenada e 
sucessivamente, até a apàração de; uma' proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado béncedór. 

i ; 
1 

11.4 - No caso de discordância eptré valores numéricos e por extenso, prevalecerão 
estes últimos e, entre preços; unitários e totais, os primeiros. 

4.4 
11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital 
ou da legislação em. vigor. 

11.6 - Serão também desclassificadas as propostas que: 
11.6.1 - Sejam incompletas, 'isto ,é, Vilão conterem informação(ões) suficiente(s) que 
permita(m) a perfeita identifIcaçãoidos serviços licitado; 
11.62 - Contiverem qualqúér~limitação ou condição substancialmente contrastante 
com o presente Edital, ou? seja, ma'nifèstamente inéxequiveis, por decisão do 
Pregoeiro. 

i 
11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preçó e v' alor estimado para a contratação. 

I .
11.8 - Após a habilitação, pod erá,;a licitante ser desqualificada por motivo relacionado. 
com a capacidade juridida L egulahdadé fiscal, 'social e trabalhista qualificação 
econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos 
supervenientes ou somente' conhecidos após o julgamento. 

11.9 - Da sessão, o sisferr a;',g̀erárá ata circunstanciada, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedinieritõ e ás ocorrências rélevantes. ,. . i

I 

I , 
12.1 - A PROPOSTA FINAL Ido licitante declarado vencedor será atualizada 
automaticamente pelo sistemà de pregão eletrônico. 
12.1.1. A proposta somente1 não sérá atualizada àutomaticamente quando houver mais 
de um item dentro do lote, cther do !ao fornecedor a atualização dos valores de sua 
proposta no prazo de 02 (dúas) ho¡as, podendo ser prorrogado por igual perlodó 
desde que aprovado pela adniinisfração. 

12.2 - Deverá, contudo; o lip itante vencedor, encaminhar por e-mail: 
licitacoes(u~aracuai.mq.leq.br, indicação do banco, número da conta e agência, para 
fins de pagamento, isso nô'Drazo de 24 (vinte e quatro horas);, 

4 f

13.1. O Pregoeiro declarará 6 I ncedbr e, depois de, decorrida a fase de regularização 
fiscal, social e Trabalhista de. microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, se for o caso`, concederá o prazo de' (10) dez minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção?de recorrer, de forma motivada', isto é, indicando contra 
qual (is) decisão(ões) pretende reco rer e, por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. t, i 
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13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão pública deste: Pregão, implica decadência desse direito. 

13.3 - Havendo quem se man Teste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação dá intenção de recorrer, para decidir se admite ou não 0 
recurso, fundamentadamente.^ ; I 
13.3.1 - Nesse momento o; Pregoeiro não :adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
13.3.2 - A falta de apresentação das rfazões de recurso, em campo próprio do sistema, 
também importará a decadência do direito de;¡reourso e, via de consequência, a 
adjudicação do objeto da Iic Sçã d à L CITANTE VENCEDORA. 

13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões 
do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo.de 03 (três) dias úteis, ficando as 
demais LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via 
sistema, em igual prazo', qúe começará a correr do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista 4Sdiata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses. -'r---4 ` ' 

13.5 - O acolhimento do árécúrso: importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

14.1 - O objeto da licitação será adjucicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
autoridade superior, caso ¡ não liajd interposição ' de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular;dédisão dós recursos apresentados. 

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente honiológar~á o procedimento licitatório. 

15.1 - Findo o processo licitatório; a empresa vencedora será convocada via sistema 
eletrônico e e-mail a assinar ó contrato, que obedecerá ao modelo Anexo II, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair 
do direito à contratação. 

15.2 - O subitem acima deverá ser 
autoridade competente que'não a homologação do processo licitatório ou outra for sua 
decisão. 

desconsiderado caso seja outra a decisão dá 

t 
15.3 - Antes de formalizar ou, prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 
Administração deverá verificar a regularidade- fiscal do contratado, consultar o 
Cadastro Nacional de Empresas Ihidôneas'e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnép), émifir as' certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e iuntá-Ias ao respectivo processo. 
15.3.1. A consulta aos cadastrds será realizada em nome do fornecedor interessado e, 
também, de seu sócio majòritario, por força do artigo 12 da Lei n.° 8.429/1992, que 

F 15 

~ 



i 

câSára 
Municipal 
de Araçuaí 

ESTADO DE MIMAS GERMS 

PODER uEG;;SLATIvo MUNICIPAL 
s ' 

prevê, dentre as sanções•irnpóstas aó responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição deyçontratár com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual deja!sóbio majoritário.

I 

Rua: São ceraldo.722 
Bairro: Planalto 

I "1 CEP39.600-000 
3 CNW: 26.201.996/0001-97 

Tel.: +5533 3731-19 95 / 3731-20 0 5 
E-mail: administracao.cm®aracual.mg.leg.br 

16.1. - O prazo de vigência do Contrito será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 
conforme previsão legal. „'_, 

S , I 

17.1 - Além das obrigações i gais, regulamentares e das demais constantes deste 
instrumento e seus anexos; c-õiistituem obrigações da Contratada, além da constante 
do Art. 89 e 92 da Lei n.° 14.133/21, ás especificadas na minuta do contrato. 

17.2 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa contratada manter durante o 
período de vigência do coritráto; e1mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar r os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para 
realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais 
atos administrativos. [ 

[8 17Ad$SI l

18.1 - Encerrado o procedimento lieitatórió, o representante legal da empresa cuja 
proposta foi declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para 
firmar/assinar o Contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no 
prazo de 5 (cinco) dias útéis contadós da convocação, podendo ser prorrogado uma 
vez por igual período' .niediante s' olicitação da parte durante seu transcurso, 
devidamente justificada, é ;desde !que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração. -
18.1.1 - Será facultado á Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou não retirar o: instrumento equivalente no prazo e nas 
condições estabelecidas, ¡convocar) os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celãbrrAo do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor, conforme artigo.90 dá lei Federal 14.133/2021. 

18.2 - O Contrato celebrado ppderá ser extinto á qualquer momento, nos termos dos 
Art. 137 a 139 da Lei 14.133/2i. I 

19.1 - O regime jurídico desta contraiação confere ao contratante as prerrogativas do 
Art. 104 da Lei n° 14.133/21 I I

19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da 
Lei n.° 14.133/21, as especificadas ná minuta do contrato. 

D . 'F S Lj C~Q 

20.1 — As condições de fiscalização estão c'òntidás na Minuta do Contrato. ANEXO (II 
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21.1 -As condições de pagamento estão contidas na Minuta do Contrato. ANEXO (Ill i

~?~SANÇQwE:~`DMINISTRì4TfVA ~jl„, 

22.1 - Se a licitante vencedora desc ú mprir as condições do edital da licitação, ficará 
sujeita às penalidades estabelecidas na Lei: 14.133/2021. : 

, I 
22.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar o 
instrumento equivalente e a'inexecuçao total ou parcial do contrato, dará direito à 
Câmara Municipal de Araçdal de'áplicar as penalidades previstas na Lei 14.13312021, 
sem prejuízo das demais sánçoes apl'cáveis à espécie. 

i 
22.3. Pelo descumprimento ,total od parcial das condições contratuais, a Câmara 
Municipal de Araçuaí poderá aplicar à contratada as penalidades previstas nos artigos 
155 a 163 da Lei Federal n° 14133/2021, além da responsabilização civil e penal 
cabíveis. •:.i• I 

22.4. A multa deverá ser récoII ida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos 
contados da data de recebimento da notificação. 

22.5. O valor da multa poderá'ser compensado nos créditos porventura havidos junto a 
Câmara Municipal de Araçuaí. 

22.6. As sanções aqui prejristás Rsão independentes entre si, podendo ser aplicadas 
a t 

isoladas ou cumulativament sem prejuízo de outras medidas cabíveis, conforme o 
caso e previsão legal. 

I 

22.7. Em qualquer hipátesey e aplicação de sanções, será assegurado à licitante 
vencedora o contraditório e 'a ampla defesa. 

,I
3 hOTRÉAJ.USTAMENTQ ~I s 

x , 
23.1 - As condições de reajustamento estão contidas na Minuta do Contrato. ANEXO
Li

u ...... . . rs 

24DÓÏACRESCIM0ISUPRESSAO~

24.1 - Poderá efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pelo Contrato, conforme 
trata o art. 125 da Lein° 14.133/21. 

I 

25;=~ DA!E1i'31N T 

25.1 — As condições de extinção estão contidas na Minutado Çontrato. ANEXO (II} 

17 
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26.1 - É facultado ao(a) PREGOEIRO(A) ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em 
qualquer fase do julgameito k roplover diligência destinada a esclarecer oi1 
complementar a instrução dozpiroóesso e alaferição'do ofertado, bem como solicitar a 
órgãos competentes a elaboração) de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 
decisões. 

t 

I 

l 
i 

26.2 — Qualquer solicitação dé prorrogação de prazo para a execução dos serviços, 
decorrentes desta licitação,.somente será analisada se apresentada antes do decurso 
do prazo para tal e devidame9te fúnd ¡mentada. I. I I 
26.3 — Será dada vista ads propone tes interessados tanto nas propostas comerciais 
como dos documentos de h'a4il tação~presentados na sessão. 

26.4 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 
autorização expressa da.Administração. 

E 
26.5 - A presente Licltaçao ioment poderá ser revogada por razões de interesse 
público, por motivo de convenlêndia e oportunidade, decorrente de fato supervénienté 
devidamente comprovado; óú anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade insanável 
de ofício ou por provocação; de 'terceiros; mediante parecer escrito e devidamente 
comprovado. 

26.6 - O PREGOEIRO, 'n ~ teresse da; Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadhs'I naj dociimentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo 
possível a promoção de dilig'éncia destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. I + I 

~ k 

26.7 — É vedado ao préstadó de serviços retirar sua proposta ou parte dela após 
aberta a sessão do pregão: ,'4 '

andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Agente 
de Contratação, nos "diás ; úteis, das '7h às 12h ou pelo e-mail: 
licitacoes ãã aracuai.ma.leq.br.i. .inda, poderão ser acompanhadas as fases através do 
Portal Eletrônico http://www'licitardigital.com.br.

26S - Interessados poderão adquirir copia do Edital' somente via download do arquivo 
através do Portal Eletrônico hhp:i//www.licitardigitaLcom.br ou pelo sítio oficial deste 
órgão. I H I 
26.10 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e 
seus anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico 
de licitação utilizado, súbrneteF a à; aceitação incondicional : de seus termos, 
independente de transcrição bem como representa o conhecimento do objeto em 
licitação e a observância dos ipreceitos legais e regulamentares que a regem, não 
sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 

, i 
26.11 - No caso de eventuai9divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, 
prevalecerão as disposições, do prim&ro. 

R I 

26.8 - Informações sobre o 
t . 

Rua: São Coraido, 722 
Bairro: Planalto 

.CEP: 39.000.000 
* 3 CNP7: 20.201.996/0001-97 

Teia +55 33 3731-1995/3731-2005 
E-mail: administracao.cm@aracuai.mg.leg.br 

~ 
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26.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se--
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 
26.12.1. Considera-se dia do começo do prazo: 
a) o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet; 
b) a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação for pelos 
correios. 

26.13- Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, 
ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou 
informações complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a 
instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2° c/c art. 64 da Lei Federal n° 
14.133/21. 

26.14 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo 
licitatório mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, 
sujeitando-se o autor às sanÇ'~es legais e administrativas previstas na Lei Federal n° 
14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 

26.15 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.16 — O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

26.17 — Integram o Presente Edital, os anexos: 
a) Anexo 1— Termo de Referência; 
b) Anexo II — Minuta do Contrato. 

Araçuaí- MG, 01 de outubro de 2025. 
I, 

RENATA DO SANTOS BORGES 
Agente de Contratação 
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TERMO 

1— DO OBJETO •~ 
1.1. Contratação de empresa:para a prestaçãó do sêrviço de licenciamento, não vitalício, 
do direito de uso de sistema de gestão legislativa; apoio parlamentar e hospedagem dé 
portal web e módulos de coú rolele votação das sessões legislativas com comodato de 
equipamentos pára a Câmara Municipal de Araçuaí. 
Da natureza: I 
1.2. O objeto refere-se' àJagiHs ção de solução tecnológica integrada para gestão 
legislativa e administrativà,l !com serviços espeçializados para modernização e 
automação dos processos iekiiiat&os e de comunicação da Câmara Municipal. 

1-fI 
2— DA FUNDAMENTAÇAO}DA CONTRATAÇAO 
O Departamento de informática' da Câmara Municipal de Araçuaí tem, por fim precípuo 
definir, analisar, manter 'e priorizár os sistemas de banco de dados, rede estruturada, 
computadores, impressoras; >nternet e telefonia, bem como os demais recursos de 
tecnologia das informações':áisp'óníveis nesta Casa Legislativa. Cabe-lhe, também 
desenvolver e viabilizar nbs ds sóluções, zelando sempre pelo bom funcionamento, 
alicerçando, assim, o exercíció Ida latWidadd legislativa e, por conseguinte, a entrega da 
proposta de valor desta Instituição: 
Neste sentido, identificamos aitecéssidade do aprimoramento e manutenção do sistema 
de gestão do website'de inte14et (portal web) conjugado com ferramentas de gestão 
administrativa para os diversos setores administrativos e gabinetes desta Casa 
Legislativa. Também detectaniós a necessidade de integração dos conteúdos veiculados 
pela Rádio Câmara nos dh eWos icanais de comunicação (mídias sociais, aplicativos 
mobile, entre outros) em. face do crescente dinamismo e eficiência operacional 
requeridos nos dias atuais, evidenciando a necessidade de uma adequação tecnológica 
que deve ser disponibilizadd aós nóssos colaboradores. 

1 i ' 
3— DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO f '" 
O critério de julgamento será v ie menor preço por global. 
Justifica-se a opção pelo julgamento no tipo supracitado em função do caráter 
essencialmente indivisível do(s) gbjeto(s) elencado(s) no(s) lote(s), visto que, por se 
tratar de serviço de natureza continuada e que requer especialização por parte de seu(s) 
executor(es), um eventual désmembrámentó que permitisse a execução fracionada do 
objeto por licitantes divesdsj decerto irhplicaria em comprometimento, tanto dá 
integridade do objeto pretendi'doiquanto da perfeita execução do mesmo. Ademais, 
muito provavelmente haveria úïna:elebação°do custo da contratação, o que, por si só, já 
se configuraria como situaçãó mais gravosa para a Administração. Diante do exposto, 
fica esclarecida a escolha do critério julgador para este certame. 1 

4 
4 —REGIME  DE EXECUÇAO l 1
A execução da contratação~d' ári-sé-á sob a forma Ide execução indireta, empreitada por 
preço global, recaindo sobre acóntratáda a responsabilidade pelo serviço prestado. 

Rua: São Geraldo, 722 
Bairro: Planalto 

CEP: 39.600-000 
CNP7: 26.201.996/0001.97 

'~•~~:~ I 1 

Tel:+55 33 3731-19 9 5 /3731.2005 

q E-mail: administracao.cm®aracuaLmg.leg.br 
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DE REFERÊNCIA 
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A mão de obra, os materiai.s ~ggitos comFdesloçamento, alimentação, hospedagem e 
taxas envolvidos na exeeuçã6 do objeto contratado, são •de responsabilidade da 
contratada e seus custos, deverão estar compreendido's no preço ofertado. 

I 
5— DESCRIÇÃO DA SOIJU$ÇÃÓ COMO UM TODO 
A solução ofertada deve ,agr ar um completo conjunto de recursos capazes de realizar 
todas as tarefas do sistenia!,visaiido disponibilizar,e integrar informações no sistema 
legislativo desta Casa Legislátivá em, conjunto com o website, com a Rádio e TV 
Câmara e também com os gabinetes de véreadores: O sistema proposto deve prover total 
compatibilidade com a base; ihforrhatizada da Casa, ser desenvolvido em linguagens de 
programação atualizadas e de falto nível, possuir interface gráfica de fácil entendimento, 
possibilidade de utilização coin mouse, ser 100% compatível com sistema operacional 
padrão Windows® e se manter disponível par ao uso interno mesmo em caso de falha 
do serviço de internet. 1

5.1— DOS RELATÓRIOS j 
O sistema deverá disponibilizar recursos para a visualização ou impressão de relatórios 
das diversas informações 'eonstantes em sua base de dados. Este recurso deverá 
possibilitar ainda a exportáçâo dos relatórios em formatos distintos para envio oú 
arquivamento digital. 

5.2 — DAS CARACTERÍSTICAS TECNICAS DA SOLUÇÃO 
A solução deverá ter base de dados unificada, permitindo que os diversos módulos 
interajam dinamicamente dentro da mesma estrutura, sem necessidade de integração 
com bancos de dados diversos O sistema deverá, ainda, permitir replicação do banco de 
dados tanto em servidorës iiPnriós da empresa ,contratada quantó em equipamentos 
internos da Câmara Municiai eventualmente disponíveis para tal armazenamento, com 
rotinas de backup devidamente implementadas em ambos os cenários e còntingência 
comprovada em toda a cadeia áe recursos do sistema. 

t 
5.3 — DO TREINAMENTO OPERACIONAL E SUPORTE TÉCNICO 
A licitante vencedora dèverál realizar treinamento operacional para os servidores 
designados pela Câmara MnnÇipal conforme descrito'abaixo: -

- o treinamento operacional deverá ser realizado em horário determinado pela 
Câmara Municipal e aplicado aos servidóres por ela indicados, sem limite de 
prazo; 1 

— a contratada deverá préstar'assistência técnica preventiva no sistema sempre que 
necessário, remotamente ou pijesencialmente quando for o caso, durante todo o 
período de vigência!' dd dontrato, efetuando testes gerais, ajustes e pequenos 
reparos de simples realizaçáo que'venham'a ser necessários; 

— tanto o treinamento,i desenvolvimentos de novas rotinas, leiautes e adequações 
que se tornarem neeessárias1 ao processo, assim como o suporte técnico 
continuado que forem'hbedssários déntro do prazo de vigência contratual, assim 
como a disponibilizágãd dá mão de obra técnica especializada para atendimento 
on-line, suporte remºioje-rnail ou telefone; não implicarão, em momento algum, 
custos adicionais parafiáfâmarg Municipal de Araçuaí. -

i ~. 
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5.4- DESCRITIVO TÉCM? Ó É FORMA DE EXECUÇÃO 
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MÓDULOS DOISISTEMA INTEGRADO COMPLETO 

ITEM DESCRIÇÃO ( ,I UN QTD VALOR VALOR 
"I"a I 3 UNITÁRIO TOTAL 

•s 011 A solução ofertada deve agregar(ur& çompleto conjunto de recursos mensal = 12 a . 
=S s capazes de realizar todas as tarefas dd sistema, visando disponibilizar e `

integrar informações no sistema legislativo des a Casa Legislativa em 

z~ conjunto com o website, módulos de v`otação, api;cativice também com 
os gabinetes de vereadores. O sistema proposto deve prover total , 

p compatibilidade com a base infdnnatizádada Casa, e desenvolvida em
linguagens de programação atualizádás e de alto nível, possuir interface 

f
. 

ív.
£ gráfica de fácil entendimento, possibilidade de utilização com mouse e

ser 100% compatível com sistema operacional padrão Windows®. O „ 
sistema deverá disponibilizar recurso 

º 
para á visualização ou impressão

r a 4 de relatórios das diversas inform õe constante em sua base de dados. aç s -•-~„ d 
Este recurso deverá possibilitar ainda a exportação dos relatórios em ~t

s )xis' formatos distintos para envie oú 'árquivamegto digital. A solução . ; . 
K deverá ter base de dados unificada4përmitindo que os diversos módulos 

interajam 
 

sem necessidade 
de integração 

dinamicamente
bancos de dados di4e

ntro 
rsos.sO sistema na deverá; ainda, 

ty 

1 _
r permitir replicação do banco de dados tanto em] serviddres próprios da ,' v 

t~ tj empresa contratada quanto em eqúipaméntos internos da Câmara S 
º, Municipal eventualmente disponíveis :para tal armazenamento, com ~j 

rotinas de backup devidamente ímpkf..,entadas em ambos os cenários e 4 
*^`~• contingência comprovada em todá a cadeia de recursos do sistema. v 
E ~xj ~. MÓDULO DE SECRETARIA ú ~ . 

O Sistema de Secretaria destina-se à': criação, cadastramento, gestão e , 

rdtx,=„-ps,t pesquisa de documentos le islati4òs; çom integração P q g I , =~E 
dados no website da Câmara. , . 4 ~ 

t 

instantânea dos 
~ ~ ~ • 
# ã 

-

^s~ s 
O módulo deve incluir os seguintes requisitos: 

i i í 
~ 

~t
r 

a) Atas: deverá conter: Pesquisa de Atas, Resumo das Proposições e ~' 

£ 

Transcrição de Atas, a. I. Pesquisa delatas: deverá permitir que seja 
feita a escolha do tipo da Ata. Permitir. a escolha da data inicial como o 
intuito de limitar o período de tempo que edglobará a pesquisa: ['ermitir G`4( 

_ 
rim•

r 
s~~ pesquisar atas de acordo com palavra' õhaáe que contenha no corpo do 

r 
~ 

'• 
sr €? g 

texto previamente salvo no sistema. Possibilitar 
da ata e os originais registrados fnó sistéma. 

a visualização do texto 
Admitirá configurar a 

M c 

página. Admitirá imprimir e exportar os or'ginais :e áudios para rt 
R „ 

s 
CD/DVDIPen Drive. Possibilitara exportação dos originais e do texto
nos formatos PDF, WORD e IMAGEM. Permit7 a alteração dos dados 
da ata. Conceder a possibilidade de exclúsão da ata registrada. a.2. ° t rº 
Resumo de proposições: deverá; coder,Fa informação das reuniões
realizadas constando a data e o dia dá reunião. Constará um calendário ps -

xwN+ ✓t  w^`r com demarcações em negrito dos dias que çonstam proposições' salvas. 
s♦ t( No resumo de proposições deverá ckter ó número da proposição, o

texto da proposição, a autoria é a s`ituáção (aprovada, deferida e
cancelada). Permitir Ctrl+c, através dé úm botão específico que copiará s x-

,~ ; todo o resumo, bem como permitir.cópiar manualmente ao selecionar o 
texto. No resumo dasproposições deveá admitir a formatação do texto. 

# S~g 

a.3. Transcrição de atas: deverá conter os controles .da ata, u 
y 

r r7y. 
n`M 

possibilitando a escolha da data, ó ti ó á descii P al u •„ 1; i,
opção de localizar o arquivo de áudio,Iwntrole 

ão da reunião Ter a 

1 
e t .s. r

de áudio, com sistema

t 
de pausa, velocidade de reprodução.e auto salvamento 
os minutos que o funcionário desejar. Permitir 

de acordo com
cadastrar o Resumo da

Ata. Permitir a Impressão da mesma, com rodapé com a descrição e
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it
r 

numeração de página automática. Ter a opção de 
em original após a sua assinâtura com, a opção 
imagem, retomar a imagem para, a çâmerá de 
imagem selecionada. Permitir a formatação} do texto, 
a leitura do texto em áudio com;osKcántroles 
Permitir o uso de editor externo. Permitir Ctrl+c 

registrar/anexar a Ata
de; carregar nova 

documento e edcluir a
da ata. Possibilitar

.:ë plap; pause e stop.
e Chl+v de editores

-

.., externos. Permitir salvar a ata e criar nova ata. t $ 

b) Base de leis: deverá conter: Analítico das Leis, Cadastramento de 
Leis, Cadastramento do Tipo da Lei,+Índice de ~"ei e Pesquisa de Leis 
Cadastradas, b.1. Analítico das Leis; Deverá permitir : ti I •I das leis de um proponente especifico ou de 

gerar o relatório 
todos às proponentes.

F 
i 3, „ 

a~ f* Analítico de leis permitirá escoltierkIperfodo analisado com a data
Inicial e a data final, o proponentetela pbssibilidde'de inclusão de Tp

Rxr s iniciativa para gerar o relatório,1b2J Cadastramento • de Leis: deve
.. permitir registràr o Tipo da Lei, ó número, a Letra, o ano, a data de 7 - 

}firma :, sanção, a ementa, a descrição, a aútoria, a inicia iva e a possibilidade de y 
se vincular a lei á um Projeto de Léi S especifico. Permitir escancaro

& ~ d original da lei, escrever 'o téztó , daí lei', escrever o texto da lei ( ; 

r" g^ consolidada. Registrar a localização 'Ido arquivo físico. b.3.
Cadastramento do Tipo da Lei:.dóv_dálser'poss vel cadastrar o, tipo da -

i h d lei e a quantidade de dias de prazb,ÇnTa sanção. b.4. Índice das Leis: s n,
+'a deverá possibilitar filtrar os dados por tipo da lei, legislação especifica, t;) '•w 

.~'*. pelo modo (autor, ano, ementa, data, húmeio, palavra-chave, iniciativa, 

Í texto). Permitir visualizar o índice, o texto e os originais das leis 
os no sistema. ortação nos 

$ formatos PDF, WORD e IMAGEM8b15 Pesqu sa de Leiscadastradas: 
deve permitir filtrar os dados' poiitpo1 autor, ano, ementa, data, 
número, palavra-chave (com palavras que contém, no texto), a 

ay x 6 Legislação específica, número de registros a recuperar, possibilidade de
qux5 je visualizar todos os registros. Deve. corter a opção de visualizar o texto t q 

x1 3.J'~ 1 
da lei, o texto consolidado, o original digitalizado é o projeto de

Y "S^afSd 

`t< origem. Deve conter a opção de imprimir documentos, tanto digitados
quanto escaneados. Possibilitar a 'expõrtação dos originais e do texto

, t r nos formatos PDF, WORD e IMAGEM. Iniciar análise de Leis i 
I ^v 

j Cadastradas, de normas jurídicas i ãc lócglizadás na sequência,3de -leis
i sem o original cadastrado. Possibilitar 

lote.
a'atribuição de legislação em

ij Í 1
:¡ c) CRM: deverá conter: Agenda, Autoridades e Visitantes. c. 1. Agenda: ,' ̀  

`'deve conter a agenda tanto interna ,elpaia o Iwebsite, para divulgar 
eventos para a população como Reuniões Ordinárias, Extraordinárias, a. Í t 

Audiências Públicas, dentre outros. ter a opção de registar 
at°s' S 

wDeverá 
documentos em PDF junto coma agenda; Constará um calendário com V,l 
demarcações em negrito dos diais quej co4stam eventos 9salòós. t ' 

f
Possibilidade de cadastrar, visualizar;(exclúir e tmprimiaagendainentos. 
c.2. Autoridades: deverá conter! Cadastro, Ìmpórtação do' Excel, " 

-

Revisão, Monitor de duplicidadé'i L ~: ira recuperável. c.2.1. Cadastro:
deverá conter tratamento, nome, entidade; cargo, endéreço completo,

ai v~~1. i início/fim de mandato, aniversário, telefones comerciais, residenciais, 
fax, celular, e-mail e website. Perinitireriação de grupos, para que se

a possa cadastrá-los e organizar ide ácoidó com suas devidas atribuições.

t s iG Possibilitar a geração de etiquetas, rëlatórios, dfícios e SMS em loté, ~ 
com integração em outros módulos,dó sistema. Permitirtque seja feita a
importação do Excel. Permitir ievtsár ás autoridades cadastradas.

-~ Monitorar os registros duplicados!Í d4itirido dtovê-los para a'lixeira.
Os contatos excluídos serão enviados para a! Lixeira, podendo ser

Mt 
restaurados ou excluidos permanentethénte)c.2.2. importação do Excel: t t 
deverá permitir que seja feita a importação do Excel. Permitir localizar 
arquivo, selecionar a planilha e• Visualizar Ios dados. Permitir o
alinhamento de campos. ó.2.3. Revisão: deverá permitir revisar as xs ; 

~ 

~ 

: 
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autoridades cadastradas, c.2.4. 1Moúitoi de duplicidade: deverá á
monitorar os registros duplicados pee{rrnitindo movê-los para a lixeira.

, 
TM e.2.5. Lixeira: Permitir que os contatos excluidos sejam enviados para a ,1 

lixeira, podendo ser restaurados óu 9ezeluldos permanentemente. c.3. , 
Visitantes: Deverá conter: Contrnlé de Visitas e Relatórios. c.3.1. 
Controle de Visitas: deve registrarias yisitas permitindo incluir o 

4 r 

destinatário da visita, os dados pessoais dó vis tante, a solicitação do , Y

° x visitante e a solução. c.3.2. Relatótiósi 
relatório de visitas.

deve possibilitar a emissão de 
i

;¢ 

" d) Estrutura Funcional: deverá confér: Cómissões, Legislatura, Mesa
Diretora, Parlamentares, Setores é Servidores. dl. Comissões: sx

`r Possibilitar o registro das comissões conforme o tipo, período,{; 
composição, bem como os spple'ntes.jPossibirtar incluir os dias de .,
reunião e os horários. PossibilitafiZluir o registro da comissão e ç g
visualizar as cadastradas d.2. Lëgislatura: Permitir cadastrar as ° 
Legislaturas por número da legisláturaj data do início e do fim; nome

• - do Prefeito e do Vice Prefeito. }Permitir visualizar `as legislaturas 
cadastradas, d.3. Mesa Diretora: Permitir Cadastrar a Mesa Diretora de
acordo com o período e composição. Permit r registrar os dias de

g reunião, o horário, a composição¿ e'& visualizar as mesas diretoras d . 
cadastradas. d.4. Parlamentares: Permitir cadas rar os parlamentares e

- disponibilizar as informações„nó,.;website. Permitir" visualizar os i~ g 
1 I

Sr, parlamentares cadastrados e o 'pe'rfil individual do parlamentar. d.5. x3 ` 
, r Setores: Permitir cadastrar o setor[e 1néluir inforrrìaçbek, como'e-mail,

P t telefone, ramal, dentre outros, d.6. jServidores: Permitir registrar os
r servidores e visualizar os servidores ativos é ima ivos. °

~ e) Integração: Deverá conter: Gerenciamento de Arquivos, Dispositivos
Móveis e E-mails, e.1. Gerenciamento de arquivos: Deverá conter: a _ipf

Atas, Gerenciamento de Mídias, Piopósiçbes e Oficios e Sincronizar os g ) 
Arquivos com o Website. e. 1.1 Ata$$:. Permitirjexportar os originais e s y 

lú` áudios para CDIDVD/Pen Drivet.'ê.112..~Gerenciamento de mídias: + 
j ' Permitir registrar as solicitações'dós arquivos de..midiast e.1.3. -
«',. Proposições e ofícios: Permitirl &portar e I gravar' os oficios e

` proposições filtrados por ano e1 proponente. e.1.4. Sincronizar os

a b 
" 

arquivos com o website: Permitir rotrear, preparar•os arquivos e ` 
enviar. j j

f) Dispositivos móveis: Deverá conter Envio Simples de SMS e 1 : 
Relatórios de Envios. £1. Envi&simples de SMS: Permite enviar SMS 
para dispositivos móveis, inclusive aJ  diferentes contatos de forma
simultânea. f.2. Relatórios de edviós emitir os relatórios dos sms t „a ' -

. 3 
enviados. ( II
g) E-mails: Permitir realizar a configuração da conta dee-mail.

i 
h) Oficios: deverá conter: Analítico dos, Ofídios, Cadastramento de

t sz 
,h 

,E Ofícios, Cancelamento, Liberar Revisão,» Pesquisa de Documento,
Scanner Original e Workflow de tOflcios.,h.ljAnalitico dos Ofícios: +s: _ x.:Tiz
Permitir gerar o relatório dos oficidsde um proponente espeãifico ou ``t 
englobar todos os proponentes. Pertitirá escolher o período analisado :l -' -

ah 6r ` com a data Inicial e a data final»'okproponente 'e a possibilidade de I s

t adicionar a carga funcional para gerario relatório. h.2. Cadastramento
de ofícios: Permitir _'auxiliar 

•
a os trabalhos da secretaria. Sel cionar o v ereador1pr ponen e o tipo do 

°
.a :. oficio. Gerar data automática com o dia, dacriação do documento. r

Permitirá procurar o destinatário.do oficio no campo de Autoridades ou
colocar manualmente o destinatáró Permitirá Smprimir a eiiqüeta 'd'e 1

i ) - correspondência. Permitirá a formatação do texto do 'Oficio.
-•a Possibilitará a leitura do texto em "áúdio'com os controles de play,

ó 
;+ pause e stop. Permitirá o uso de editoriextemo. 

documentos com texto formal e justificativas 
Criação automática de 

gerados' pelo assistente

s 
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integrado á IA. h.3. Cancelamento: Permitir o cancelamento º : 
Li h.4. Liberar Revisão: Permitirliberar. ar reivsão 

do oficio. 
do Oficio que já tenha

Ps , 
s ..M1... .. . 

<r 
sido anexado ao scanner do original~digitalizado. h.5. Pesquisa de

F•~}' • k I documento: Permitir Pesquisar ojt Oflcio. é ftlrrar por período, tipo, 
. ~5

q` 
autoria, número e palavra-chave que p texto contenha. Após o término a _ 

g da pesquisa e seleção do oflcid, deverá se4 
imprimi-lo ou exportá-lo nos foimntós PDF, 

possível visualizá-lo, 
WORD e IMAGEM. 

~r . 
ç^

Permitir anexar resposta e visualiïd?Z posta cadastrada. Emitir novo
• v documento baseado no oficio selecionado. A exclusão dos Oflcios t=" gÇ 

` somente será possível enquanto dão hòuver lançamentos posteriores. x 
h.6. Scaner original: Permitir anexar d scáner original do documento - 

riu assinado através do digitalizador. Õ scaner~permitirá filtrar por tipo do 
documento (Ofrcio/Proposição),,por Proponente por número e data de

g y ̀ -

inicio e selecionar e anexar o ÓfIóid/Próposiçdo 'correspondente ao
`+ documento digitalizado. h.7. Workflow de Oficios: Permitir gerar o 4wg 

relatório dos oficios cadastrados, filtrando por proponente, data inicial e ^t „-
~`,i, final e palavra-chave. Possibilitar, adéxar os originais ao relatório. i) " 

+ {~ Proposições: deverá conter: Acoarripanhamdntõ de Proposições, ,f' a 
F Analítico das Proposições, Caddstramento de Proposições, Liberar
ro i • Revisão, Modelos/Parâmetros, Pésqúisa de Documento, Pendências, 

Realinhar Data da Proposição, Sdnér Origi al de '' Workflow das 
Proposições. ~ '• 

`[ 
., 

`~ r.~ 
x~ 

~ 
*a. 

 i.l. Acompanhamento das Propo!sições: Permitir monitorar as
 que possuam prazo ara res osta. i.2.: Analítico das proposições 4 P P P `~ ^ 

Proposições: Permitir gerar o .relátóro das proposições de um
r

proponente especifico ou englobar todõs os proponentes. O Analítico p
dasproposições ermitirá escolher. o enodo analisado com a data P . s I 
inicial e a data final, o proponente a posse ~ilidade de adicionar a carga

F~" tá 

~~
. . funcional para gerar o relatório.! O rela ório emitido deverá ter a

possibilidade de ser impresso e expõìfááo dos fgrmatos PDF, WORD e .~^.~, .tÉ 
i IMAGEM. i.3. Cadastramento dei proposições: Permitir gerar- a

trr numeração automaticamente paralauxiliar;os trabalhos da secretaria. `^r 
Selecionar a data da reunião, o} vereador proponente e o tipo da

t y proposição. Permitirá a formatação 7t S".texto dá proposição. Permitirá

ç r ampliar o editor. Permitir súa, pré vis ualizaçao, limpar a caixa de 

sR 
e formatação e verificar a duplicidade Após salvar a proposição será,

r~L 
possível imprimir e exportar nos fomlato5'PDF. WORD e IMAGEM. kgd

z °ate i.4. Liberar Revisão: Permitir liberar(a lrevisõo de uma proposição que 
já tenha sido anexada o scanep do joriginal digitalizado. i.5.

t :•`t-,r`r̀33„t Modelos/parâmetros: Permitir criár fcádastrar Upos de proposição e
alterar/determinar a formatação dos tipos de proposições i.6. Pesquisar
Documento: Permitir pesquisar e filtrar por período, tipo, autoria, 

^fi a , a• 
número e palavra-chave que .o texto icontenhá.,Após o término da 

i f pesquisa e seleção da Proposição/Oficio será possível visualizá-lo,
imprimi-lo ou exportá-lo exportado nos fordiatos PDF, WORD' e 

~ 
ì 5~ -

a IMAGEM. Criar um novo docúmento baseado na Proposição
selecionada. A exclusão. das Proposições somente será possível f"r ' 

taxar : 
i

enquanto não houver lançamentos posteriores, podendo neste caso ser ,
cancelada, i.7. Pendëncias: Perniitir ;visualizar as Proposições que
estejam com pendências. i.S. Realinhar data da proposição: Permitir ` 
realizar o realinhamento das {catas das proposições em conjunto, em ,~ ,,,d 

v caso de necessidade de alteração daIdala dá reunido, ou erro no s`i.
salvamento. i.9. Scaner original: Permitir,anexár o scaner original dó t p 
documento assinado através do digitalizador. Ojscaner permitirá filtrar
por do documento Oficio/ po'si 

t oinício. data de Permitirá selecionar ô' flc o/PrPo~pos çãotcorre pendente
t°4 ao documento digitalizado. i.10. Workflow das Proposições: Permitir
ria* 

aS 
gerar o relatório das Proposições;cádastradás, filtrando por tipo, 
proponente, data inicial e final, sitiiNFio (todos, não enviados, pendente an €x t 
de resposta, com resposta), áutoria~i%utor, cóautor, autor/co autor) '• .,e 
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*~ 

palavra-chave, originais (sem oriy~~, aziexar originais, somente os

Cadastramento de
Pesquisa de Projetos e ¿ 
r gerar o relatório dos

•_ "^ 
7. 

- originais). a 
j ~ { 

j) Projetos: deverá conter: Analitico~dos Projetos, 
Projetos, Eventos da Tramitação, Participações, 
Tramitações. j.1. Analítico de Projetos: Permit 

'l wfix projetos de um proponente espéclfico ou englobar todos os
proponentes. Permitir filtrar por.períódo analisado, com a data Inicial, r~ 
data final e tipo do Projeto. O relatório po4erá ser impresso e exportado !
nos formatos PDF, WORD e IMAGEM.,j.2. Cadastramento de Projeto: n a 

Conter a opção de registrar novo {il áe Proje o (algum outro ̀ tipo de
normativa). Para efetuar o cadastraen{o deverá ser possível informar o
tipo do projeto, a data e o horário do protocolo, o quórum, o número, a
letra, o ano, a tramitação a ementa, a autoria e, registrar a locdlização „ w 

tk l do arquivo fisico. Permitir escanean o~original do Projeto, escrever a "-
}xF t" mensagem, o texto do projeto e á rcdáçãd final e disponibilizá-lo no

websi[e. Após o cadastramènto deverá ser poss vel alterar os dados do
.~,. projeto, imprimir a capa e excluiró.projetòl j.3. Eventos da tratiiitação:

• ' Possibilitar registrar os eventos dasltramitações, comó por exemplo, ` -
"x t~x Projeto em Pauta para 1° Discussão' e (Votação, Emenda Aditiva

Aprese
 

ojeto Retirado pelb 
nTrans y Projeto Transformado  Lei, Propos 'içãorAprovada, dént e outros. j.4. "3

'.
u ~ Participações: Possibilita a gestão projé os com liberação de

x 
fidos 

participação online, suas interações e sugestões registradas. j.5.
Pesquisa de projetos: Permitir"filtrár os dados por situação (todos,
aprovado, arquivado, em tramitação, 
tipo de proposição de lei, númerot,àno, 

finálizado, rejeitado, retirado),
assunto (com palavras-chaves

• que contém no texto), localizaçãofiw :no evento e autoria. Conterá a
{ opção de visualizar o relatório analltiço; o relatório sintético, o texto do r 4 ã 

~ak projeto, quando cadastrado, os originais dó projeto, a redação final e a 
4 visualizar a lei em que fora transformado. Deverá conter a opção de ``" s̀'s`v 

imprimir. Possibilitará a exportação `dosi originais e do texto nos
formatos PDF, WORD e. It AGENI~ j.6. Tramitações: Possibilitar tit `ss 

°tGt cadastrar as tramitações e visualiz  o andamento dos projetos. y " r 

' + ~ k) Protocolo: deverá conter: GerL'Wotoi olo, IInfotmár Recebimento -
$tr. .,? 

L * • 
do Protocolo, Protocolos Pendentes; Relacionar/Informar Recebimento,
Scaner Original. k.l. Gerar protocolo: Pernit r--gerar protocolos de " I

, •, 
° 

entrega de correspondências, eni mãos e via correios/portador. O 
protocolo terá a possibilidade de ser impresso e exportado nos ormatos 
PDF, WORD e IMAGEM. k.2. Infórmar`recébimento do protocolo:

~)
~ 

[, 
h a 

,. Permitir registrar a confirmaçã&de entrega da correspondência,-com a
possibilidade de buscar o número- do protocolo. Após selecionar o

ase s.# Protocolo haverá a possibilidade de selecionar 
°ri número do Oficio que -

~,~.a"~á realmente fora entregue. Deverá permitir selecionar a forma de entrega

á t~a; 

e a data de recebimento. k.3. Protocolóspendentes: Permitir verificar os 
protocolos que estão pendentes;` d confirmáção de entrega. 1.4. 
Relaciona/informa recebimento: •k Permitir relacionar o Oficio a 

~ r 
,i rsq

Rs rb 
Proposição e registrar o recebimento Io protocolo pelo destinatário.
k.5. Scaner original: Permitir anexar d scaner original: do documento
assinado através do digitalizador: Petmrttr Pltra4por tipo do documento

a Oficio/Proposição, o Proponente, o Número e data de inicio. Permitir a E 
` 

7, selecionar o Oficio/Proposiçãoo tdrespondente 
di rtalizado e anexado ao sistema.  ~ g !!

do documento fa 

nkifiR' 
a I —,

á I) Reuniões: deverá conter: Comissão e Plenárias. 1.1. Comissão: . 
Permitir visualizar/inserir a paüta.dda reunião de Comissão. 1.2. `•

'~

.tin 
Plenárias: Permitir verificar o hist6'ricfdas'reun -ões. Permitir anexar os
arquivos das reuniões e incorporàr júideo dó You ube/Facebook.

• m) Inscrições em expedientes: Permitir` registrar/alterar os participantes -
.ar~. .':r: nos Expedientes da reunião, tais como Orádores Inscritos, Autoridades .. 
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I ~ tp 

i` 

i der`'`a t 

e Convidados, Tribuna Livre, ? dentre 'outros. Permitir registrar . 
expedientes. Permitir selecionar :o orador ou escrever o nome do

Vereadoresdescrever Permitir
informar 
participante. aosPermitir sobreco' tht ic pronunciamento.

excluir
participantes registrados. 

ti
n) Pauta: Permitir visualizar a pauta das reuniões cadastradas. %imitirá 
imprimir e exportar a pauta nos formatos PDF, WORD e IMAGEM. 

o) Registro de presença: Permitir régistrar a presença dós parlamentares

€ 

rt

~( 
c 

' 

nas reuniões. ' 8 ' € k 6 1 ~ F~~• ~fç~ï p

t~ p) Status das proposições. Permitir àcompanhar a proposição, *„ . 
registrando a situação da peposição..(ãprováda, deferida, rejeitada). 

q) Relatórios: Deverá conter de fdrni concentrada todos os relatórios

t ,°•r,,, "s 

, z+5 

'$• ,a& 

do sistema. j rt j - € 

r) Analíticos da atuação parlamentar: Permitir gerar um relatório da 
atuação de cada parlamentar contendo gráfico e descrição de suas

1 . 

<' 
k 

atividades no período solicitado ro osi ões, otiI cios, leis e projetos). f t̀i 

Módulo de Parâmetros:, Ó .si t A dever$ ainda, controlar as 
% ( permissões e restrições de acesso imdiyiduallmenie. tt 

MÓDULO DE GESTAO DO PAINEL DE VOTAÇÃO - 

~rq 
O Sistema de Painel destina-se do apoio+na gestão dos trabalhos e + •^s 
expedientes das reuniões plenárias do Legislittivo O módulo deve 
incluir os seguintes requisitos: j

~. 

4 a) Slides: Permitir registrar slides. llermitir definir o intervalo da 
v

^, .. transição. Permitir limpar o slide; Permitir excluir e limpar o slide. 
Permitir que os slides sejam apresentados nó paipel do Plenário, ̂ ç. ? 

ád" i 1 4 t s 
b) Back in: Permitir registrar a~Àeunião. Permitir à presença dos 
Vereadores. Permitir apresentação nó painel ido Plenário. Permitir
registrar as ocorrências da Reunião (sbtà ocorrência, encerrada por falta 

g ,a, . 

- +~ T . 

,

9f 
.,

&~ 
r 

de quómm, encerrada pela presidência, reunião suspensa). Permitir 
anexar arquivos de video. ; a . I

, 

c) Projetos: Deverá conter Eveu[os edesqursar Projetos. c.l. Eventos:

ik 
l

, 
y^ 

Permitir registrar os eventos das trS itáçõe , como por exemplo,
Projeto em Pauta pàra 1 Discussão e Votação, Emenda Aditiva ' )₹ter; 
Apresentada, Projeto' Retirado pelo Autor,, Projeto Retirado de Pauta, D 

~§ 

t. 
? s y;r'; 

Projeto Transformado em Lei, Proposição Aprovada, dentre outros 3
necessários. c.2. Pesquisa de projetos: Permitir filtrar os dados por
situação (todos, aprovado, arquivado, em tramitação, finalizado, 
rejeitado, retirado), tipo de proposição de lei,! número, ano, assunto

A (com palavras-chaves'que contém no'tdxto), localização, último evento 
e autoria. Conterá a opção de visualiw';.o relatório analítico, o relatório ~ d` p 

tx sintético, o texto do projeto, quando óáuitstrado,los originais do projeto, r ~; -
. . tr a redação final e visualizar a lei¡em que fora1transformado. Deverá ~~k 

conter a opção de imprimir. Possibilitará à exportação dos originais e
`

'l do texto nos formatos PDF, WORD e'IMAGEM: ` x~ 

jPermifv i a 
a x ~ d) Pauta: Permitir visualizar a pauta?do .dia. visualizar os 

projetos em pauta com todos os eventos. Permitir visualizar as
n proposições com o texto. ; I I 

~
tét

r e) Proposições: deverá conter: Pesgitisa,de Documento. e. I. Pesquisa de i 
1. documento: Permitir, pesquisar e` filtrar por período; tipo, autoria, 

número e palavra-chave que o texto jcontenhá. Após o término da 
;r •"r 

. -

_

~wt

M t 
" i 

pesquisa e seleção da Proposição será possível visualizá-lo, imprimi-lo 
ou exportá-lo nos formatos PDF, WORD e IMAGEM. Criar um novo 
documento baseado na Proposição `selecionada. A exclusão das

y~tri4k `
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Proposições somente será possivel'énquarito não houver lançamentos 
posteriores, podendo neste caso ser'énncelada. + ` 

O Inscrições em expedientes: Permitir registrar alterar ós participantes 
nos Expedientes da reunião, tais como Oradores Inscritos, Autoridades 
e Convidados, Tribuna Livre, dentre ,outros. Permitir registrar 
expedientes. Permitir selecionar ,o orador out escrever o nome do 
participante. Permitir descrever ot tema do pronunciamento. Permitir 
informar aos Vereadores sobre o participante. Permitir excluir os 
participantes registrados. a 1 . I t s 
g) Registro de presença: Permitir registrar a presença dos parlamentares 
nas reuniões. Permitir emitir o relátóüd de!presença dos parlamentares 
nas reuniões registradas. Permitirá imprimir, e exportar o relatório de 
presença nos formatos PDF, WORL MAGEM. 

h) Expedientes da Reunião: Peïmttir registrar os Expedientes da 
Reunião. Permitir controlar os • Expedientes dã Reunião. Permitir o 
controle de tempo. Permitir escõlliero~tipd do painel (nenhum; painel 
de projetos, painel de proposição ;=. painel' áe votação, painel de atas, 
painel de oradores inscritos). O patáél de oradores inscritos deverá 
possibilitar escolher o tipo do expedienteide oradores, por exemplo, 
autoridades e convidados, tribuna livre}dentre outros. Permitir o painel 
de cronômetro de parlamentares. ' a '- 

f 
i) Histórico das Reuniões: Permitir verificar o Ht''tóricó das Reuniões. 
Permitir anexar os arquivos das reuniões et incorporar video do 
Youtube/Facebook. { 

j) Utilidades: deverá conter: Acesso ao IjVD, cancelar comando de 
Desligar, Configuração da faixa de,traMmissãol desligar equipamento, 
Reiniciar APP e Reiniciar Video.i j.l. ̀ Acesso po PVD (Programa de 
Votação): Permitir o cadastramentà de acesso dó parlamentar, para que 
eles possam interagir computando; soas próprias presenças e votações, 
além de poder seguir as pautas e outros expedientes das Reuniões por 
ele, j.2. Cancelar comando de Desligar: Perinitirtcancelar o comando de 
desligar, j.3. Configuração da faixa de transmissão; Permite configurar 
a faixa de transmissão, j.4. Desligar e4uipnmetitot Permitir desligar o 
equipamento. j.5. Reiniciar APP: Permitir reiniciar d APP associado ao 
painel. j.6, Reiniciar Video: Permitit reiniclar o Video. k) Inscrição em 
Expedientes da reunião, Inscrições de- oradores inscritos, registro de 
presença dos vereadores, criação, de Iauta, apre~ entação de slides para 
passar na tela do plenário; 

. k f 

I) Acompanha o PDV (Prograr* de ygtaçáo) - onde os parlamentares 
interagem computando suas próprias presenças e votações, além de 
poder seguir as pautas e outros expedlëàtes das Reuniões por ele. 

m) Sistema de faixa para integraçãó altransmissão ao vivo com 
informações precisas quanto às matérias que estão sendo discutidas, 
assim como o espelho de votação e QR Code para acesso direto a 
matéria em discussão e votação. . , 

MÓDULO DE GESTÃO DO PORTAL WE 
.,i , l I 

O Sistema de Gestão do Portal —Webdestina-se ao cadastro de 
Publicações, Registros das Program4&es, incorporaçãd do servidor de 
streaming, slides e noticias no Websité institucional, da TV Câmara, no 
Website Rádio Câmara e aplicativo mobile. O inódulo•deve incluir os 
seguintes requisitos: #

a) Agenda: Conter a agenda tantòtinterna e para o, website, para 
divulgar eventos para a populáçãor como Reuniões Ordinárias, 
Extraordinárias, Audiéneias Públicas! dentre outros: Constará um 
calendário com demarcações em negrito dds dias que constam 'eventos 
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salvos. Possibilidade de cadastrar," Sisualizar, excluir e imprimir 
agendamentos. á i 

b) CRM: deverá conter: Autoridades 'é Ìinportar do Excel. 

e) Autoridades: Permitir o óadastrd dë áut cidades. No cadastro deverá 
conter tratamento, nome, entidadé,l cargo, endereço completo, 
inicio/fim de mandato, aniversário,•telefopes comerciais, residencial, 
fax, celular, e-mail e website. PerMitiricriação de grupos, para^que se 
possa cadastrá-los e organizar de acoidó com suas devidas atribuições. 
Possibilitar alteração de etiquetas; relatórios, oficios é SMS em lote, 
com integração em outros módulôs du :stema. 

d) Importar do Excel: Permitir fq'e-seja fdit a importação do:ExceL 
Permitir localizar arquivos, seleciona i• á planilha e visualizar os dados. 
Permitir o alinhamento de campos}': " > 

e) SPED: deverá conter: Recepcionadós e Relatórios. 

I) Recepcionados: Permitir filtrar as solicitações/documentações 
recebidas 

g) Relatórios: Permitir gerar relatór tildas solicitações/dncumentações e 
gerar etiquetas para os autores dii solicitação cadastrada no website. 

l.' 4h) Base de Leis: deverá contr: Pesquisa de Leis e Publicações, no 
Painel. h.l. Pesquisa de Leis: Permitir filtrar o dados por tipo, autor, 
ano, ementa, data, número, palavra- clïave (com palavras que contém no 
texto), a Legislação especifica, mú`mero de registros a recuperar, 
possibilidade de visualizar todos ós r'egistros. Deve conter a opção'de 
visualizár o texto da lei, o texto consçlidado, o original digitalizado e o 
projeto de origem. Deve contei a ópçãó de'impdmir documentos, tanto 
digitados quando escaneadòs. Póssibilitar a exportação.dos originais e 
do texto nos formatos PDF, WGRDi`Itv4ÁGEMi Iniciar análise-de Leis 
Cadastradas, de normas jurídicas não¡lócalizady na sequéncia,'de leis 
sem o original cadastrado. Possib`ilitat a atribuição de legislação em 
lote. h.2. Publicações de painel: Permitir o Cadastramento do Tipo da 
Lei e a quantidade de dias de prazopará sanção. i 
i) Comunicação: deverá contetrT3Lfl mara e Rádio Câmara. i.1. TV 
Câmara: Permitir divulgar e transinittr áo vivo -a programação da TV, 
com Podcast, estúdio online e ndttdias. 1.2. Rádio Câmara: Permitir 
divulgar e transmitir ao vivo -aj programação da Rádio, para 
acompanhamento de toda sua grade, de programação, permitindo a 
veiculação de noticias, tanto en$'"formato de áudio quanto visual, 
possibilitando ainda o compartilhamento do~ conteúdo e eventual 
interação do ouvinte através de pedidos 'e/ou sugestões online. 

j) Institucional: deverá conter: GaleIiás é Páginas j.1. Galerias: Permitir 
criar galerias nos websites, com áescr`içãó das personalidades, como 
por exemplo, galeria de ex-presidérïte's, galer4s mulheres de; honra. 
Permite anexar fotos, vídeos e text& ja2! Página : Permitir criar páginas 
no website. Permite anexar fotos, vídeos e texto. 

k) Tela Inicial: deverá conter: Banner;t  Botões de Acesso, Faixas de 
Divulgação, Links Rápidos e PopUp Modal na tela inicial. k.l. Banner: 
Permitir cadastrar Banners k.2. Botões de Acesso: Permite Registrar 
botões de acesso no websité. k 3. tF,aixas de divulgação: Permitir 
cadastrar faixas de divulgação k,4. Linkslrápiáos: Permitir cadastrar 

links rápidos. k.s, PopUp Modal ,na tela inicial: Pemtitir cadastrar 
PopUp modal na tela inicial do website: 'i i ú 

I) Reuniões: deverá conter: Histórico; das Reuniões e Inscrição em 
Expediente. 1.1. Histórico das Reuniões: Permitir verificar o Histórico 
das Reuniões. Permitir anexar os.iarquivos das reuniões e incorporar 
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video do Youtube/Facebook. 1.24 1dsdrição em expediente: Permitir 

cadastrar nova participação. Permitir"cánçMar á participação.' Permitir 

finalizar a participação. f ' , w 

m) Publicações: deverá conter: Ati & e Legislativa, Links Rápidos, 

Noticias, Publicações Diversas je jTransparencia. m•1. Atividade 

Legislativa: Permitir cadastrar asl atividades legislativas no website. 

m.2. Links Rápidos: Permitir Cadastrar Links rápidos no website. m.3. 

Notícias: Permite Permitir criar, notícias e enviár para o website m.4. 

Publicações Diversas: Permitir' citMstrar publicações diversas. m.4. 

Transparência: Permitir divulgar informações dé domínio público (atos 

de nomeação, exoneração, concurss'è keuskresu Lados, dentre outros) 

n) Serviços: Permitir cadastrar public ¢ções.I 

o) Estrutura Funcional: deverá cónter:' Comissóes, Legislatura, Mesa 
Diretora, Parlamentares, Setores, q Servidores. o.l. Comissões: 
Possibilitar o registro das comissões conforme o tipo, período, 
composição, bem como os suplent4.IPossibilitar incluir os dias de 
reunião e os horários. Possibilitaaz"excluir`. o registro da comissão e 
visualizar as cadastradas. o.2. L4islatúra: Permitir cadastrar as 
Legislaturas por número da legisMtura,l data do inicio e do fim, nome 
do Prefeito e do Vice-Prefeito, Permitir' visualizar as legislaturas 
cadastradas. o.3. Mesa Diretora: Permitir Cadastrar a Mesa Diretora de 
acordo com o periodo e composição." Permitir registrar os dias de 
reunião, o horário, a composição e "de visualiiar as mesas diretoras 
cadastradas. o.4. ParlamentarekPemiiiir chdastrar os parlamentares e 
disponibilizar as informações t ór website. Permitir, visualiiar os 
parlamentares cadastrados e o péí$Ì individual do parlamentar. o.5. 
Setores: Permitir cadastrar o setoree intuir,` informações, como e-mail, 
telefone, ramal, dentre outros.. o,6: ¡Servidores: Permitir registrar 'os 
servidores e visualizar os servidores atitos e inativos. 

I 1 1 I 
p) Formulário: Permitir criar formulários e disponibilizá-los no website, 
por exemplo, formulário de sugestões! Permitir estipular o tempo de 
participação. Permitir estipular a quantidade de registros. 

q) Sincronizar arquivos: deverá conte[: $écretka e Portal Contábil. 
q.l. Secretaria: Permite rastrear leis;Propdsições, Ofícios e Projetos e 
enviar os arquivos. q.2. Portal Contábil• ]?ermrtir gerar o arquivo .de 
integração com o sistema contábil }Permitir selecionar o Arquivo 
(XML) a ser importado. I I 

r) Parâmetros: Permitir definirlo Iayoút4do Website. Permitir Inserir os 
links das Redes Sociais, Maps. PErmitir definirlo menu do sistema de 
gerenciamento Web. Permitir incluir ós dado do servidor. Permitir 
definir e alterar o banner, a faixa' de;diyulglação o log&para PC e para 
Mobile. Permitir definir os Parâmetros Gerais. 1 1 -i 1 I f 
s) Ajuda: deverá conter: Alterar Senhd, Suporte Remoto e Sobre s.1. 
Alterar Senha: Permite alterar a senha de tacesso. s.2. Verificar 
atualização: Permite verificar se há atualizaçãoldisponivel. s.3. Sobre: 
Permitir verificar as informações. I f 

t) Suporte Remoto: Permitir acessar!Ó Suportd Remoto associàdo'ao 
sistema. 

u) Cadastramento de Banners, faixa de,divu Iga 1ão, links rápidos e pop 
up modal na tela inicial do website) incorporação dos videos das 
reuniões, assim como áudios e documyritos referentes a elas. 

1 ^' 
v) Criar e cadastrar publicações diversas como: noticias, formulários, 
painel de Transparência, publi'caçáes`divers`as e(atividades legislativas, 
cadastros de Legislaturas, Parlaznent'aks, Mesa Diretora, Comissões, 
setores e funcionários da Câmara; 'cadastrMde públicações, relatórios e 
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informativos, além de ser possível 1a personalização do website, 
alterações de menus, cores e layout-e óritros: 

x) Deve conter ainda sistema dd gé?enciamento de ataques •com a 
possibilidade de visualizar as tentativas de invasão recebidas e 
desbloqueio de IP detectados e'blõqueados pelo portal. 

MÓDULO DE RECEPÇÃO ,' 
3 

O Sistema de Recepção destina-se•fao gerenciamentó de acesso de 
visitantes da Câmara Municipal,J'com cádast o de nome, entidade, 
endereço, assunto a se tratar e para qual setor ou parlamentar que o 
cidadão gostaria de visitar, comicaptma de fotos.O módulo deve 
incluir os seguintes requisitos: 1 

a) Deverá ter vinculação a todos ~os usuários do sistema, a partir do 
momento que o cadastro do visitante é-feito, o servidor receberá via 
sistema as informações cadastradas'na recepção de quem está entrando 
no gabinete. ì4 I

1 d 
b) Para cadastramento do visitante ele deve conter: tratamento, nome, 
cargo, endereço completo e foto. • Descrição dos requisitos: a) Agenda: 
Conter a agenda tanto intema e psra~o;websitel para divulgar eventos 
para a população. Possibilidade der Cadastrar redniões especificando os 
participantes e o propósito dareunião:jDeYerá ter a opção de registar 
documentos em PDF junto coniTa b a.'Constar um calendário"cdm 
demarcações em negrito dos dias' que' constam eventos salvos. 
Possibilidade de cadastrar, visualizar,t~excluir e imprimir agendamentos. 
b) Controle de Acesso: deverá} cbnter1 Acesso de Visitantes e 
Relatórios. b.1. Acesso de Visitantes:+PermitelcontroÍar o acesso de 
visitantes. b.2. Relatórios: Possibilitar', a emissão de relatório de visitas, 
contendo o período da visita, o nome do visitante e o destinatário da 
visita. Possibilidade de informar se á solicitação feita fora ou não 
atendida. í t 
e) Protocolo: deverá conter: Infoimaç Recebijnento elo Protocolo e 
Recepção de Documentos (SPED) c.l.11nformar recebimento do 
protocolo: Permitir registrar a confirmação de entrega da 
correspondência, com a possibilidade;dé buscar b número do protocolo. 
Após selecionar o Protocolo havérá~ a possibilidade de selecionar o 
número do Oficio que realmente +fora entrégue. Deverá permitir 
selecionar a forma de entrega e n dátáldé recebimento. c.2. Recepção de 
Documentos (SPED): Permitir at Recepção de' documentos com a 
possibilidade de cadastrar o CPP OU:ó,CNPJ doi autor do documento, o 
endereço, o assunto do documento e o cádastramentd, o número de 
telefone para recebimento do protocolb 'de rece9mento. 

d) CRM deverá conter: Agenda, Autoridades e Visitantes. d. I. Agenda: 
Conter a agenda tanto interna e paraf$websit4 para divulgar eventos 
para a população como Reuniões Ordinárias, Extraordinárias, 
Audiências Públicas, dentre outros. Deverá ter a opção de registar 
documentos em PDF junto com aagenda. 'Constará um calendário com 
demarcações em negrito doC'diat,•4lueI constam eventos salvos. 
Possibilidade de cadastrar, visualizar,lexcluir e imprimir agendamentos. 
d.2. Autoridades: deverá conter: Cadastro e Rávisão. d.2.1. Cadastro: 
No cadastro deverá conter tratamento; nome, entidade, cargo, endereço 

completo, inicio/fim de mandato aniversário,t telefones comerciais, 
residenciais, fax, celular, e-mail e website.'Permitir criação de grupos, 

para que se possa cadastrá-los e organizar de acórdo com suas devidas 

atribuições. Possibilitar a geração.'de{etiqueta, relatórios, oficios e 

SMS em lote, com integração em'oútros módulos do sistema. Permitir 

que seja feito a importação do Excel. tPerh itirI revisar as autoridades 

cadastradas. Monitorar os registros duplicados permitindo movê-los 

para a lixeira. Os contatos excluídos serão enviados para a Lixeira, 

31 



Camara 
Municipal 
de Aráçuaí 

ESTADO DE MINAS GERMS 

I ≥ 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Rua: São Ganido, 722 
Bairro: Planalto 

CEP: 39.600-000 
r 0 CNP7: 26.201.996/0001.97 

Tal.:+55 33 3731-19 9 5 /3731-20 05 
E-mail: administracao.cm®aracuai.mg.lag.br 

podendo ser restaurados ou excluídos permanentemente. d.2.2. 
Revisão: Permitir revisar as autohdades dadastradas. d.3. Visitantes: 
deverá conter: Controle de Visitas ë jRel'atórios. d.3.1. Controle de 
Visitas: Registrar as visitas, permitindo incluir o destinatário dá visita, 
os dados pessoais do visitante, a solicitaçáo do visitante e a solução. 
d.3.2. Relatórios: Possibilitar a emissáo~de relatório de visitas. 

e) Lista Teletãnica: Permitir pesqúisárros contatos telefônicos, inclui-
los, alterá-los e exclui-los. i I - 

r' 
f) Base de Leis: deverá conter: Pesquisa de Leis f.1. Pesquisa de Leis: 
Permitir filtrar os dados por tipo♦ áutóq ano, ementa, data, número, 
palavra-chave (com palavras quécontém no texto), a Legislação 
específica, número de registros a r'ecúp&art po sibilidade de visualizar 
todos os registros. Deve conter a ópçãó dei visualizar o texto da lei, o 
texto consolidado, o original digitalizado e o p ojeto de origem. Deve 
conter a opção de imprimir dõcúmentõs, tanto digitados quanto 
digitalizados. Possibilitar a expõtla ;;;, dos or'ginais e do texto nos 
formatos PDF, WORD e IMAGEM: ~Põssibilidade de, ao selecionar a 
Lei, copiar o link do arquivo no Wèbsile , editar, excluir e registrar 
evento na lei. 

g) Pesquisa de projetos: Permite friti 
¡ 

os dados por situação (todos, 
aprovado, arquivado, em tramitação, 'finalizado, rejeitado, retirado), 
tipo de proposição de lei, número; aid, assunto (com palavras-chaves 
que contém no ̀ texto), localização; último evento e autoria. Conterá a 
opção de visualizar o relatório analítico;  o relatório sintético, o texto do 
projeto, quando cadastrado, os originais do projeto, a redação final e 
visualizar a lei em que fora tránsfõiinádof Deverá conter a opção de 
imprimir. Possibilitará a exportação Idos originais 6 do texto nos 
formatos PDF, WORD e IMAGEM. `) i 

h) Ferramentas: Deverá conter Ia função Imprimir Crachás de 
Visitantes e Funcionários". t i 

c 
MÓDULO DE LICITAÇÕES 

.p 

t j , 
O Sistema de Licitações, respónsável .pelaldivulgação, informativos e 
controle de publicidade dos proçessds de licitações; com regras e 
métricas exigidas pela Lei Federal ide IAce l{so á Informação, n° 
12.527/2011, possibilitando o çàdastro I de I todos R os processos 
licitatórios, editais com data de aber[úr4 anexos de alterações, aditivos, 
atas e resultados dos processos, contratos; dentre outros documentos 
referentes á licitação, com disparo automático de informativos SMS, 
para todos os eventos registrados ao. fornecedores envolvidos, que 
tenha efetuado o cadastramentti preC mente no website da Câmara, 
este verificado por token SMS,ipo`ssìbilitando ainda a emissão de 
relatórios gerenciais e a Incorporaçãoyvia sistema das Tfansmissões das 
licitações, através do website da Cámaia. Penn tindo ainda o cadastro 
de fornecedores com classificação:pèló CNAE)CBO. O módulo deve 
incluir os seguintes requisitos: P § I 

a) Agenda: Conter a agenda tanto interna e para o website, pára 
divulgar eventos para a população- Põssibilidade de Cadastrar reuniões 
especificando os participantes e, o propósito da reunião. Deverá ter a 
opção de registar documentos em PDF junto com a agenda. Constar urh 
calendário com demarcações em negrito dós dias que constam eventos 
salvos. Possibilidade de cadastit visualizar, excluir e imprimir 
agendamentos. € I 

, 
b) Publicações: Deverá conter Lici ações, Notícias e Transparência, b.1. 
Licitações: Permitir cadastrar o proçesso licitatório. Possibilidade de 
cadastrar os dados do processo com númiero •do processo, abertura, 
modalidade, número, tipo, resumo dokbjetó. Permite filtrar o processo 

ti 

s; 

37 

: 



1
I ~ 

'r I 
•'ICâmara' 

Municipal  
de Araçual 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

I ` e 
PODER LEGISLATIVO .MUNICIPAL 

Li] 

s
ï Rua: São Geraldo, 722 

Bairro: Planalto 
CEP: 39.600-000 

CNP: 26.201.996/0001.97 
Tel: +55 33 3731-1995/3731-2005 

E-mail; administracao.cm®aracuai.mg.leg.br 

I+ r 

a W~á 

licitatório para cadastrar os anexos dotprccesso 
documentos, anexos, arquivos, alertas, dentre 
alteração da data de abertura. !Përmitir visualizar 
realizados. Permitir visualizar ficha dos fornecedores. 
transmitir ao vivo, com possibilidade de 
incorporação. Permitir cadastrar textoidescritivo 

licitatório, tais como 
outros: Possibilitar a ~- 

os downloads `t i 
Permitir

ncorporar e remover
b.2. Notícias: Permitir 

& 
.d

I,• i ¡ 

' _ 

criar noticias e enviar para'••web§ite b,3. Transparência: Permitir
&,° t divulgar informações de dominioP público (atas de nomeação, ¡y 

exoneração, concursos e seus resultados, dentre outros) b 
I 

f 
ti 

t 
c) Notas Técnicas/Artigos.. Permitir ojstraar notas técnicas e artigos. t~ 

t d) Fornecedores: Permitir filtrar o cadastro de fornecedores. R> 
* 

d 

t q~~tfic e) Ofícios: deverá conter: Analftioo: dos Oftclos, Cadasáamento de
i

~^~€ s Ofícios, Cancelamento, Liberar Révisão,' Pesquisa de Documento, 
Scaner Original e Workflow Dosf Ofcios.~e.i.IAnalflico das Oficios:
Permitir gerar o 

f  
co ou 

Permitirá  olbero perfodo an
nent 

englobartodos os propon ntes. Permitir lisado - 
±'1 com a data Inicial e a data final) oÉp`roponent~e e'a possibilidade de

adicionar a carga funcional para gelar ~A relatório. e.2. Cadastramento
de ofícios: Permitir gerar a numeração automaticamente para auxiliar M'

-> ï os trabalhos da secretaria. Selecionar o vereador proponente e o tipo'do `
• 

oficio. Gerar data automática com o dacriação do doc&nento. ` (dia 
Permitirá procurar o destinatána•do ofioio.no campo de Autoridades ou t tr 
colocar manualmente o destinaSrio: PPérmitirá imprimir a etiqueta do 

• correspondência. Permitirá a fòrmátação do texto do Oficio. ' , _ 
Possibilitará a leitura do texto em'áudio com os controles de play, t y z4 4

r5 w`~c Y. pause e stop. Permitirá o uso de eáitortexterno. 
documentos com texto rormal e justificativas 
integrado á IA. e.3. Cancelamento: Permitir o gancela

Criação automática de 
spelo assistente

amento do oficio. 

, r d 

y 
e.4. Liberar Revisão: Permitir libdrark revisão do Oficio que já tenha € 

•
t 

x ° sido anexado o scaner do' original digitalizado. e.5. Pesquisar
documento: Permitir Pesquisar'o OÍiMo é filtrar pot período, tipo,
autoria, número e palavra-chave que o texto contenha. Após o término lar o 

t~:a p n da pesquisa e seleção do oficio; deverá ser possível visualizá-lo, -
:'r.. imprimi-lo ou exportá-lo nos formatos EDF, WORD e IMAGEM,

Permitir anexar resposta e visuali w s^sposta cadastrada. Emitir novo s  j 
•'r documento baseado no oficio selecionado. A exclusão dos Ofícios ç' 

t 
t 

somente será possível enquanto nãòl houver lançamentos posteriores. , 
e.6. Scaner original: Permitir .anexarjc scaner original do documento

s~ `t assinado através do digitaltzador. O scanertpermitirá filtrar por tipo do

`+ documento (Oficio/Proposição), por Proponente, por número e datá'de C ,

~ i

s início e selecionar e anexar o gifei4Proposição correspondente: ao - 
~•

r documento digitalizado. e.7. Workflow dds Ofícios: Permitir gerar o
r )̂ r" relatório dos ofícios cadastrados, filtrándo por proponente, data inicial e

z
final epalavra-chave. Possibilitar ãnëylxar os originais ao relatório.

,ter t. O Base de Leis: deverá conter: Pesgmsa de, Leis. f.l. Pesquisa de Leis:
: y ;- 

r~^s" 
Permitir filtrar os dados por tipo` autor, ano, ementa, data, número, s-
palavra-chave com palavras ue,contém no texto a LegislaçãoP ( P q ),
especifica, número de registros a recnpéralj possibilidade de visualizar 

t ,reslE todos os registros. Deve conter a opção de' visualizar o texto da lei, o wá{, } . 

a ~y y 
texto consolidado, o original digitalizado e, o projeto de origem. Deve I,~ ,
conter a opção de imprimir documentos, tanto digitados quanto 

( a „ digitalizados. Possibilitar a exportação dos ofginais e do texto nos w'
formatos PDF, WORD e IMAGEM Possibilidáde de, ao selecionar a

ta f 
Lei, copiar o link do arquivo no~Websiter ed'tar, 
evento na lei. f.2. Pesquisa de'projetos: Permite 

excluir e registrar 
filtrar os dados por

t t' 
h 

• .; situação (todos, aprovado, argmvadó, •em 
rejeitado, retirado), tipo de proposição de lei, 

tramitação, finalizado,
número, ano, assunto

I

(com palavras-chaves que contém rioftexto), localização, último evento
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e autoria. Conterá á opção de visualizáüo relatório analítico, o relatório 
sintético, o texto do projeto, quando cadastrado, os originais do projeto, 
a redação final e visualizar a lei (em que ~foral transformado. Deverá 
conter a opção de imprimir. Pos`"stbii ajá a exportação dos originais e 
do texto nos formatos PDF, WORD,é'I$TA EM1 k 4 , 

g) CRM deverá conter: Agenda,' Autoridades e Visitantes. g.l. Agenda: 
Conter a agenda tanto interna e para~oi website, para divulgar eventos 
para a população como Reuniões Ordinárias, Extraordinárias, 
Audiências Públicas, dentre outròs4Deverá teca opção de registar 
documentos em PDF junto com a agenda. Constará um calendário com 
demarcações em negrito dós dias` que( constam eventos salvos. 

a 
Possibilidade de cadastrar, visuálizar excluir e imprimir agendamentos. 
g.2. Autoridades: deverá contèi ̀  Cadastro, Ïmportgão do ¢ Excel, 
Revisão, Monitor de Duplicidade e É Lixeira.j g.2.1. Cadastro: No 
cadastro deverá conter tratamento„ oome,j entidade, cargo, endereço 
completo, inicio/fim de mandato;` aniversário) telefones comerciais, 
residenciais, fax, celular, e-mail e; website.'Perdiitir criação de grupos, 
para que se possa cadastrá-los e or`gápizar de acordo com suas devidas 
atribuições. Possibilitar a geraçãò de [etiqueta, relatórios, oficios e 
SMS em lote, com integração em outros nódulos do sistema. Permitir 
que seja feita a importação do Eádel, f Permitir` revisar; as autoridades 
cadastradas. Monitorar os registros'rduplicados permitindo move-los 
para a lixeira. Os contatos exclufdos serão enviados para a Lixeira, 
podendo ser restaurados ou excluidos permanentemente. g.2.2. 
Importação do Excel: Permitir que seja feito d importação do Excel. 
Permitir localizar arquivos, selecidnar a planilhá e visualizar os dados. 
Permitir o alinhamento de campos. g.2f3. Revisão: Permitir revisar as 
autoridades cadastradas. g.2.4. lvlonitoi• dé duplicidade: Monitorar os 
registros duplicados permitindo.mnvé-lós para á lixeira g.2.5. Lixeirá: 
Permitir que os contatos excluidói jani enviados para a Lixeira, 
podendo ser restaurados ou exclui dospgrmánentemente: 

h) Visitantes: Controle de Visitas é'Rélátórios. li,!. Controle de Visitas: 
Registrar as visitas, permitindo incluir o destinatário da visita, os dados 
pessoais do visitante, a solicitagãoj do visitante e a solução. h.2. 
Relatórios: Possibilitar a emissão de relatório de 'visitas. 

.. 1 
i) SPED: Recepcionados. i.1. Recepcionados: Permitir filtrar as 
solicitações/documentações recebid'as' 

I 
MÓDULO DE CONTROLADORL;~ 

~ tit
O Sistema de controladoria possibilitará cadastrar ofícios e publicações 
referentes ao setor no website da câmara O módulo deve incluir os 
seguintes requisitos:

1 1C 
a) Base de leis: Deverá conter Ïndice de Lei e Pesquisa de Leis 
Cadastradas. a.l. Índice das Leis: jDevérá•ser ppssível filtrar os dados 
por tipo da lei, legislação especifidá pelol modo (autor, ano, ementa, 
data, número, palavra-chave, iniciativa, texto) Permitir visualizar o 
índice, o texto e os originais das leis [égistrados no sistema. Permitir a 
impressão e a exportação nos fomiatos~PDF, WORD e~IMAGEM. a.2. 
Pesquisa de Leis cadastradas: Permitir filtrar os dados por tipo, autor, 
ano, ementa, data, número, palavra=!cliave (com palavras que contém no 
texto), a Legislação específica, I

número de registros a recuperar, 
possibilidade de visualizar todos os'iegistros. Deve conter a opção de 
visualizar o texto da lei, o texto consóli'dado, o original digitalizado e o 
projeto de origem. Deve conter a ópçüt de mpr+mir documentos, tanto 
digitados quanto digitalizados. Possibilitar a exportação dos originais e 
do texto nos formatos PDF, WORD e=Il íAGEMi Iniciar análise de Leis 
Cadastradas, de normas jurídicas pão' local'zadás na sequência, de leis 
sem o original cadastrado. Possibilitar a atribuição de legislação em 
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SLATIVO MUNICIPAL 

lote. LI t~. 
b) Oflc:os: deverá conter: Analítico dos' Ofícios, Cadastramento' ide 
Ofícios, Cancelamento, Liberar Revissão,! Pesquisa de Documento, 
Scaner Original e Workflow DosÒficios. b.1.jAnalítico dos Ofícios: 
Permitir gerar o relatório dos oficiosde um proponente específico ou 
englobar todos os proponentes. Permitirá escolher o período analisado 
com a data Inicial e a data final,' o~proponente'é a possibilidade de 
adicionar a carga funcional para gerd['o rélatório. b.2. Cadastramento 
de ofieios: Permitir gerar a numeMçüoí automaticamente par áuxiliar 
os trabalhos da secretaria. Selecionáró verdadorlproponénte e ó tipo do 
oficio. Gerar data automática com'ó Fdia lda criação 110 doctimento. 
Permitirá procurar o destinatário dó oficio no campo de Autoridades ou 
colocar manualmente o destinatário. Pérmitirá imprimir a etiqueta de 
correspondência. Permitirá a formatação do texto do Ofício. 
Possibilitará a leitura do texto em áudio comi os controles de play, 
pause e stop. Permitirá o uso de editorlexterno.ICriação automática de 
documentos com texto formal è justificativas gerados pelo assistente 
integrado á IA. b.3. Cancelamento:;Pérmifir o dancelamento do ofício. 
b.4. Liberar Revisão: Permitir libar á revisão ido Oficio que já tenha 
sido anexado o scaner do original digitalizado, b.5. Pesquisar 
documento: Permitir Pesquisar o; oficio e filtrar por período, tipo, 
autoria, número e palavra-chave que o texto contenha. Após o término 
da pesquisa e seleção do offôid crerá ser' possível visualizá-lo, 
imprimi-lo ou exportá-lo nos formatos I4DF, WORD e IMAGEM. 
Permitir anexar resposta e visuálizai~résposta cadastrada. Emitir novo 
documento baseado no oficio. seldcionado. AI exclusão dos Ofícios 
somente será possível enquanto nã6 hnuvk lançamentos posteriores. 
b.6. Scaner original: Permitir anexar, d scdner original: do documento 
assinado através do digitalizador. O scaner`permitirá filtrar por tipo do 

documento (Oficio/Proposição), por Proponente, por número e data de 
início e selecionar e anexar o Ofráió7Proposição correspondente ao 
documento digitalizado, b.7. Workflow dos Ofícios: Permitir gerar o 
relatório dos ofícios cadastrados;;filtrdndo por proponente, data inicial e 
final e palavra-chave. Possibilitar anezaaz osloriginais ao relatório. 

c) Proposições: deverá conter: Analítico de Proposições c.1. Analítico 
das Proposições: Permitir gerar ó relatório dás proposições de um 
proponente especifico oh englobar todos os proponentes. O Analítico 

das proposições permitirá escolher ó período ianalisado com a data 

inicial e a data final, o proponente; a pòssibilidade de adicionar a carga 
funcional para gerar o relatório. Ó' relatório, emitido deverá ter a 
possibilidade de ser impresso e exportado nos formatos PDF, WORD e 
IMAGEM. I t d 

d) Projetos: Analíticos de Projet s' e Pesquisa de° Projetos. dl. 
Analítico de Projetos: Permitir gérai ó re atór o dos projetos de um 
proponente específico ou englobar todos os proponentes; Permitir filtrar 

por período analisado, com a data Inicial, data final e tipo do Projeto: O 
relatório poderá ser impresso e exportado nos formatos PDF, WORD e 

IMAGEM. d.2. Pesquisa de'pYojctct Permite filtrar os dados por 
situação (todos, aprovado, arqúivãdò, em tramitação, finalizado, 

rejeitado, retirado), tipo de propo'srção dd lei, número, ano, 'assunto 

(com palavras-chaves que contém nojtexto), localização', último evento 

e autoria. Conterá a opção de visualiíar~o relatório analítico, o relatório 
sintético, o texto do projéto, quando dadastrado, os originais do projeto, 

a redação final e visualizar a lei ,et que fora transformado. Deverá 

conter a opção de imprimir. Possibilitará a exportação dos originais e 

do texto nos formatos PDF, WORD,egI1(A i EM 

e) Protocolo: deverá conter: Gerar ¿Protocolo. ç.l. Gerar protocolo: 

Permitir gerar protocolos de eátregardé correspondências, em mãos e 
t 
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via correios/ portador. O protocolo terá a p0 sibilidade de ser impresso eP
.exportado nos formatos PDF, WORD~e IMAGEM.

I . 
f) Publicações Website : Permit r cadast ar publicações no website { ; -~-j, ,$ • 

~ 
referentes aos trabalhos da Contmladória, send possível selecionar ou

 cadastrar o nome do painel, éscolher` a data em que a publicação
aparecerá no website, colocar o tHuloje a des rição da publicação e

dlkc anexar documentos. ,j f -

~~$ g) Reuniões: Possibilitar visualizar ,a pauta da reunião plenária $~ 
cadastrada no sistema. x ú 

1{
h) Agenda: Possibilidade de cadastrar, visualizar, excluir e imprimir

~ á~$ agendamentos. Deverá ter a opção de, registar documentos em PDF °. `, •° 
s " unto com a agenda. Constará"an calendário com demarcações emg 4 

~ negrito das dias que constam eventóssálvós. Possibilidade de divulgar 
•, ~ d os eventos e agendamentos no webssite, ou ápenas internamente. -

' i) CRM: Possibilitar cadastrar con , s. O cadastro deverá conter *
tratamento, nome, entidade, cargó, endereço completo, inicio/fim de
mandato, aniversário, telefones comerciais, residenciais, fax, celular; e-

.

mail e website. Permitir criação de grupos, para que se possa cadastrá-
los e organizar de acordo com suas devidas atribuições. Possibilitar a

F geração de etiquetas, relatórios, oficids~e SMS em lote, com integração g. g:
li em outros módulos do sistema. Permitir qiie seja feita a importação do 4 ss 

3~ Excel. Permitir revisar as autoridades çadastmdas.: Monitorar os 
~yx registros duplicados permitindo niovê-los para a lixeira. Os contatos a= 

r f excluídos serão enviados para a Lixeira, podendo ser restaurados ou g ,

excluídos permanentemente. 1
4 •- , 
1 

C • 
pp

j 

t3t5 4~F 

j) Ouvidoria: Recepção, Recepciónádds e_ Relatórios. j.1. Recepção:
` t Permitir a Recepção de manifestações çom'a possibilidade de cadastrar

w o CPF OU o CNPJ, o endereçó; o j assunto da manifestação e õ t'
•''. cadastramento, o número de telefone para receb mento do protocolo de { _ 

recebimento. j.2. Recepcionados; Pehnitir filtrar • asi manifestações
recebidas j.3. Relatórios: Pemitir. gerar relatório das

a3ea.„ solicitações/documentações e gerara etiquetas para os autores da 1 ,,-r•'; 
manifestação/solicitação cadastrada no website.

Ic) SPED: Permitir filtrar as manifestações recebidas.

1) Sic/E-sic: deverá conter: Recepçãog ! Reçepc onados. I.1. Recepção: 

a
1 ) Permitir a Recepção de manifestações coma possibilidàde de cádastrar 

o CPF OU o CNPJ, o endereço, `ojassunto da mànifestação e o
cadastramento, o número de telefone para recebimento do protocolo de , 
recebimento. 1.2. Recepcionados:-Pe utir fi trar as. manifestações

N~! á 
recebidas. ¡ ' rs = 

m) Frota: Permitir gerar relatório de tAgenda de Viagens, Relatório ~ f. 
Analítico, Relatório sintético, •reÌátório de Consumo, Relatório de ~a 

i F viagens e Mapa de horas, permitindh 
veiculo.

especificar ojmotorista•e o a `ã 

r r r `x'¡ MÓDULO DE FROTAS g 
t t t" 

t `s~ 
~i O Sistema de Frotas permitirá ~o' gerenciamento: de veículos, 

organização de viagens, geração; ;de relatórios, controle das 1•~.~`,:~6 
disponibilizações dos veículos doi legislativo. gerenciamento das

• ,+ manutenções, viagens e os motoristas responsáveis pela mesma. O
¡z módulo deve incluir os seguintes requisito; I P 

tt,"t a) Veículos: Permitir cadastrar veículos Permitir realizar pesquisa web -
e nos websites do DETRAN sobre veic 

p
âp los e condutores. w ~, 

t{t"t b) Relatório: Permitir gerar relatdn!. o de Agenda de Viagens, Relatório :i 

som,"n Ah Analítico, Relatório sintético, relatório de Consumo, Relatório de ~ 
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t 

viagens e Mapa de horas, permitindo especificar o motorista e o 
veículo. 

i 
c) Manutenções: Permitir fazer requrstção de peças e de trocas. Permitir 
emitir relatório de despesas. Permitii èniitir~previsão'de custos. , 

d) Motoristas: Permitir cadastrar os'mótóristas I 
i 

e) Alterar Viagem: Permitir fazer nodatprevisão de viagem, escanear a 
requisição, revisar e cancelar a viagem„fazer requisição de combustível 
e finalizar viagem. ' _ , I-. ( l 
1) Agendar Viagem: Permitir fazern p Ivisã 

I 
de viagem, escanear a 

requisição, revisar e cancelar a viagèïïi,Ifazer requisição de combustível 
e finalizar viagem. 1 'r ¡ 

i 
g) Base de leis: deverá conter: Índice de Leis e Pesquisa de Leis 
Cadastradas. g.1. Índice de Leis: Deye'possibilitar filtrar os dados por 
tipo da lei, legislação específica, pelo modo (autor, ano, ementa, data, 
número, palavra-chave, iniciativa, texto). Permitir visualizar o índice, o 
texto e os originais das leis Yegistrddo"s no sistema Permitir a impressão 
e a exportação nos formatos PDFJ'WDRD e IMAGEM. g.2. Pesquisa 
de Leis cadastradas: Permitir filtrar( Os dados; por tipo, autor, ano, 
ementa, data, número, palavra-chave (com palavras que contém no 
texto), a Legislação específica, inúmero de registros a recuperar, 
possibilidade de visualizar todos os registros. Deve conter a opção.de 
visualizar o texto da lei, o texto consolidado, o original digitalizado e o 
projeto de origem. Deve conter a dpção` de imprimir documentos, tanto 
digitados quanto escaneados. Póssibilitar'á exportação dos originais e 
do texto nos formatos PDF, WORD é=IIv4AGEM Iniciar análise de Leis 
Cadastradas, de normas jurídicas riãó'lócalizadás na sequência; de leis 
sem o original cadastrado •11 h) Oficios: deverá. conter: Analítico dos :Ofícios, Cadastramento de 
Ofícios, Cancelamento, Liberar Revisão, Pesquisa de Documentos, 
Scaner Original e Workflow Dos Oficios. h.1.IAnalítico dos Oficios: 
Permitir gerar o relatório das 'oficios'de uM proponente específico ou 
englobar todos os proponentes. Permitirá escolher o período analisado 
com a data Inicial e a data frnai" '4 oponente e a possibilidade de 
adicionar a carga funcional para gerar;o~relátórió. h.2.Cadastramento de 
ofícios: Permitir gerar a numeração 'automaticamente para auxiliar os 
trabalhos da secretaria. Selecionar) o lvéreador proponente e o tipo do 
oficio. Gerar data automática com ó dia da criação do documento. 
Permitirá procurar o destinatário do ofício no campo de Autoridades ou 
colocar manualmente o destinatário, Permitirá imprimir a etiqueta de 
correspondência. Permitirá á' formatação do texto do Oficio. 
Possibilitará a leitura do texto eni áu'dio Icom os controles de play, 
pause e stop. Permitirá o uso de ediforlextemo. Criação automática de 
documentos com texto formal e justificativas gerados, pelo assistente 
integrado á IA. h.3. Cancelamento: I brmitir o cancelamento do oficio. 
h.4. Liberar -  Revisão: Permitir libérai a revisão do Oficio que já tenha 
sido anexado o scaner do original digitalizado. h.5. Pesquisa de 
documentos: Permitir Pesquisar ó Óflcio ,e filtrar por período, tipo, 
autoria, número e palavra-chave:gúe' o.` texto contenha. Após o término 
da pesquisa e seleção do oficio',` deverá ser possível visualizá-lo, 
imprimi-lo ou exportá-lo nos fóimátds PDF, WORD e IMAGEM. 
Permitir anexar resposta e visualizarLresposta cadastrada. Emitir novo 
documento baseado no oficio selècionado. A exclusão dos Oficias 
somente será possível enquanto nãoNhouver lançamentos posteriores. 
h.6. Scaner original: Permitir anexar o scaner original do documento 
assinado através do digitalizador. O scanenpermitirá filtrar por tipo do 
documento (Oficio/Proposição}„ por Proponente, por número e data de 
início e selecionar e anexar o Oficio/Proposição correspondente. ao 

1 
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documento digitalizado. h.7. Workflo* dós Oficios: Permitir gerar o 
relatório dos oficios cadastrados, filtrando por proponente, data ihicial e 
final e palavra-chave. Possibihtar.inei:ar os orig nais ao relatório. 

i) Agenda: Possibilidade de cadastrar, visualizar, excluir e imprimir 
agendamentos. Deverá ter a opção de; registar documentos em PDF 
junto com a agenda. Constará:utn-calendário jcom demarcações em 
negrito dos dias que constam even'tds.salvds. P ssibilidade de divulgar 
os eventos e agendamentos no website, óu apenas internamente. 

I 
j) CRM deverá conter: Autoridades 'e Visitantes. j. 1. Autoridades: 
deverá conter a opção para cadastio3 j.l.l. Cadastro: No cadastro 
deverá conter tratamento, nome, entidade, cargo, endéreço completo, 
início/fim de mandato, aniversárià, telefones comerciais, residenciais, 
fax e celulares, e-mail e website. Permitir ériação de grupos, para que 
se possa cadastrá-los e organiiarj'de acordo com, suas devidas 
atribuições. Possibilitar a geração dejetiquetas, relatórios, oticios e 
SMS em lote, com integração em'outros nfódull s do sistema. Permitir 
que seja feita a importação do Eácel. Permitir revisar as autoridades 
cadastradas. Monitorar os registros áduplicados permitindo movê-los 
para a lixeira. Os 'contatos excluidos serão enviados para a Lixeira, 
podendo ser restaurados ou excluidoshpermanentemente. j.2. Visitantes: 
deverá conter: Relatórios. 

k) Relatórios: Possibilitar a emissão de relatório ~e visitas. a

I) SPED: deverá conter "Recepcionados" e "Relatórios". I.1. 
Recepcionados: Permitir filtrar as ~solicitações/documentações 
recebidas 1.2. Relatórios: Peniitir: 1gerar relatório das 
solicitações/manifestações e gerar etiquetas para. os autores da 
solicitação/manifestação cadastrada nb website. 

MÓDULO SIC/E-SIC ' ., I H

O Sistema SIC/E-SIC deverá cadastrar ç monitorar,, com alertas e 
gestão das solicitações, com regras~õ métricas exigidas pela Lei Federal 
de Acesso á Informação, n° 12.527/2011. Cadastro'das.solicitações no 
website e na aplicação mobile comi validação dc dados por token SMS 
para envio de mensagem direto para sistemas especificas de gestão do 
conhecimento com normativas :para, atendimento das legislações 
especificas, relatórios completds' informando protocolo, nome, 
solicitação e resposta. O módulo deve dar.à possibilidade de responder 
através do sistema.net as solicitações cadastradas através do website. O 
módulo deve incluir os seguintes requisitos; { 

a) Recepção: Permitir o cadastra nent 
o 

de solicitações com a 
possibilidade de informar o CPF OU ó CNPJ dolsolicitante, o endereço, 
o número de telefone para recebimento-do protocolo de recebimento., 

b) Recepcionados: Permitir filtrar ; sólicitações;recebidas 

c) Relatórios: Permitir gerar rélatôrioIdo Sistema de informação ao 
Cidadão - SIC e gerar etiquetas [para os autores da solicitação 
cadastrada no website. 

 
d) Fala Cidadão: permita a gestão das' interações .realizadas nos 
aplicativos mobile e no website.

t 
e) Base de leis: Índice de Leis eiPésquisa deiteis Cadastradas. e.l. 
Índice de Leis: Deverá ser possíveÍifiltrar os dados por tipo da lei, 
legislação especifica, pelo modo4(iE~r, ano, ementa, data, número, 
palavra-chave, iniciativa, texto). Permitir visualizar o índice, o.texto e 
os originais das leis registrados no "sistema. Permitir a impressão .e a 
exportação nos formatos PDF, WORL e IMAGEM. e.2. Pesquisa de 
Leis cadastradas: Permitir filtrar os dados por tipo, autor, ano, ementa, 
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. ~.r a. 

~v 

- 

data, número, palavra-chave (com palavras que contém no texto), a 
Legislação especifica, número 4e régistros a recuperar, possibilidade de 
visualizar todos os registros. Deyelconter a opção de visualizar o texto 
da lei, o texto consolidado, o original digitalizado e o projeto de 
origem. Deve conter a opção de imprimir documentos„tanto digitados -
quanto escaneados. Possibilitar a éxportaçâo dos originais e do texto 
nos formatos PDF, WORD e IMAGEM. InF iar análise de Leis 

;" I 
:.

g sK 

tixfr Cadastradas, de normas jurídicas não' localizadas na sequência, de leis
sem o original cadastrado. ,

•

~

tç kz f) CRM deverá conter: Agenda, Autoridades e Visitantes. f. I. Agenda: e IE 
#,- Conter a agenda tanto interna &pam~olwebsitet para divulgar eventos

• " para a população como Reuniões Ordinárias, Extraordinárias,
Audiências Públicas, dentre outrosDeverá ter a opção de registar -

s«`~[„,, documentos em PDF junto com a agenda. Constará um calendário com ' 
demarcações em negrito dos dias; que constam eventos salvos. 
Possibilidade de cadastrar, visualizar, excluir e imprimir. agendamentos. rt

` • }j, £2. Autoridades: Cadastro, Importação, do Excel Revisão, Monitor de
Duplicidade e Lixeira. £2.1., Cadastro: No cadastro deverá conter ``~'.~_ 
tratamento, nome, entidade, cargd, én`derdço c'ompleto, início/fim de

>` tN mandato, aniversário, telefones comer'ciais,iresidenciais; fax, celular, e- ", 
mail e website. Permitir criação dé grupos; par4que se possa cádastrá- -

`^ ; t los e organizar de acordo com suas levidgs atribui' ões. Possibilitar a 

~ zr ~: • geração de ão etiquetas, al., SMS e integraçãon lote, com 4 uetas ., relatórios, ofici : 
u ~: a fi em outros módulos-do sistema. Permitir que seja feita a importação do C 

•v una . . Excel. Permitir revisar as autoridades cadastradas. Monitorar os
registros duplicados permitindo movê-los parva lixeira. Os contatos +s 

rs ~' excluídos serão enviados a a Lixeira, podendo ser restaurados ou P ar ^` - 
r 

t sr
excluídos permanentemente. E2.2.' Importação lio Excel: Permitir que 
seja feito a importação do Excel. Permitir localizar arquivos, selecionar

= 

£~ 
t a planilha e visualizar os dados. PehMttrlo alinhamento de campos. rs r 

f.2.3. Revisão: Permitir revisar Ias autoridades cadastradas. f.2.4. ~+ 
3~5 Monitor de duplicidade: Monitorai os registros duplicados permitindo 

movê-los para a lixeira. £2.5. Lixeira: Permitir qne os contatos
T excluídos serão enviados para a Lixeira, podendo ser restaurados ou , 

• - •' 

«x , 
St 

~fr• 

excluídos permanentemente, 

g) Ofícios: deverá conter: Analítico, doa Ofl9os, Cadastramento de 
Ofícios, Cancelamento, Liberar Reyisão,i Pesquisa de Documento,
Scaner Original e Workflow Dos~Oflcios.:g.1. Analítico dos Ofícios:
Permitir gerar o relatório dos oflciósl de um proponente específico ou 

` , ̀ .• englobar todos os proponentes. Permitirá escolher o período analisado .; 
com a data Inicial e a data final, o`proponente e a possibilidade de °.z 

t '_+ # t adicionar a carga funcional para gerar o relatório. g.2. Cadastramento 
•

7t de ofícios: Permitir gerar a númeraçdo automaticamente para auxiliar 
. á os trabalhos da secretaria. Seleciòdar ó v`  eréadorjproponente e o tipo do~- 

`»- oficio. Gerar data automática com -.ó ldia da criação 'do documento.
( Permitirá procurar o destinatário dó oflcio no campo de Autoridades ou z s ;

colocar manualmente o destinatário. Permitirá imprimir a etiqueta de ¢ ,- x 
:* + correspondência. Permitirá a--fr:caátação do texto do Oficio. . -

a `~ Possibilitará a leitura do texto em adio comi os controles de play, ,~ 

k pause e stop. Permitirá o uso de éilitor extemo.{Criação automática de
documentos com texto formal e justificativas gerados pelo assistente

r y

integrado á IA. g.3. Cancelamento: Permitir o cancelamento do 'oficio, 
g.4. Liberar Revisão: Permitir libdrat. d reVisãoIdo oficio que já tenha

rt' 

-r t sido anexado o scaner do original digitalizado. g.5. Pesquisar il
+ documento: Permitir Pesquisar o` oficio e filtrar por período, tipo,

ir. 
autoria, número e palavra-chave que ó texto contenha. Após o término ,°'., 

da pesquisa e selèção do oficio, deverá ser possível visualiza-lo,

)r, imprimi-lo ou exportá-lo nos formatos PDF, WORD e IMAGEM. 

Permitir anexar resposta e visualizar'resposta cadastrada. Emitir novo t ' 
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ek documento baseado no ofício selecionado. A exclusão dos Ofícios
,k f somente será possível enquanto n ão hóuvér lançamentos posteriores. 6 ' 

` Ft, g.6. Scaner original: Permitir anexar:o scáner original do documento
• n assinado através do digitalizador. O scaner permitirá filtrar por tipo do t 

q documento (Oficio/Proposição), por Proponente, por número e data. de 4; r
f « ~• inicio e selecionar e anexar o Oficio/Proposição correspondente ao

documento digitalizado, g.7. Workflõw dos Oficios: Permitir gerar o
relatório dos ofícios cadastrados;~filtran$o por proponente, data inicial e
final e palavra-chave. Possibilitar ánèxaé oslorig riais ao relatório.

fé h) Analítico das Proposições: Perniítiï• der ar o reLtório das proposições
4 de um proponente específico ouleriglobaar todos os proponentes. O 

,r m Analítico das proposições permitirá escolher o período analisado com a : 
data inicial e a data final, o proponente, a possibilidade de adicionar a

* carga funcional para gerar o relatório: O relatório emitido deverá ter a °r"` 
..'? possibilidade de ser impresso é exportado nos formatos PDF, WORD e ^' 

IMAGEM. - 

i) Projetos: deverá conter. Analíticos de Projetos e Pesquisa, de ,t -
,.1 Projetos, i.1. Analítico de Projetos- Permitir gerar o relatório dos

projetos de um proponente e'spécíficd ou englobar todos os ; , 
proponentes. Permitir filtrar por período analisado, com a data Inicial, #

º"~=4Ps data final e tipo do Projeto. O relatório poderá ser impresso e exportado
nos formatos PDF, WORD e IMAGEM.. i.2.   Pesquisa de projetos:

rK , 
Permite filtrar os dados por situaçãof (fodos, aprovado, arquivado, em ..Y 
tramitação, finalizado, rejeitado, r<etirado),i tipo de proposição ,de lei, 
número, ano, assunto (com palavras-chaves que contém no texto), -

( yt localização, último evento e autoria Conterá a opção de visualizar o W ,
relatório analítico, o relatório sintético, o texto do projeto, quando 
cadastrado, os originais do projeto; a'redação final e visualizar a lei em 
que fora transformado. Deverá conter'aopção de imprimir. Possibilitará

j • *~ 

t .,
a exportação dos originais e do Texto' nos formatos PDF, WORD e .t tr x l_ 
IMAGEM. 

ff
II 1 I 

N t 
r j) Protocolo: Gerar Protocolo, Iafôr ar 'Recebimento do Protocolo, a 

Protocolos Pendentes, Relacionar/1nformar +Recebimento, Scaner -
G t n 
s , 

Original. j.l. Gerar protocolo: Permitir• gerar p iotocolos de entrega de
correspondências, em mãos e via çorreios/portador. O protocolo terá a t °

possibilidade de ser impresso e exportado nos fdrmatos PDF, WORD e ~
^IMAGEM. i

k) Reuniões: Possibilitar visualiza# a pauta 
cadastrada no sistema. 

... 
, , 

f 
# 

I 
} 

da reunião plenária "X3 
3 

I) SPED: Recepção de Documentos ecepc:onados e Relatórios. I.1. -
"rtU 

Recepção  SPED I PènnitiraR&e ãodedocumentosP4 ( )7, P4 « 
com a possibilidade de cadastrar oICPF'OUEo CNPJ do autor do w

s 
documento, o endereço, o assunto~do,documento e o cádastramento, o
número de telefone para recebiment&dó protocolo de recebimento. 1.2. 

ç 
Recepcionados: Permitir filtraz Y as ,soliditações/documentações s rf i 
recebidas 1.3. Relatórios: ., Permitir! gerar relatório das

`ate `trw 

f y 

solicitações/documentações e gerara etiquetas 
solicitação cadastrada no website. j . f J

para os autofes da t , 

s
} MÓDULO SISTEMA DE OUVIDÓRIA ~~

!
G - Sistema de Ouvidoria servirá para':o cadastro, monitoramento, alertas e

' : • 
m #2 

gestão das solicitações, com regras e métricas exigida 's pela Lei Federal 
o Lei if 13.460!2017, também chamada de Lei de, Proteção e Defesa dos

"r r G h 

Usuários de Serviços Públicos: Cáda"stro dás so icitações no website e
4 

c y,xf .. 

na aplicação mobile com validação de dado's por token SMS para envio
de mensagem direto para sis$emas 'espec ficos de gestão do
conhecimento com normativas pa~af atendimento das legislações _ 

^ sl~' especificas, relatórios completds. íinformando protocolo, nome,
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solicitação e resposta. O Sistema' deverá dar a possibilidade de 
responder às solicitações cadastradas através do website. O módulo 
deve incluir os seguintes requisitos 

a) Recepção: Permitir a Recepção de manifestações com a 
possibilidade de cadastrar o CPF OUro CNPJ, o~endereço, ó assunto da 
manifestação e o eadastmmenó;"t.o número de telefone para 
recebimento do protocolo de receb mento. 

b) Recepcionados: Permitir filtrar as manifestações recebidas. 

e) Relatórios: Permitir gerar re atoiiW das manifestações e gerar 
etiquetas para os autores da,maniféstação/solicitação cadastrada no 
website. I 

i ..j  y a 
d) Fala Cidadão: Módulo de gestão da interações realizadas nos 
aplicativos mobile e no website. 

e) Base de leis: deverá conter: Índice de Lçi e Pesquisa de Leis 
Cadastradas, e.1. Índice das Leis: ,Deverá ser pbssivel filtrar os dados 
por tipo da lei, legislação especffcarpelo modo (autor, ano, ementa, 
data, número, palavra-chave, iniciativa, texto)i Permitir visualizar o 
índice, o texto e os originais das leis re'gistfados no sistema. Permitir a 
impressão e a exportação nos formatòsjPOP, WORD e IMAGEM s e.2. 
Pesquisa de Leis Cadastradas: Peimitir}filtrar os dados por tipo, autor, 
ano, ementa, data, número, palavra-chave (com palavras que contém no 
texto), a Legislação específica, número I de ,registros a recuperar, 
possibilidade de visualizar todos os r"egistros. Deve conter a opção de 
visualizar o texto da lei, o texto consolidado, o original digitalizado e o 
projeto de origem. Deve conter a opção de imprimir documentos, tanto 
digitados quanto digitalizados.'Possibilitar a exportação dos originais e 
do texto nos formatos PDF, WORD e~IMAGEIv4 Iniciar análise de.Leis 
Cadastradas, de normas jurídicas rião'¡l icàlizad as na sequência,- de leis 
sem o original cadastrado. 1 , s 

1 ~ 
f) CRM: Agenda, Autoridades e V,isttantes. f 1. Agenda: Conter a 
agenda tanto interna e para o website para divulgar eventos para a 
população como Reuniões Ordinár.as, Extraordinárias, Audiências 
Públicas, dentre outros. Deverá ter á~.ção. de registar documentos em 
PDF junto com a agenda. Constarálutn calendário com demarcações em 
negrito dos dias que constam eventos salvos. Possibilidade de cadastrar, 
visualizar, excluir e imprimir•jagendamentós. 1.2. Autoridades: 
Cadastro, Importação do Excel, Revisão, ;Monitor de' Duplicidade e 
Lixeira. £2.1. Cadastro: No cadastro'devefá conter tratamento, nome, 
entidade, cargo, endereço completo, inicio/fim de mandato, aniversário, 
telefones comerciais, residenciais, fax, celular, e=mail e website. 
Permitir criação de grupos, para qúe~se possa c'adastrá-los e organizar 
de acordo com suas devidas atribuições Possibilitar a geração de 
etiquetas, relatórios, oflcios e SMS dn'lote, com integração em'outros 
módulos do sistema. Permitir quk seja feita a importação do: Excel. 
Permitir revisar as autoridades cadastradas. Monitoràr os registros 
duplicados permitindo movê-los paru a Iixeira.iOs contatos excluídos 
serão enviados para a Lixeira, podendo ser restaurados ou excluídos 
permanentemente. f.2.2. Importação do Excel: Permitir que seja feito a 
importação do Excel. Permitir locálizar, arquivos, selecionar a planilha 
e visualizar os dados. Permitir I o i alinhamento de campos. £2.3. 
Revisão: Permitir revisar as autõridades cadastradas. £2.4. Monitor de 
duplicidade: Monitorar os registros ̀ dúpliçados permitindo move-los 
para a lixeira. 1.2.5. Lixeira: Permitii que os contatos excluídos sejam 
enviados para a Lixeira, podendop ser restaurados ou excluídos 
permanentemente. I 1 f 

t ~ 
g) Oficios: deverá conter: Anal$ico~ dos Ofic'os, Cadastramento de 
Oficios, Cancelamento, Liberar Revisão, Pesquisa de Documento, 
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ISLATIVO MUNICIPAL 

Scaner Original e Workflow dos Oficios g.1. Analitico dos Oficios: 
Permitir gerar o relatório dos ofiçiôstde um proponente específico ou 
englobar todos os proponentes. Per~'itirá escolher o período analisado 
com a data Inicial e a data final 1,o, Úropónente e a possibilidade de 
adicionar a carga funcional para gerar o ràlató4o, g.2. Cadastramento 
de ofícios: Permitir gerar a numeraçad automaticamente para auxiliar 
os trabalhos da secretaria. Seleciodar'o vereador~proponente e o tipo do 
oficio. Gerar data automática, com o ia ,da criação do documento. 
Permitirá procurar o destinatário;do ofiçio do campo de Autoridades ou 
colocar manualmente o destinatário: Permitirá imprimir a etiq¢eta de 
correspondência. Permitirá a Tortndtação do texto do Oficio. 
Possibilitará a leitura do texto em áuáio tcom~ os 'controles de play, 
pause e stop. Permitirá o uso de editórrextemo. Criação automática'de 

documentos com texto formal e justificativas gerados pelo assistente 

integrado á IA. g.3. Cancelamento: Permitir o cancelamento do; oficio. 

g.4. Liberar Revisão: Permitir liberar„ a revisão ido Oficio que já tenha 
sido anexado o scaner do i original digitalizado. g.5. Pesquisar 

documento: Permitir Pesquisar o! Ofrcro 'e filfrar por período, tipo, 

autoria, número e palavra-chave que o Sexto contenha. Após o término 

da pesquisa e seleção do oficio, 'deverá ser possível visualizá-lo, 
imprimi-lo ou exportá-lo nos formatos PDF, WORD e IMAGEM. 

Permitir anexar resposta e visualizarlrésposta cadastrada. Emitir novo 
documento baseado no oficio selecionado. A exclusão dos Oficios 
somente será possível enquanto nãoh'ouver lançamentos posteriores. 
g.6. Scaner original: Permitir anezarto scaner original do documento 

assinado através do digitalizador. O scdneripermitirá filtrar por tipo do 
documento (Oficio/Proposição), por Proponente por número e data de 
inicio e selecionar e anexar o Ofrcio'IPrdposição correspondente ao 

documento digitalizado. g.7. Wnrkfitir'v dos Oficios: Permitir gerar o 

relatório dos ofícios cadastrados, filtrátYo por proponente, data inicial e 
final e palavra-chave. Possibilitar anexai os orig nais ao relatório. 

~ 3 

h) Proposições: Analítico das Proposições h. I. Analítico das 
Proposições: Permitir gerar 'o relatório dast proposições de um 
proponente especifico ou englobar tádns os proponentes. O Analítico 

das proposições permitirá escolh&..o(periodo analisado coma data 
inicial e a data final, o proponente) a'possibilidade de adicionar a carga 
funcional para gerar o relatório.i, q  relatório emitido deverá ter a 
possibilidade de ser impresso e exportado nos formatos PDF, WORD e 
IMAGEM. ; ≥y
i) Projetos: deverá conter: Analítico de projetos e Pesquisa de Projetos. 
i. I. Analítico de Projetos: Permitir~gémr o relatório dos projetos de um 
proponente especifico ou englobartódos os iproponentes; Permitir filtrar 
por período analisado, com a dáta'Ìni6idl, data final e tipo do Projeto. O 
relatório poderá ser impresso e expodado nos formatos PDF, WORD e 
IMAGEM, i.2. Pesquisa de projeto°s:: Permite filtrar os dados por 
situação (todos, aprovado, arquivado; em tramitação, finalizado, 
rejeitado, retirado), tipo de proposição de lei, número, ano, assunto 
(com palavras-chaves que contém 'no texto), localização, último evento 
e autoria. Conterá a opção de áisudlizar,o relatório analítico, o relatório 
sintético, o texto do projeto, quandó.c'adastrado, os originais do projeto, 
a redação final e visualizar aleitem que'fora1 transformado. Deverá 
conter a opção de imprimir. Possibilitará a exportação 'dos originais e 
do texto nos formatos PDF, WORD'&IMAGEM 

i 
j) Reuniões: Possibilitar visuálf La pauta da reunião plenária 
cadastrada no sistema s 

k) SPED: Recepção de Documentós,7Recepcionados e Relatórios. k.1. 
Recepção de Documentos (SPED) 

? Permitir a Recepção de documentos 
com a possibilidade de cadastrar .o^ GPPI OU o CNPJ do autor do 
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documento, o endereço, o assunto ldddocuinenb e o cadastramento, o 
número de telefone,para recebimento ido protocolo de recebimento. k.2. 
Recepcionados: Permitir filtrar b as solicitações/documentações 
recebidas k.3. Relatórios: :Permitir gerar relatório das 
solicitações/documentações e gerar; etiqúetas para os autores da 
solicitação cadastrada no websitë. ' 

tI 
MÓDULO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL (SPED). ` 

O Sistema Público de Escrituração Digital servirá como protocolador 
de recepção e gerenciamento de documentos online e local, com 
captura de fotos do portador dos documentos recepcionados, contendo 
sua origem e sua situação, com °emissão'de protocolo vinculado ao 
documento, assim como a gestão da tramitação interna e 
acompanhamento online. O ìnódulo deve incluir os seguintes 
requisitos: ' I , 

..4 i 
a) Recepção de documentos, recepcionados e Relatórios: a.l. Recepção 
de documentos: Permitir a Recepção de manifestações com a 
possibilidade de cadastrar o CPFODU CNPJ, ojendereço, o assunto da 
manifestação e o cadastramento,.i o número de telefone para 
recebimento do protocolo de recebimento, a.2. Recepcionados: Permitir 
filtrar as solicitações/documentações recebidas 4.3. Relatórios: Permitir 
gerar relatório das solicitações/docáir r:tações e gerar etiquetas para os 
autores da solicitação cadastrada n6is tsit a 

b) Agenda: deverá conter a agend átantó interna quanto para o website, 
para divulgar eventos para a popúlação come Reuniões Ordinárias, 
Extraordinárias, Audiências Públicas,¡dentre outros. Deverá ter a opção 
de registar documentos em PDF junto com a tigenda. Deverá constar 
um calendário com demarcações èm°negrito dós dias que apresentam 
eventos salvos. Possibilidade .. de cddastrar, visualizar, excluir e 
imprimir agendamentos. 

c) CRM: Autoridades e Visitantes. c,1. Autoridades: Cadastro e 
Revisão. c.L!. Cadastro: No cadastro deverá conter tratamento, nome, 
entidade, cargo, endereço completõ; inicio/fim db mandato, aniversário, 
telefones comerciais, residenciais, fax, celular, e-mail e website. 
Permitir criação de grupos, para que se possa cadastrá-los e organizar 

de acordo com suas devidas atribuições; Possibilitar a geração de 
etiquetas, relatórios, oficios e SMS emllote, com integração em.outrog 
módulos do sistema. Permitir que;: Ja feita ai importação do Excel. 
Permitir revisar as autoridades cadastradas. Monitorar os registros 
duplicados permitindo movê-los para á lixeiraj.Os contatos excluídos 
serão enviados para a Lixeira, podendo ser restaurados ou excluídos 

permanentemente. c.1.2. Revisão: Permitir revisar as autoridades 
cadastradas. c.2. Visitantes: Controle de Visitas e Relatórios. c.2. I. 
Controle de Visitas: Registrar ( as visitas, +permitindo incluir o 
destinatário da visita, os dados.pessóais do visitante, a solicitação do 
visitante e a solução. c.2.2. Relatórios; Possibilitar a emissão de 

relatório de visitas. •

MÓDULO FALA CIDADÃO

O Sistema "Fala Cidadão" deve ser integrado corri o Portal de 
Transparência, permitindo que o cidadão tenha uma comunicação mais 

eficiente com o Parlamentar. No` website (deverá ter um local 
especificado onde o cidadãó,.póssatcadastrar suas solicitações e 

propostas ao parlamentar, contendo:? nome, cep, endereço completo, 
email e número de celular, além do baml o dajmensagem. O Sistema 

deve conter, ainda: As solicitações 'do Fale Cidadão devem aparecer 

para cada usuário individualmente deFacordb com o (s) parlamentar (es) 

que ele atende. As solibitações respondidas através do sistema, será 

encaminhado um protocolo online para que o cidadão possa verificar a 
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resposta através do próprio websité. O módulo deve incluir os seguintes 
requisitos: 

N 
a) Fala Cidadão: Módulo de gesi b das interações realizadas nos 
aplicativas mobile e no website. Módulo iPROCON O Sistema para 
auxiliar os atendimentos aos cidadãos, com a possibilidade de cadastro 
de reclamações, orientações, publicações e informativos e relatórios 
referentes ao PROCON, assim como 'o'cadastro de noticias no website 
principal da Câmara ou se desejar em website próprio. Sistema 
integrado com o website. Tela inicial informando as reclamações 
pendentes, assim como os eventos agendados. Cadastro do reclamante 
contendo: documento (CPF/CNPJ), nome, :endereço completo, data de 
nascimento, e-mail e número dë célúlarl Cadastro de reclãmadós: 
documento (CPF/CNPJ), razão } sócial, 1 nome fantasia, endereço 
completo, data de nascimento, e-mái4e telefones. O Cadastramento 
deve ser feito com os dados do ".reclamante, e conter assunto e 
orientação. Gerar relatórios défálnátt e anal ticos com gráficos. 0 
filtro deve conter tipo de modelo "ho:relatório, se o relatório inclui ou 
não eventos, situação dos protodolos, per odo, código interno, 
protocolo, atendente, reclamante) tipo da reclamação, reclamada, 
palavra-chave, CEP, Rua e bairro.jPublicações de noticias em website 
próprio, ou no website da Câmara: Municipal. Criação de Oficio, com 
numeração automática dd setor. Criáção de Publicações em website 
próprio, ou no website da Câmara Múnicipal. Relatório de atendimento 
gerado automaticamente no website!da Câmara com os números de 
atendimento e gráficos mostrando os andamentos de atendimento. O 
módulo deve incluir os seguintes rëgaisitos: " 

t 
a) CRM: Agenda, Autoridades, Reclamantes, Reclamados e Unificar 
Reclamados a.l. Agenda: Conter a' agenda tanto interna e para o 
website, para divulgar eventos paia  popu~açãb como Reuniões 
Ordinárias, Extraordinárias, AudiênciasrPúblicas, dentre outros. Deverá 
ter a opção de registar documentos em PDF( junto com a agenda. 
Constará um calendário com demarcações em negrito dos dias que 
constam eventos salvos. Possibilidade' de cadastrar, visualizar, excluir e 
imprimir agendamentos. a.2. Autoridades: Cadastro, Importação do 
Excel, Revisão, Monitor de Dupli&dáda e Lixeira. a.2.1. Cadastro: Nó 
cadastro deverá conter tratamento; -nóme,~ entidade, cargo, endereço 
completo, inicio/fim de mandato; ániversáriol telefones comerciais, 
residenciais, fax, celular, e-mail e'website.:Permitir criação de grupos, 
para que se possa cadastrá-los e organizar de acordo com suas devidas 
atribuições. Possibilitar a geração de etiquetas, relatórios, oficios e 
SMS em lote, com integração em.eutros módulos do sistema. Permitir 
que seja feito a importação db:ExceMermitir!revisar as autoridades 
cadastradas. Monitorar os registrós "duplicados permitindo movê-los 
para a lixeira. Os contatos excluídos sertio enviados para a Lixeira, 
podendo ser restaurados ou excluídos! permanentemente. a.2.2. 
Importação do Excel: Permitir qué.sejá feito á importação do Excel. 
Permitir localizar arquivos, selecionar â planilha e visualizar os dados. 
Permitir o alinhamento de campos.' a.2.3. !Revisão: Monitor de 
duplicidade a.2.4. Lixeira. a.3. Reclamantes: í Permitir cadastrar os 
reclamantes. a.4. Reclamados: Permitir cadastrar os reclamados. a.4. 
Unificar Reclamados: Permitir unificar ós reclamados. 

b) Orientação: Nova Orientação ei.Régistrádas. b. I. Nóva Orientação: 
Permitir registrar novas orientações. b2. Registradas: Permitir filtrar as 
orientações registradas. I t 1 

I ì I 
c) Relatórios: deve permitir gerar relatório das 
solicitações/documentações e gera?, etiquetas para os autores da 

'soItcitação cadastrada. , 

d) Oficios: Analítico dos Of~c'
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Cancelamento, Liberar Revisão,' Pesquisa dê Documento, Scaner
at Original e Workflow dos Oficios.14.1.1Analíticb dos Oficios: Permitir ~ C "• 

geraro relatório dos oficios de um próponênte específico ou englobar ~ 
mY todos os proponentes. Permitirá éscolher o período analisado com a

~*r data Inicial e a data final, o proponente,e a possibilidade de adicionar a
carga funcional para gerar o;elatório.td.2. Cadastramento de ofcios: +
Permitir gerar a numeração, autonáticamenie pata auxiliar os trabalhos p 
da secretaria. Selecionar o vereador,` propbnente e o tipo do,oflcio. r

{̀mf Gerar data automática com o dia Idacriaçáo dó documento. Permitirá
r procurar o destinatário do oficio 'nu ~'rapo' de ` utoridádes ou colocar 5 

manualmente o destinatário. Permitirá imprimir a etiqueta de
correspondência. Permitirá a formatação do texto do Oficio.

~ ,. Possibilitará a leitura do texto em áudio comi os controles de play,
pause e stop. Permitirá o uso de editor extemojCriação automática de
documentos com texto formal e justifcatipas gerados pelo assistente

y ira integrado á IA. d.3. Cancelámentok Permitir o thncelamento do oficio. 
d.4. Liberar Revisão: Permitir libera4 a revisão do Oficio que já tenha

1k+ sido anexado o scarier do original ~digitalizado. di. Pesquisa de .~~ -
„r ,ni 3a documento: Permitir Pesquisar oI Ofício e filtrar por período, tipo,

autoria, número e palavra-chave que o texto contenha. Após o término
da pesquisa e seleção do oficid, deverá ser f possível visualizá-lo, 

,:`,,, imprimi-lo ou exportá-lo nos formãtos PDF, I WORD e IMAGEM. h 

t É~ Permitir anexar resposta e visualiiar'res osta cadastrada. Emitir novo P a ~` E . 

documento baseado no oficio "selecioaadó. 
AI 

exclusão dos Oficios
,f, çcy somente será possível enquanto não houv'er lançamentos posteriores.

dó. Scarier original: Permitir anexar o scaner brginal:do documento
, 1 assinado através do digitalizador. O scaneriperriitirá filtrar por tipo do L

ex ;z documento (Oficio/Proposição), por Proponent4 por número e data de 
início e selecionar e anexar o Oficio/Proposição correspondente ao
documento àw dos os: Permitir gerar o 

tonente Erelatório  
dos 

ofícios cad tr ados, filtrando por proponente, d ta inicial e 
final e palavra-chave. Possibilitar anexar osjoriginais ao relatório, sã 

` e) Protocolo: Gerar Protocolo; 4formar'ReceLimento do Protocolo, il s
,n k át Protocolos Pendentes, Relacionar/Informar jRecebimento, Scáner -
s ,„5Ww Original. e.l. Gerar protocolo: Penn jr gerar protocolos de entrega de k 

I 

.) correspondências, em mãos e via coittms/portador. O protocolo terá a k~

possibilidade de ser impresso e exportado nos fdrmatosPDF, WORD e
4i 

r t+yrn 
IMAGEM. ' R . I ~sa 

I t 1 rú
O Integração Web: Notícias e Publicações.jf 1. Notícias: Permitir criar

a 

notícias e enviar para o website. if.2. Publicações: Permitir cadastrar
` ~~~ r publicações e enviar para o website. 

J 
x ~ ki 

g) Base de Leis: Pesquisa de Leis ga Pesquisa de Leis: Permitir filtrar
os dados por tipo, autor, ano, etentA, data, número, palavra-chave

º t r, (com palavras que contém no texto),: ti Legislação especifica, número
at, 

st . 
de registros a recuperar, possibilidade de visualizar todos os registros.
Deve conter a opção de visualizar o texto da lei o texto consolidado, o #a 

x } original digitalizado e o projeto de origem. Deve conter a opção de " s,l
imprimir documentos, tanto digitados quanto digitalizados. Possibilitar `rS 
a exportação dos originais e do tózto nos formatos PDF, WORD e -

4, IMAGEM. Iniciar análise de Leis Cadastradas, de normas jurídicas não 
localizadas na sequência, de leis sem ó original cadastrado.

MÓDULO SYSAP (APOIO PARLAMENTAR)

Sistema de gestão de contatos,e solicita ões nos gabinetes com opção ` 
de emissão de relatórios, etiqueta"s;l envio he SMS na data de ^w E 
aniversário do eleitor, a aplicação ddvé ainda sex integrada com o banco á 

' ghr ` de Leis, projetos, ofmcios e proposições Ido parlamentar. O módulo deve
incluir os seguintes requisitos: j t i 
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t b 

tr ̀  
~ 5y ygm 

a) Agenda: Permitir cadastrar; visualizar, 
agendamentos. Constará um calendário com demarcações 
dos dias que constam eventos thsiv&4 .
b) Autoridades: Permitir filtrarRócaiizar• a Aiitoridade 
emitir Relatório, Etiqueta e enviar é-úiail. 

c) Base de Leis: Permitir filtrar ó"s ;dados! por 

específica, elo modo autor, ano, em'e data, i t; P ( nd
iniciativa, texto). Permitir visualizar o índice, o 

excluir e imprimir r á 
em negrito `

cadastrada e 

tipo da lei, legislação
número; palavra-chave,
texto e os originais das

leis registrados no sistema. Permitirla.tmpressão e a exportação nos 
formatos PDF, WORD e IMAGEM. i

g
, 

~,. d) Pesquisar documento: Permitir Pesquisar n Oficio e filtrar por

"t 

rra~Tj 
período, tipo, autoria, número e palavra-chave que o texto cdntenha. 
Após o término da pesquisa e seieçãó doloficio, deverá ser possível . 

r
ïl -

` visualizá-lo, imprimi-lo ou exportá-lol nos formatos PDF, WORD e
IMAGEM. Permitir anexar resposta @el visualizar respósta cadastrada. + s 

•rc.-k Emitir novo documento baseado no oficio selecionado. A exclusão dos
Oficios somente será possível énquanto não houver lançamentos
posteriores. ., 1 1 1,

á 

e) Eleitores: Cadastro, Solicitações, Central 
Relatórios. e.l. Cadastro: Permitel cadastrar' 
contendo: tratamento, nome, entidade, éarga 

de solicitações e 
eleitores e contatos
endereço completo, 

t ~

p 
,.

) início/fim de mandam, aniversárió, telefones comerciais, residencial, 
fax e celular, e-mbil e website. Permitir criar grupos de eventos e

[ 

.y grupos específicos. e.2. Solicitações: Permitir cadastrar solicitações dos os'á 
eleitores. e.3. Central de Solicitações: Central de controle para gestão 

{nxx~` x 
das solicitações recebidas na platafor'm'a oú no iAPP com integração a
sistemas de mensagens por SMS"éWJ.ts.App ef geração automática de / f 

• oficio e proposições por IA comIou sem cita ão do solicitante, e.4. _ 
•,,. r Relatórios: Permitir emitir Relatórios 'com o endereçámento no tipo

l y '+ Envelope DL. Emitir o relatório no rverso da folha. Emitir etiquetas. y 
3n.' ~*• Emitir Protocolo Simples. Emitir Relatório de Controle de Solicitações.

Emitir relatório detalhado do eleitor:SEmitir Relatório Simples. Emitir -
` Relatório Tabular Simples. Emitir Relatório Tabelar com e-mail. Emitir

Relatório Tabular Completo. 

*, r•„ I) SMS: Aniversariante, Envio de ;lote' Relatório de Envio El.
s M za 

~e 
Aniversariante: Cadastrar para envio de SMS automático aos -

P""i Aniversariantes. f.2. Envio de Lote:. Çádastrar para envia de SMS em ir 
lotes. £3. Relatório de envio: Emitir relatório de SMS enviados.;

g) Tramitação: deve permitir acompanhar a tramitação dos Projetos.
5 r t Permitir emitir relatórios analíticos 'e sintéticos dós Projetos. 

~c I I
h) Ferramentas: Alterar Senha, Configurações do e-mail, Etiquetas em 

s~t - Lote, Importar do Excel (xis), Limpar Base áe Dados, Monitor de -
' Duplicidade e Lixeira, h. I. Alterar Senha:jPerinite alterar a senha de ~ -

~,r5 u acesso, h.2. Configurações do e-mail Pertt}itir realizar a configuração tE
* da conta de e-mail. h.3. Etiquetas em~Lóte: Permite emitir etiquetas em r •"° s.

r~• lote. h.4. Importar do Excel (XLS): Permitir que;seja feito a importação
do Excel. Permitir localizar arquivos; selecionar a planilha e visualizar

1 
~~x os dados. Permitir o alinhançenm de campos h.5. Limpar base de

dados: Permite limpar o banco de dados' após o envio de um código de
segurança para o número do celular,"dó Parlamentar. h.6. Monitor de
duplicidade: Monitorar os registá214úplicados permitindo movê-los

1 para a lixeira. h.7. Lixeira: Permitirq e os contatos excluídos sejam 4t, 
+~ 

tl~.t.t r,

t
enviados para a Lixeira, podendo ser11 restaurados" ou excluídos 
permanentemente. 1 j

mr { 

q ,,•rya i) Ajuda: Verificar Atualizações, Sb re e Suporté Remoto. i.1. Verificar ',i mosº 
atualização: Permitir verificar'se há dtualizaçãol disponível. i.2. Sobre: 
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Permitir verificar as informações. i:3.,Súpgfe Rémoto: 
o Suporte Remoto, j 1 I gg„~

. ~ 

MÓDULO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

O módulo deve incluir es seguintes requisitos:

Permitir acessár 

5

_ 

k~I a) CRM: Agenda, Autoridades, Reclamantes, Raclamndos e Unificar I~r
Reclamados. a.l. Agenda: Conter a agenda tanto interna e para o 

ara divulgar evento ação como euniões 
r 

Ordinárias Extraordinárias,   Audiêïre asiPúblicasl dentre outros. Deverá 
ter a opção de registar documeátod em PDF junto com a agenda. - 
Constará um calendário com demarcações em negrito dos dias que rpíx 
constam eventos salvos. Possibilidade de cadastrar, visualizar, excluir e 

t ` imprimir agendamëntos. a.2. Autoridades: Deverá conter Cadastro,
Importação do Excel, Revisão, Monitor de Duplicidade e Lixeira. a.2.1. a t
Cadastro: No cadastro deverá conter tratamento,'nome, entidade, cargo,
endereço completo, início/fim' de mandato, aniversário, telefones k ` ^ 

r̀Aqua ° comerciais, residenciais, fax, celular; e-mail e website. Permitir criação 

rvti ~~r~r~i 
de grupos, para que se possa cadas[r'ájlos e organizar de acordo com ys( -

k
•°rt y 

suas devidas atribuições. Possibilitara geração ae eti uétas, relatórios, ç g ç q ,t
ofícios e SMS em lote, com integráçâdem 1 outros módulos do sistema. 

• + $R q Permitir que seja feita a importação do Excel. Permitir revisar as +

~ ~+s p autoridades cadastradas. MonitorarF 4registros'duplicados permitindo x Y 
movê-los para a lixeira. Os contatos excluidos~serão enviados para a " 

ty ' Lixeira, podendo ser restaurados on excluídos permanentemente. a.2.2. , , c 
Importação do Excel: Permitir que seja feito á importação do Excel. ` 
Permitir localizar arquivos, selecionar a planilha e visualizar os dados.

E"` 4 

Permitir o alinhamento de campos. á.2.3. Revisão: 'Permitir revisar as
autoridades cadastradas. a.2.4. Monitor de duplicidade: Monitorar os ~~ 
registros duplicados permitindo movê-los para á lixeira: a.2.5. Lixeira: - s 

Permitir que os contatos exeluldossejam enviados para a Lixeira,
podendo ser restaurados ou excluídos pemtanent'emente. , ., s al„' 

I 
b) Reclamantes: Permitir cadastrar 0s reclamantes•-.

A 

4. f 
c) Reclamados: Permitir Cadastrar os [ej lainadoI 

.t

a I r I ~ t -
sv~ d) Unificar Reclamados: Permitir Unificar ós re j amados. t• &mos

e) Orientação: Nova Orientação et Régistadas.fe.1. Nova Orientação: 

~, • 
Permitir orientações ei2. Registradas: 

t 
novas

o
 

ientações reg
registrar Permitir filtrarasr S 

É'" 1 Relatórios: deverá . ernaitir I gerar relatório das : " [ 
• 4`̀ :r• .t~ solicitações/documentações e geria étiqúetas 

solicitação cadastrada. 
} 

para os autores da

~ét 
ser 

'
g) Oficios: astramento lítico dos 4

berar Revisão, Pes u sad de Cancelamento,  ALi Pesquisa
de 

OScaner Documento, 1 
Original e Workflow dos Oficios.(g.l. Ánalíticó dos Ofícios: Permitir
gerar o relatório dos oficios de um proponente respeclfico ou englobar
todos os proponentes. Permitirá escúi.er o periodo analisado com a
data Inicial e a data final, o proponente e a possibilidade de adicionar a

i } carga funcional para gerar o relatóriõ.'g.2¡ Cadastramento de oficios:
Permitir gerar a numeração automatidamente para auxiliar os trabalhos d~& ' 

• da secretaria. Selecionar o vereador prop'onen e e o tipo do oficio.
Gerar data automática com o dia áa'criaçáo do documento. Permitirá ,~ .r " 
procurar o destinatário do oficio no campo de Autoridades ou colocar r ` R 

'a5 manualmente o destinatário. Permitirá imprimir a etiqueta de ` * 
correspondência. Permitirá a formatação do texto do Oficio., a 
Possibilitará a leitura do texto-:eimáudio com os controles de play,

~j pause e stop. Permitirá o uso de editorlextemo. Criaçãd automática de yá
t'tl s documentos com texto formal e jústificativas gerados pelo assistente
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I~ re

~r 

•r^7..rt~ = 

integrado á IA. g.3. Cancelamento: I erinitir o cancelamento do oficio.
g.4. Liberar Revisão: Permitir liberará revisão do Oflèio que já tenha 
sido anexado o scaner do original digital'zado, g.5. Pesquisar .$, 
documento: Permitir Pesquisar. o Oflçio e furar por período, tipo, 
autoria, número e palavra-chavë que p texto contenha. Após o término 
da pesquisa e seleção do ofcip, devem ser possível visualizá-lo, 
imprimi-lo ou exportá-lo nos foímâtos PDF, WORD e IMAGEM. 

r -

•, ` 

â. 
` " -

, .iaq Permitir anexar resposta e visualizarrresposta cadastrada. Emitir novo i 
documento baseado no• oficio selecionado. A exclusão dos Ofícios
somente será possível enquanto não4houver lançamentos posteriores. t' 

• 
g.ó. Scaner original: Permitir anexaz~o scaner original do documento 
assinado através do digitalizador. O 'scáner permitirá filtrar por tipo do d 

, 

documento (Oficio/Proposição), por-Propm ente por número e data de s 
início e selecionar e anexar o Óf éio~/Prdposição correspondente ao

S3 documento digitalizado, g.7. Workflòw dós Ofícios: Permitir gerar o 
relatório dos ofcios cadastrados; fila do por proponente, data inicial e

' final epalavra-chave. Possibilitar anexar osorig mais ao relatório.

°sr r~k4. h) Protocolo: Gerar Protocolo, Informar Recebimento do Protocolo,
' Protocolos Pendentes, Relacionár/Informar Recebimento, Scaner . 
~.i ~• ; Original. h.l. Gerar protocoles Permitir gerar protocolos de entrega de

t` 1 t t correspondências, em mãos e via çõrreios/portador. O protocolo terá á 
possibilidade de ser impresso e.exportado nos formatos PDF, WORD e k ,• € 

~ 

r3 , IMAGEM. .b -

'*r i) Integração Web: Notícias e Publicáçõesi i.1. Notícias: Permitir criar
noticias e enviar para o website. 1.2. Publicaçbes: Permitir cadastrar
publicações e enviar para o website. -!

"~ j) Base de Leis: Deverá conter Pesquisa de Li s j.l. Pesquisa de Leis
, p cadastradas: Permitir filtrar-os dados por tipo, autor, ano, ementa, data,

t k : número, palavra-chave (com pálàbrás 'que Icontém, no texto), a 

' 
Legislação específica, número de registros a recuperar, possibilidade de -

- > [ visualizar todos os registros. Develcónter á opção de visualizar o texto
da lei, o 
ori 

textoconsolidado,
origem. Devecontera opção de imprimir documentos,.tanto digitados 

s quanto escaneados. Possibilitar a ex orta originais e do texto ão dos 9 p 4 B 
nos formatos PDF, WORD e IMAGEM. Iniciar análise de Leis 1 
Cadastradas, de normas jurídicas não' lócalizadds 
sem o original cadastrado. 

j 

na sequência, de leis
P , 1 I 

Era; aJ k) SPED: Recepção de Documentos 9Recepcionados e Relatórios. k.l. -
r ~, t - ' Recepção de Documentos (SPED): Permitir a Recepção de documentos

com a possibilidade de cadasfrar Zr`.:PP OU! o CNPJ do autor do
documento, o endereço, o assunto do documento e o cadastramento, o 3f 

s r número de telefone para recebimento 'do protocolo de recebimento. k.2.x

r +`b Recepcionados: Permitir filtrar as solicitações/documentações f 
recebidas k.3. Relatórios: .  tPárü ' gerar relatório das , ° ^• 

6 1 ~ vi'I solicitações/documentações e gerar =etiquetas para os autores da
, •' solicitação cadastrada no website. 

j 
•~ ~ 

y: 
1ykx 3 AH 

faj,v MÓDULO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICÁ
i~-'r ~ 

O módulo deve incluir os seguintes re üisitòs: °" 
a 

r~ a) CRM: Agenda, Autoridades Reclamantes, Reclamados e Unificar ` #` 

r Reclamados a. I. Agenda: Cdnter al agenda tanto interna e .para o 
website, para divulgar eventos parai a popu ação como Reuniões ir I
Ordinárias, Extraordinárias, Audiênciasl1Púólicas, dentre outros. Deverá
ter a opção de registar documentos em PDF junto com a agenda. 

tl' 
y Constará um calendário com demarcações em negrito dos dias que = 

"w Gy,a

w 

constam eventos salvos. Possibilidade de cadastrar, visualizar, excluir e 
imprimir 
Excel Revisão, Monitor 

amentos. a.2. Autoridades:
Mon for de D pl cidadeeLixeira. a.2.l. Cadastro: No 

-! 

. 

P 

k 

~ 

' 
f 
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• 

t7 - 
1~. 

gH. 

cadastro deverá conter tratamento', nome,i entidade, cargo, endereço
completo, início/fim de mandato; :a iiversárioJ telefones comerciais,
residencial e celular, e-mail e website. Permitir &nação de grupos, para
que se possa cadastrá-los e orgániiàr` der acordo .com suas devidas
atribuições. Possibilitar a' geração de ;etiquetas, relatórios, oficios e 
SMS em lote, com integração em ouirds módulos do sistema. Permitir 

toridades 
adastradas
que seja 

s.tMon
a a 

nitto ar os registros duplicados  
portação do Excel, 

trpetrmitindo
sar' as 

umovê-los 
para a lixeira. Os contatos excluído's serão enviados para a Lixeira, 
podendo ser restaurados ou" é(& dosi permanentemente. a.2.2.

a 6 
` ~r ~s 

I"

c s

Importação do Excel: Permitir, que sela frito d importação do,Excel. } ~ 

gx Permitir localizar arquivos, seleciona a planilha e visualizar os dados. p 'N -

11' ,~.. Permitir o alinhamento de campos`. a.2.3. Revisão: Permitir revisar as 3 r~
.

' • autoridades cadastradas. a.2.4. Monitor de duplicidade: Monitorar os 
. registros duplicados permitindo move-los para a lixeira. a.2.5. Lixeira: ,; 4; 

-~ 
~ 

Permitir que os contatos excluídos' sejam enviados para a Lixeira, ty(. ~¢r 
podendo ser restaurados ou exclui dos permanentemente. I•{,~ 

b) Reclamantes: Permitir càdastràr ios reclamantes.

c) Reclamados: Permitir Cadastrar ¡ s}e6 laritados 

s s 

s d) Unificar Reclamados: Permitir Unificar os re dlamados.
1 1 ' 

- e) Orientação: Deverá conter nova orientação e registradas. az p 

t) Nova Orientação: Permitir registrar novas orientações

g) Registradas: Permitir filtrar as orientações registradas 

h) Relatórios: Permitir gerar relatóro:das solicitações/documentações e
gerar etiquetas para os autores da solicitação cadastrada.'

I sr
• t. t l 

i) Oficios: Deverá conter Analiticol dos Oficios, Cadastramento de
+ 3 Oficios, Cancelamento, Liberar Revisão, Pesquisa de Documento,

Scaner Original e Workflow dos';Oficios. i.l. Analítico dos Oficios: , 

E 
~ 

Permitir gerar o relatório dos .oficiosa de um proponente especifico ou
 

g p 
' pieenglobar todos os proponentes. 'Pdrrrtitirá escolher o período analisado 

~. r
~x I '

com a data Inicial e a data finiti;,tijiropdnente e a possibilidade de 
adicionar a carga funcional para gèar ofreldtórid. 12. Cadastramento de 

r 
r _ 

oficios: Permitir gerar a numeração áutomatica~merite para auxiliar os , r, 
trabalhos da secretaria. Selecionar okvereador proponente e o tipo do t 
oficio. Gerar data automática com o dia da &iação ;do documento. ° ti!S 

' 

~y 

Permitirá procurar o destinatário do oficio no campo de Autoridades ou t t
* colocar manualmente o destinatário. Permitirá 

a. 
 

rm,á o do 
Possibilitará at leitua dot t texto emo áu`dig icom 

u de extemo. 

imprimir a etiqueta de
• texto do 

os controles de 
Oficio.

P Y, 
mática de Criação o

'peloassistente 

t:i? f I 
S 

íd documentos com texto format e j¢sti
so 

ficatvas gé ados v 
integrado á IA. 1.3. CancelamentoPermitir o cancelamento do oficio, t, s~

• xL i.4. Liberar Revisão: Permitir liberara à revisão ido oficio que já tenha
+ a` sido anexado o scaner do original digitalizado. 1.5. Pesquisa de ¿~ 

documento: Permitir Pesquisar o• Oficio e filtrar por período, tipo,
~ r( autoria, número e palavra-chave qúe b texto contenha. Após o término " 

i 

iva ,a rt 

da pesquisa e seleção do oficio', dei erá ser possível visualizá-lo, 
imprimi-lo ou exportá-lo nos fohdtos PDF, WORD e IMAGEM. 

# "( 
r 

l~ 

('a,;,°í' y 
Permitir anexar resposta e visualiiar~resposta cadastrada. Emitir novo 
documento baseado no oficio selecionado. A` exclusão dos Ofícios ss .~

-

somente será possível enquanto dão houver lançamentos posteriores.
` r. ^ i.6. Scaner original: Permitir anexarto scaner original' do documento ç

assinado através do digitalizador. O scaner permitirá filtrar por tipo do i 

+~ v +~ 
}..,.` 

documento (Oficio/Proposição), por Proponentei por número e data de 
inicio e selecionar e anexar ó'Oficio`%Proposição correspondente ao 

r; 
.. µ., •~„~s~,yy

E ç
documento digitalizado. i.7. Wo'rkfldw dos Ofícios: Permitir gerar o
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s wt" 

t 

relatório dos ofícios cadastrados, filtrénHo ior proponente, data inicial e
k final epalavra-chave. Possibilitar anexar os'originals ao relatório.

s 

j) Protocolo: Gerar Protocolo, Infomir Recebimento do Protocolo, 
~Y • Protocolos Pendentes, Relacionar/Informar RRecebimento, Scaner

,

f Original. j.1. Gerar protocolo: 'Permitir1 gerar protocolos de entrega de
correspondências, em mãos e via corrétos/portaáor. O protocolo terá a v.

" ss„ possibilidade de ser impresso e exporàado nos formatos PDF, WORD e
,At 

yp• IMAGEM. 
H1 

i ( -

~`~ k) Integração Web: Notícias e Publicâções. k.l. Notícias: Permitir criar
notícias e enviar para o website. k.2. Publicações: Permitir cadastrar 
publicações e enviar para o website. f ~i et

Base eLeis: l.1iPsquisa de Leis: Permitir filtrar
dano 

Leis 
~ 5 

os dados por tipo, autor, data, número, palavra-chave eme tá 
I (com palavras que contém no tex{o), á Legislação específica, número ' 

de registros a recuperar, possibilidade de visualizar todos os registros. _ -
** ~~~.`. Deve conter a opção de visualizar ó texto da lei J. o texto consolidado, o

original 
ya ` 

entos, tanto digitados  d quanto g talizados. Possibilitar 
o e o projeto de 'origem. Deve conter a opção d 

imprimir d o documentos, 
a exportação dos originais e do tento nos formatos PDF, WORD e
IMAGEM. Iniciar análise de Leis Cadastradas, de normas jurídicas não

.

localizadas na sequência, de leis'sem ó óriginal çadastrado. `*
F 

§~ MÓDULO DE GESTÃO DO SISTEMA I r
P 

O módulo deve incluir os seguintes rèqutsttos: Estrutura Funcional:

r`d a) Deverá conter: Setores e Servidorés ria. 1. Setóres: Permitir cadastrar

I,SrE 
o setor e incluir informações,, como: e-mail, telefone, ramal, `. 
subordinação, para geração au iithtica da1 estrutura funcional, v ;

' descrição/função/atuação do 'setor com çabeçalho, rodapé e logo áa€ 
.t ~r personalizado, a.2. Servidores: Pernntir 

visualizar os servidores ativos e ina6vós. '
registrar os servidores e

b) Usuários: O sistema` deve p óss&i a ~possibilidadé de gerências 
t k: usuários com opção de nível de atuação; permitindo a liberação de cada t, , 

área de acesso ou tela do sistema, com gestão de permissão de acesso e
criação de dados aos parlamentaresl'comissãol ou bloco por tipo de 1 . 
arquivo e informativo de usuários aútorizados assim como permissão 

á* á ç nl axr ~ de ação específica o funcionalidades internas.  : ~ 

c) Sistema: Módulo de parametrização) global das funções, tais como É(
±: sms, proposições, oficio, segurança eºrelatónos.jDeveráconter módulo` -
: para gestão e liberação de acesso do sistema de apoio parlamentar. r 

a k , r 
d) Controle de Versão: Módulo para de acompanhamento das versões

I 3 a `rs utilizadas do sistema pelos usuáiõs, permitindo monitorar se as *' 

ti Sç atualizações estão sendo instaladas`pelos usuários. #, 

MÓDULO AGENDA DE ATENDIMENTOS

O módulo de agenda deve orgaÀízarIos.áias e horários em que um
funcionário estará disponível para piestar!os atendimentos. Antes de
abrir a agenda para marcação por arte dos usuários, o módulo de ~ 
agendamento permite configurar previamente quais dias da semana e

r í$ horários estarão disponíveis para, cada funcionário. Isso garante um „ . 
controle mais eficiente da carga dP trabalhó e evita conflitos de ~. í'. 

p 
horários. r os 

e horárioss disponíveis   dejcá~da', 
eo 

ab fiador estabelecer r dias 
específicos para determinados tipos déi atendimento; controlar a +„ r 

-- disponibilidade antes da abertura-¿'da agenda ao público; evitar 
a • - agendamentos fora do horário permitido`. Essa configuração é essencial

para garantir organização, reduzir faltas e otimizar. o tempo dos rn 
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° CSIir~$ Profissionais,

SISTEMA DE PAINEL VOT'AÇÁÓ

O Sistema de painel votação .ti'.áfpeniti[fr un maior controle e
transparência dos processos legislativos em plenário,. contendo tela .~~.++:. -

~~` áq, 
+$av ' 

principal contando a presença dos vereadores identificados por nome, 
partido e foto, totalizadores das matérias a serem discutidas, expediente 

rr

# ~ - atual e video, com painéis de controle de tempo, votação, suspbnsão e g, 
; t + de multimidia. O sistema deve incluirbs seguintés requisitos: ' 

a) Controle de tempo do parlamentar:tcom identificação por foto, nome

`a de urna e partido, tempo concedido,décorrido É restante, tendo ainda 2; 
s~ TM

t
" rd 

alertas: sonoro, fala e visual quando, restar 
o tempo . Í 

01 minuto 
F

e quando terminar 
r

^ ~F 
b) Controle de tempo oradores inscritos: com nome, tema, tempo g t~ 6a 

?s .ÁS concedido decorrido e restante, tendo ainda alertas: sonoro, fala e visualc F quando restar 01 minuto e quando terminar o tempo.
~ + 

,ação c) Painel de votação: com identifiè por foto, nome de urna e

4 : 
ã +M 

partido totalizador de votação bdnter 
abstenção e Impedido. I 
d Painel de suspensão: com`cun'~em ) P 

do votos 

i I 1 I 
do tempo, 

favoráveis, contrário, 

quando houverP 4 

4 h 
paralisação da reunião. 3 q 

y  x4~ s
s . 

e) Painel de Multimidia: para apresentação de vídeo e imagem. t. 

- SISTEMA DE FAIXA AUTOMÁTIÇA 
f 

I

sistema de faixa de texto, irá permitir a finte ação dos sistemas de 
transmissão online das reuniões elo 
incluir os seguintes requisitos: 

siàtemá de 

I 

painel O sistema deve gK„é 

mam[ 
~a yl a) Disponib(lizar de forma textual e/óu visual as matérias a serem 

1 w.F 
votadas, as noticias; os eventos da transparência, 

. 
nina frase pré-fixada.

s+x ,Ig 

a t 
r 3~ç 

b) O tema ou expediente e da matéria que está 

votada. ' ., 
I¡ f

c) Painel da votação com identificação do parlamentar 

sendo discutida ou

por nome, nome +fi 

I É 
de uma, partido e foto. ` w MI 
d) Painel contendo o [empo concedidote tempo restante do orador em

t5

fala t t a ¢ 

e) Painel com QR Code contendo o link de 
matéria discutida. 

apontamento online da ` , $ 
f~ 
v 

tn? 
dy~c O Integração com o sistema de tran smissão para troca automática de r 

b 
s s t j cenas 1.. ,rr l ' I — 

SISTEMA DE PAINEL PUBLICITÁRIO E rp
g~3s O Sistema de painel publicidade fì'á mitir uma maior transparênóia

~y R ~ 
dos processos e atividades legislativas. O sistema deve incluir os 
seguintes requisitos:

a) Painel informativo da atuação; parlaméntar contendo gráficos de G " 
proposições apresentadas com foto'e,QR,Code com link do perfil do ç 

„~+ }¡
parlamentar noWebSite. '+ 1

At t ~l' b) Painel informativo geral com gráfiéos das atividades do legislativo.
pgr 

x 

c) Painel de multimfdia para apresentação de vídeo e imagem contendo
s r '- divulgação de comunicados e informativos.

R~ d) Painel de transparência de processas e regulamentações por portarias
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`a c

xi sistema 

ç 

ou decretos com QRCode pata acesso no celular. 
Terminal de votação digital (compátiyel com 

deve incluir os seguintes réqúisitos Com 
eventos da tramitação com os órigináis`das proposições 
estão em discussão e votação, com tótalizadores 

Sistema PVD -
PVD e Notebook) O 
visualização da pauta, 

e projetos que 
da votação, painel de 

„ 

sa ° a " 
controle e solicitações de palavrà cbm registro de horas, minutos e
segundos. O Controle de acesso seã dará lIpor chave e/ou biometria. ' 
Sistema de Conexão Remota O Sistema de,solução de acesso, controle 

pma 

e suporte remoto proprietária sem, limitd'de I tenças para utilização é 
a

ff 
interna e externa ao legislativo cóm opção de .crlàção de chave

`xü5 

permanente que permite que se conecte ao dispositivo a qualquer hora e I` 
em qualquer lugar,

O sistema deve incluir os seguintes reg~msrtos: a Acesso Remoto: Deve 
• permitir acessar dispositivos em oútro's locais e interagir com eles como 
&t R um dispositivo local, possibilitançoitiFte os colaboradores trabalhem ' 

• ~ remotamente de onde quer que estelanç acessar arquivos e dispositivo'+
possibilitando trabalhar de qualquer lugar,mesmo em baixa largura de

„  banda. Sistema de Backup e Conting@nçia á) Sis ema de backup local e , 
remoto dos dados das aplicações, incluindo espaço de armazenamento x r l 
em nuvem ilimitado. Módulo Portal WEB de Transparência Legislativa

` * ` O módulo deve incluir os seguintes requisitos: 100% (cem por cento) , 
(„ integrado, com alimentação automática de leis, projetos, proposição e I t
ã~Yá 
$

ofícios, integrado aos sistemasIde Sic,l Ouvidoria, fale cidadão.
Alimentação de noticias, atividádés legis ativas e dados. de 

1a 

£ transparência, galerias e criação de, novas' páginas indenendentes, com ..`
autonomia do legislativo e criar elexcluir dados sem a'necessidade de -

' interação com o fornecedor. O Portal dd Transparência da Câmara deve ' 
~rx ser integrado com os demais módulds, para divulgação dos processos

~.~ criados e gerenciados no sistema'(proposições' projetos, tramitações, ,
Base de Leis, SIC, Ouvidoria, Fale cidadão, Protocolo Eletrônico

+' 
^s ' 

(SPED) e Licitações), contemplando ainda' 
acompanhamento eletrônico dej sólicitação 

o cadastramento e mè 
de informação com t°

validação por SMS, conforme atendimento à Le n° 12.527/2011- LAI,
• ". 
}~ 

que regulamenta o direito constitüëio'nal de acesso às informações 
públicas, com alertas e gestão interna das solicitações; Integração

a 
` 

~t~ r̂, -

,a wI, mobile (SMS) para contatos e,infoimátivos aos parlamentares; Sistema p~ €ftã1 

3k 
,~ de bloqueio automático de IP com ação suspeita, visando proteger os

aplicativos web contra-ataques omó falsificação de solicitação entre 
websites , cross-site-scripting (XSS) ; inclusão de arquivo e injeção de
SQL , entre outros. APP Legislativo" O Aplicaiivo Legislativo deverá

.  ,, ser integrado com o website, Fama' pesquisas é acompanhamento de E 
projetos, leis, proposituras e publicayits dá Transparência. Cadastro e

` 34 possibilitar 
acompanhamento o dos istebas , além de 

mais acessibilidade e interação  d om ós vereadores, podendo

i s 
ser registados solicitações com fotos, videds, e demais arquivos 
diretamente ao parlamentar. ,t 

< I

. 

O APP deve incluir os seguintes requisitos:'

a) Parlamentares: Na aba "Parlamentares" será possível acessar o perfil
de todos os parlamentares e verificar.súa atuação junto ao legislativo.

. s~ 
Permitir entrar em contato com o 

f  
ëreador, enviando mensagens com

anexos.

b Mesa Diretora: Permitir averiguar a forma ãolda Mesa Diretora. ) g ç I
r xa 

*~ 
c) Comissões: Permitir averiguara composição das Comissões 

` 
H 

Permanentes e Especiais.

d) Noticias: Permitir averiguar as notfcüs dÌ Câmara Municipal,

án` ≥ e) Transparência: e.l. Legislação:jPermitir localizar a legislação com 
° palavras-chave. e.2. Projetos: Permitir acompanhar e visualizar os
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" i 

h

v 

Projetos em tramitação. e.3. Proposições: 
Proposições por autoria e palavras-chave 
Permitir verificar mais detalhes do parlamentar. 
parlamentar. ., j ~ i 

f) Fala Cidadão: Permitir caviar. mensagens 
Municipal ou com algum Parlame¢tar~em especifico.,

g) Contato: rmitir verificar ohlas 

Municipal, tale como, endereço, atclf. ttn , e-m 

e visualizar 

f

e 

de contato
ai 

Permitir pesquisar as
a propositum. 

Permitir falar com o ? 

, exos para a Camara

e webs te. Possibilitar
` a? falar com o Legislativo enviando menságens e anexo. y -' 

h) Facebook: Permitir acessar o Façdook da Câmara Municipal. i, F 

i) Youtube: Permitir acessar o Youmbe da Gamara Municipal. I 
r , 

a 
j) Usuário: Permitir cadastrar o usuáriolparn Login, 
celular, CEP, rua, n°, compleméntbj bairro, 
confirmar senha.

com nome, e-mail,
cidade, UP, senha e 

-

0 y
r 5 I) Fazer login através de usuário e senha ou acessar de modo anónimo.

m) Logout: Permitir que o usuário façá Logout. 

z` APLICATIVO APP SYSAP (APOIÕL%kLA41'IENTAR) ~ d~`t• p 

° O Aplicativo SysAP Mobile deverá ser integrado com módulo do € -
} ~J3
my 

SysAP para cadastrar e gestão de solicitações 
deve incluir os seguintes requisitos: ( ! 

a) Cadastro de eleitores.

dos cidadãos. O APP I , 
Is r €R L~ 

" $ ~•.1 b) Cadastro de solicitação com'aneko de arquivos.

°- c) Controle de solicitações atendidósépendentes.

d) Ferramentas para alteração de senha.

e) Logout: Permitir que o usuário faça Iogóut. t r = •, 

APLICATIVO APP RÁDIO CÂMARA ° 

a ~ . O APP deve incluir os seguintes requaúos: , WI xl I 
~~~•~~ 

• '`° 

a) Canal de áudio ao vivo da programáção da Rádio. 

b) Canal de video ao vivo do Estúdd á Rádio. 
r ". 

b) Grade de programação. I. 1 2 1

•c) Arquivo históricó de entrevistas:
d) Noticias. e) Integração a canais de 
ouvinte.

mensagens para solicitação do 
rt

'

" APLICATIVO APP TV CAMAR :
q. 

O APP deve incluir os seguintes requer: 
& i

os:, 
' It r SY~+ • 

, ~•6 
1 : I 

a) Canal de vídeo ao vivo da prográmação.

~ 
b) Grade de programação.

c) Arquivo histórico de entrevistas Í r 

d) Noticias. 

E 
r s 

e) Integração a canais de mensagens para 

SMS (SHORT MESSAGE SERVICE)

solicit ção do ouvinte.,

Ì [
pp
[
VeV..

A Câmara terá direito a 5.000 (cinco mil) SMSIMÊS. 
de áudio e de video

Cánais Streaming 

53 



E 
i 

! 1 r 

Cãmairá I 
Munici'pài  
de Araçuál 

ESTACO DE MINAS GERAIS 
t 

Rua: São Geraldo, 722 
Bairro: Planalto 

CEP: 39.600-000 
CNP3: 26.201.996/0001-97 

Te 1.: +55 333731-1995/3731-2005 
E-mali: adminlstracao.cm@aracuai.mg.ieg.br 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
i 

E ~ 
a) Canais de streaming de ábdio se` .li 

Ì  
ite de ativos. 

f 
b) Canais de streaming de vldedák.b& tltlimite de ativos., -

r ° 

r~ 12 Desktablets 1 Ì 
~~ 

t ~ 0l Mini PC I
E 
E ~ 

1 ds*f, 
01 Colaborador para digitalizaçãoido arquivo existente na casa _
legislativa 'que seja de respdnsabilidade da mesma, até a data do F~ 

~. .n ¡ 1 
encerramento do presente contrato..:. 

1 
I

, t. .. .I ^' ií 4 I 
1 

6 - Migração e conversão de( dádol já existentes em banco de dados MYSQL e 
arquivos diversos hospedados,no'website: 
a) Entende-se como migração de dados o processó de transporte dos dados existentes no 
gerenciador de banco de dados atuallpara um novo gerenciador de banco de dados. 
Entende-se como conversãolde dados á transformação dos dados do formato atualmente 
utilizado pelo sistema corp&Sivó e armazenado na base de dados do ambiente atual-
para o novo formato dos dados proposto pela proponente. 
b) A proponente-poderá efetuar a migração do atual gerenciador de banco de dados para 
um novo da sua conveniência,, desde que se obrigue a treinara equipe de suporte da 
Câmara, para atender ao novogerenciádor de banco de dados prestando os serviços que 
são feitos atualmente. I. 

$ I 
c) As informações existentes dévérão ser gravadas em banco de dados da proponente, 
importadas e convertidas (rn3radas) para os novos softwares de gestão, para iniciar a 
operação até o limite de prazo :estabelecido neste documento. 
d) A responsabilidade pela 1 qualidade e precisão dos serviços de migração das 
informações é exclusiva, da proponente, contribuindo a contratante onde necessário e 
atendendo às possibilidades lk o'conhecimento interno. 

I " . 
7- SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAO: 
a) Entenda-se como implantação todos os serviços necessários ao normal 
funcionamento dos serviços administrativos, dentre os quais: instalação, configuração, 
treinamento, migração e,convèrsão de informações existentes e necessárias à operação 
dos softwares. 
b) O prazo para início de .ristàlação 
contar da data de emissão dá ordem de serviço, e o de implantação limitado ao máximõ 
de 30 (trinta) dias contados do¡início dá instalação. 

8- DO TREINAMENTO ÓPERACÌONAL E SUPORTE TÉCNICO: 
5.1. A licitante vencedora deyeráireálizar treinamento operacional para os servidores 
designados pela Câmara Municipal conforme descrito abaixo: 
a) Entenda-se o treinamento„ como á transmissão de conhecimentos, habilidades e 
competências referentes a ú_ tilização (e operacionalização das atividades laborais dos 
treinados utilizando das Eí rsas Jferraìnentas, documentos e outros materiais 
necessários; efetuado pela énpresa responsável, em ambiente adequado, simulando as 
situações cotidianas de trabalho; 
b) O treinamento operacional' deverá ser realizado em. horário determinado pela Câmara 
Municipal e aplicado aos seividórds por ela indicados, sem limite de prazo; 

Ì , i 

do sistema, será de 15 (quinze) dias corridos; a 
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c) A Contratada deverá préstár assistência técnica preventiva no sistema sempre que 
necessário, remotamente oú`pksencia,mente quando for o caso, durante todo o período 
de vigência do contrato, efétuándo testes gerais, ajustes e pequenos reparos de simples 
realização que venham a' ser`néçessáriós; 
d) tanto o treinamento, desenvólvimeníos dé novas rotinas, leiautes é adequações que se 
tomarem necessárias ao proóësso, lassim çomo o suporte técnico continuado que forem-
necessários dentro do prazo de`. vigência contratual, assim como a disponibilização dá 
mão de obra técnica especializáda para atendimento on-line, suporte remoto, e-mail ou 
telefone, não implicarão, em momento algum, custos adicionais para a Câmara 
Municipal 

rt

9 —VALOR  4 k . 
O valor estimado desta contrata çãó será apurado a partir da pesquisa de preços. 

10 — DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento se processárá da seguinte forma: 
a) Para os serviços contíhits, de prestação .mensal, o pagamento será efetuado 
mensalmente, no mês subsequente ao da prestação, em até 5 (cinco) dias úteis, da data 
de aceitação do serviço, que e! dará mediante atesto do documento fiscal por servidor 
competente deste órgão. 
b) Para os serviços de prestação não contínua, o pagamento será efetuado em parcela 
única, em até 5 (cinco) dias úteis contados da data de aceitação destes, mediante atesto 
da nota fiscal por servidor conipeténte¡deste órgão.. 
c) O atraso na entrega da notá fiscal pela contratada à Câmara Municipal acarretará 
postergação, em igual períódo, 

! 
do pagámento, não caracterizando o atraso de 

pagamento. k 4 
d) Em caso de irregularidadé na nota fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir 
da correspondente regularizáçãó. 
e) A nota fiscal deverá .ter nónio o destinatário a Câmara Municipal de Araçuaí, 
conforme dados constantes dà Ordém de Serviço. 

O pagamento se dará ` Ifl p g por~meio de transferência bancária ou boleto, observada a 
regularidade fiscal e trabalhTtá da contratada. 
g) No caso de não pagamento, no prazo, por culpa da Câmara Municipal, a parcela 
devida será atualizada monétãriamentè, desde o vencimento da obrigação até a data do 
efetivo pagamento de acórdó com a variação "pro rata tempore" do INPC. 
h) A Câmara Municipal .dé , açúaí reserva-se o direito de reter pagamento(s) para 
satisfação de penalidades p&iiiniárias aplicadas à contratada e para ressarcir danos a-
terceiros. 
i) Nenhum outro pagamento t será devido pela Câmara Municipal de Araçuaí à 
contratada, seja a que título for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a 
contratada é a única responsável perro cumprimento de todas as obrigações legais e 
regulamentares que se produzi1 em na execução do4ajuste. 

11— DOTAÇAO ORÇAMENTAlUf• 
a' 

x 
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Os créditos pelos quais ,corrdrão as despesas serão classificados na seguinte rubrica 
orçamentária, devidamenté ápróvada: 

0100101.0103100012.001 " ; ( MAN.UTENÇÃO DAS ATIV DO PODER 
LEGISLATIVO 33903900090 '- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA - FICHA 008 

i 

12- DOS REQUISITOS DA! CONTRATAÇAO 
A licitante deverá apresentar Átesiadd(s) de Capacidade Técnica cómpatível(is) com o 
objeto licitado, fornecido(s)tpgr`eniprd5a(s) de direito público ou privado, que comprove-
execução de serviços compatíveis em çaracteristicas, quantidades e prazos com o objeto 
da licitação. 
Os atestados deverão conter tê afone 

e/ou endereço de e-mail do atestante, de forma a 
permitir possíveis diligências. y 

13— DA VIGÊNCIA 
a 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado(s), dé comum acordo entre as partes, em conformidade com o 
previsto na Lei n.° 14.133/2021, a fini de se assegurar a correta e integral execução do 
objeto. 

l 

14— DA GESTAO DO CONTRATO 
Será designado servidor park ãdonrparihar e fiscalizar a execução do contrato, anotando 
em registro próprio todas as oóorrênciks relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, bem como deverá 
atestar todos os documentos;dé despesks para fins de pagamento. 

15— DAS OBRIGAÇÕES• DA3 I¡ARTES _ 
15. 1 Constituem obrigaçõés da dontratadà: 

a) Prestar os serviços ná forma ajústada e dentro dos prazos acordados; 
b) Manter durante todo o período de prestação de serviço as mesmas condições 

exigidas para habilitáças; 
e) Utilizar-se de mão de óbrá de profissionais qualificados, responsabilizando-se 

por quaisquer danosjdé(nàtureza dolosa ou culposa que estes venham causar à 
contratante ou a terèéirós,!bem como se responsabilizando objetivamente pela 
qualidade da prestação,. do serviço, isentando a Câmara Municipal de Araçuaí de 
toda e qualquer reelamãção qué possa surgir em decorrência do mesmo; 

U) Ter plena ciência de'gúe os dados e informações gerados e armazenados no uso 
dos sistemas pertencerãd à Câmara Municipal de Araçuaí; 

e) Arcar com os tributo's federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam 
ou venham a incidir}sobre'o respectivo serviço, bem como os encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciariós do mesmo; 

f) Não subcontratar a "tdtálidade dos serviços contratados, sendo-lhe permitido, 
entretanto, fazê-lo ,parcialmdnte, desde que devidamente justificado pela 
contratada e mediante" á autorização prévia da Câmara Municipal de Araçuaí, 
continuando a responder ( a contratada direta e exclusivamente, pela fiel 

I I 
-
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observância das obrigações contratuais, inclusive no que se refere à parte 
subcontratada; f " 
Responsabilizar-se pelos custos de mão de obra, viagens e deslocamentos, 
hospedagem e aliméntáção dos profissionais da parte contratada, de materiais e 
equipamentos necessários 1à execução do contrato, inclusive quando houver 
necessidade de reposição ou substituição; 

h) Responsabilizar-se peie: ontroie de qualidade do serviço executado; 
I) Efetuar as coneçõásá das falhas detectadas pela fiscalização da Câmara 

Municipal de Araçuaí rios serviços, dbjeto deste Termo de Referência; 
j) O reconhecimento dos direitos da Câmara Municipal de Araçuaí em caso de 

rescisão administrativa prevista na Lei 14.133/2021; 
k) Observar os princípios ;e práticas de sustentabilidade na execução do objeto, 

notadamente a racionalização do uso de insumos como papel e energia primando-
pela utilização de produtos reciclados/recicláveis. 

i í 
15.2 - Constituem obrigações da Câmara Municipal de Araçuaí: 

a) Efetuar o pagamento na, forma acordada; 
b) Prestar as informaçõds¡i e Cos esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitadas pela contratada; 
c) Proporcionar ás facilidàdes para que a contratada possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condiçõeslpactuádas; 
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
e) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinentes ao objeto 

celebrado, o que 
nãolekihiel 

esta da responsabilidade por danos causados; 
f) Rejeitar, no todo ou éin parte, os :serviços prestados, em desacordo com as 

especificações consttts do contrato; 
g) Notificar a contratada, por escrito sobre imperfeições, falhas ou irregularidade 

constatada no serviço prestado para que sejam adotadas as medidas conetivas 
necessárias. ' ., ti I 

h) Modificar, unilateralmente; o contrato, na forma da legislação vigente, para 
melhor adequação às frnaliáades do interesse público, respeitados os direitos da 
contratada; I . I, 

i) Rescindir, unilateralmente, o contrato nos casos especificados na Lei Federal n° 
14.133/2021. 1 I 

16 —SANÇÕES y I 

16.1. Se a licitante vencedora jdescumprir as condições do edital da licitação, ficará-
sujeita às penalidades estabelecidas na Lei 14.133/2021. 
16.2. A recusa injustificada' do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar o 
instrumento equivalente e a inexecução total ou parcial do contrato, dará direito à 
Câmara Municipal de Araçuaí de aplicar as penalidades previstas na Lei 14.133/2021, 
sem prejuízo das demais sanções aplicáveis à espécie.' 
16.3. Pelo descumprimentó tótall od parcial das condições contratuais, a Câmara-
Municipal de Araçuaí poderá 'aplicar á contratada as penalidades previstas nos artigos 

Rua: São Geraldo, 722 
Bairro•. Planalto 

I CEP39.600-000 
CNP7: 26.207.996/0007-97 

Te i.: +55333731.1995/3731.2005 
E-mail: admlelstncao.cm®aracuaLmg.leg.ór 
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155 a 163 da Lei Federal n° 14133/2021, além da responsabilização civil e penal 
cabíveis. ~ 
16.4. A multa deverá ser recolhida no ;prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados 
da data de recebimento da notificação.' 
16.5. O valor da multa poderá ser compensado nos créditos porventura havidos junto a 
Câmara Municipal de Araçuaí. 
16.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis, conforme o caso 
e previsão legal. 
16.7. Em qualquer hipótese e 'aplicação de sanções, será assegurado à licitante 
vencedora o contraditório e a ampla d Tesa. 

Tendo elaborado e dado por concluído, o presente termo de referência, subscrevo-o. 

Araçuaí/MG; 0l de outubro de 2025. 

l ~C~O I RI ' S SANTOS 
EQmPE DE PLANEJAMENTO 
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Câmara; 
Municipal 
de Qrçuaí 

•s„ ~AHAWF ~ ESTADO DE MINAS °E°AIS 
, r , 

PODER LEG• SLATIVO MUNICIPAL 

t ¡ ANEXO 11 
MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO N°1 0 3 912025 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2025 
TIPO: MENOR PREÇO 1

PARTES: 
Cari t~ ' " CÃMARA? MUNICIPAL DE ARAÇUAÍ , com sede na Rua São 
Geraldo, n° 722, Bairro Planalto , na cidade de Araçuaí , CEP 39606-006 — MG, 
inscrita no CNPJ/MF N. 26 201 99610001-97 , neste ato representado pelo seu 
Tiago Gonçalves Jardim ', , portador do CPF N. 09690285637 , doravante 
denominada CONTRATANTE! 

t fi

  come sédel ná   n °   —
ná cidade de   CEP 

— UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato 
representada pelo ` seu I i   senhor 

portador do CPF r N: XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL 
I + ! 

Bairro 

Rua: São Geraldo, 722 
Bairro: Planalto 

CEP: 39.600-000 
CNP3: 26.201.996/0007-97 

Tel.: +5533 3731-1995/3731-2005 
E-mail: adminlstracao.cm®aracual.mg.Ieg.br 

INSTITUCIONAL: 

~ 

Pelo presente Contrato entré as partes acima qualificadas, é firmado e ajustado, a 
aquisição constante no objeto do PREGÃO ELETRÔNICO n° 039/2025, Processo 
Administrativo n° 003/2025, mediante, o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações 
posteriores, em conformidade com as;cláusulas que seguem: 

1.1 - Fazem parte integrante do présente Contrato, independente de transcrição, o 
Edital, seus anexos e todos ós demais documentos referentes ao objeto do referido 
Processo supracitado, que não`contrariem o disposto neste instrumento. 

F 

~®® a -

2.1 - Constitui o objeto do; presentejinstrumento ã Contratação de empresa para a 
prestação do serviço de licenciamento, não vitalício, do direito de uso de sistema de 
gestão legislativa, apoio parlamentar e hospedagem de portal web e módulos de 
controle e votação das sessões legislativas com comodato de equipamentos para a 
Câmara Municipal de Araçuaí, conforme quantidades e especificações indicados na 
CLÁUSULA TERCEIRA désra ,instrumento e no Edital do Pregão Eletrônico 
supracitado. ￼￼ °i 

ta l 
,
I
 , 

2.2 — A execução do objeto, 'deve ocorrerem estrita conformidade com o termo de 
referência, anexo do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração no objeto somente poderá ser 
efetivada mediante prévia é expressa' autorização por escrito da Câmara Municipal de 
Araçuaí. 
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3.1 - Conforme proposta final da .empresa; Contratada, o valor para a prestação dos 
serviços, objeto do presente Contrato, ocorrerá conforme delimitado abaixo: I 

Rua: São Ceraldo, 722 
Bairro: Planalto 

CEP: 39.600-000 
CNP]: 26.201.996/000147 

Tel.: +5533 37311995/3'731-20O5 
i E-mall: adminiatracao.cm®aracuai.mg.leg.br 

ia 

~ ~ e 
r 'a ~~ . ~ . ® 
, ~ ~-~ ~.~. I ~~ 

~ ~~~; 
'' 

 I ~ 
._ ® . 

s 
r ®' 1 ~ ~

~.ïn 7~?I . .,. ' ..- 

° 

1 
~ 
, 

1 

' 

3.2 - No valor contratado estão inçluídos todas e quaisquer despesas diretas o0 
indiretas que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, 
alimentação, hospedagem,Lmão de obra, equipamento, encargos tributários,-
trabalhistas e previdenciários;, além dos necessários e indispensáveis à completa 
execução dos serviços. s 

4.1 - Os recursos necessários ao, cumprimento do presente instrumento correrão por 
conta das dotações abaixo citados, e de suas subsequentes. 

i . xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

BJETT® 7, 
5A - Todas as condições de execução estão dispostas no Termo de Referência do 
referido processo, que faz parte deste instrumento.

. , ,11LASE~Th d".. IG~7 ,CJdocC2NRiTtO 
6.1 - O prazo de validade do Contrato de Préços será de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado conforme previsãojlegal. I 

6.2 - Se a Contratada deixar ;der realizar o fornecimento dentro das especificações 
estabelecidas, será responsável pela Jmediata substituição ou troca do objeto rejeitada 
e o tempo despendido -,poderá;ser computado para aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 

7.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
instrumento e do Termo de Referência, obriga-sé, ainda, a Contratada a: 
7.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da contratada manter durante o período de-
vigência do contrato, e-maillinstituciorial, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 
executar os contatos oficiais'cóm a Câmara, para realização de contratos, adendos, 
renovações, notificações, ofícios e todas demais atos administrativos. 

71 - Assinar o Contrato ro$prazo estabelecido no .item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DO CONTRATO cons!ante do Edital. 

I k 

7.3 - Efetuar a execução do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com 
a emissão da ordem de serviços, ém conformidade com o que trata o termo de 
referência. 

60 



. 4 

'I 
+ 

Câmara; Rua: São CeraldO, 722 

Municipal Bairro Planalto 
CEP:39.600-000 

de Araçuaí CNP7: 26.207.996/0001.97 

Esmoo of MINAZ csws Tela +55 33 3731-)995J37312005 
r E-mail: adminlstracao.cm@aracual.mg.leg.br 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

7.3.1 - O pedido de proirog ção de prazo para execução dos objetos somente será 
conhecido pela Câmara Mún ücipal, càso o mesmo seja devidamente fundamentado e 
entregue no Setor de Licitàções; antes de expirar o prazo contratual inicialmente 
estabelecido. 1 } 

7.4 - Garantir os serviços contra defeitos de execução e também, contra vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes dá execução. 

7.5 - Arcar com todos os ôriusl necessários à completa execução dos serviços, 
considerando-se como tal,jaG dispon'bilização de equipe técnica, encargos sociais, 
tributos e outras incidências, se, ocorrerem. 

7.6 — Substituir e/ou corrigir, rio prazo estipulado no Termo de Referência, os serviços 
que, durante a execução, estiverem em desacordo com as condições necessárias 
estabelecidas neste instrtímehtoi 

! t I . ¡ •
7.7 — Substituir e/ou corrigiY, 'ainda, por outro de, mesma qualidade, todo serviço que 
não atenderem os padrões dó' qualidade exigidos. 

: 1 I : 
7.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva execução do objeto licitado e 
efetuá-la de acordo com„ as especificações e instruções deste instrumento e seus 
anexos. & 1 

7.9 - Reparar, corrigir, remover; reçonstrúir bu substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto deste iri'strumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da execução do(s) serviço(s), num prazo estipulado no Termo 
de Referência, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso 
indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação 
das penalidades previstas né~_á Instr (mento. 

I -
7.10 - Cumprir rigorosamente,cóm o disposto no Edital e demais anexos. ., 1 ; i 
7.11 - Manter durante a execúção deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. , 

7.12 - Responsabilizar-se jpélos'Ìõnt!s resultantes "de quaisquer 'ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, acorridos por culpa sua ou de qualquer de' 
seus empregados e 'prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações 'judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 

p 
I 

7.13 - Responder por danos: materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente a Câmara Municipal de Araçuai ou a terceiros, decorrente de sua culpa oi 
dolo. V

7.14- Cumprir as exigências dé reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social,: previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme art. 63, inciso IV, iiaLei Federal n° 14.133/21. 

. .ler) i 
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Rua: 55o Geraldo, 722 
Bairro: Planalto 

CEP: 39.600-000 
CNP3: 26.201.996/0001.97 

Tela +55 333731-1995/3731.-2005 
E-mail: administracao.cm®aracuai.mg.leg.br 

7.15 - Em tudo agir segundó• as diretrizes da Administração. 

8.1 - O regime jurídico desta' contratação confere ao contratante as prerrogativas do 
art. 104 da Lei n° 14.133/211 

Í CJ I

8.2- Constituem obrigaçõesdó1CONTRATANTE, além da constante do art. 115 da Lef 
n° 14.133/21, as especificadas no Edital. 

8.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a.execução do objeto deste Contrato; 

8.4 - Emitir as ordens de seiviçois aó Contratado, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para aténdime ¡tos; ~ P

'
 I 

8.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Contratado; q 

8.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e neste Instrumento; 

8.7 -Cumprir com as demais i obrigações constantes no Edital e outras previstas no 
Contrato. 

O~r~. 
9.1 - A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS e o cumprimento do disposto neste instrumento 
serão fiscalizados ' , .elo I CONTRATANTE, por intermédio çla(g

" gúe,aco»lpanhará a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, de 
acordo com o determinado, controlado os prazos estabelecidos para execução da 
mesmo e apresentação de docúmentos fiscais, notificando à Contratada a respeito de 
quaisquer reclamações ou. solicïtações havidas. 

E 
i 

9.2 - Resguardada a disposição do siabitem precedente, a fiscalização representará o 
CONTRATANTE e terá as seguintes afl-ibuições: 
a) Receber os serviços, verifcdndó a sua conformidade com as especificações 
estabelecidas e da proposta, ëtb.; ! -
b) Assegurar à Contratada o acesso as suas dependências, por ocasião da execução 
dos serviços; ~ ,. 

I

c) Agir e decidir em nome do'CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar o(s) serviços(s) 
executado(s) em desacordo, com as especificações exigidas; 
d) Comunicar oficialmente á Contratada quanto à rejeição, do(s) serviço(s), 
devidamente motivado e jud#fiçadó; 
e) Certificar a Nota Fiscal; correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) serviço(s) executados(s) ao que foi solicitado; 
f) Exigir da Contratada o cumprimentó rigoroso das obrigações assumidas; 
g) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela Contratada, de 
condições previstas neste instmento; 
h) Transmitir ordens e mstrúções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no 
tocante ao fiel cumprimento dó disposto neste instrumento; 
I) Solicitar a aplicação, nos It&mos deste instrumento, de multa(s) à empresa 
vencedora; i 9 
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Rua: São Geraldo, 722 
Bairro: Planalto 

.CEP: 39.600-000 
CNP3: 26201.996/0001.97 

Tel.: +5533 3731-1995/3731-2005 
E-mail: administracao.cm@aracuai.mg.leg.br 

j) Instruir o(s) recurso(s) dá empresa vencedora no tocante ao pedido de 
cancelamento de multa(s}; quándo essa discordar do CONTRATANTE; 
k) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 
qualquer natureza, o direita ¡S acesso, a todos os elementos de informações-
relacionados com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 

1 1$UVÀiPE IMA ' A 'AM TCI 
t 

10.1 - O pagamento pela efetiva execução do objeto deste instrumento será efetuado 
até o 5° (quinto) dia útil após a apresentação documentos fiscais„ à CONTRATADA, 
através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a 
aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda 
a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/21. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 
diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará o recebimento e 
liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas 
as condições pactuadas.
10.1.2 -A contagem para o;5 (qúinto) dia útil, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação e liquidação dotbjÉ pela fiscalização da Câmara Municipal e cumprimentõ 
pela empresa de todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CÓNTRATADA deverá fazer constar na Nota 
Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Câmara 
Municipal, informando o número de sàa conta corrente e agência Bancária, bem como 
o número da Ordem de Compra. I 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da_ 
despesa, aquela será devolvida à;CÓNTRATADA e o pagamento ficará pendente até 
que o mesmo providencie, as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando quáisquer ânus a Câmara Municipal. 

10.2 - A critério da Administráção=poderão ser descontados dos pagamentos devidos, 
os valores para cobrir despesas porç multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

+ > i 

10.3 — A Câmara Municipal poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 
suas parcelas de qualquerlfátura aptesentada pela CONTRATADA caso verificadas 
uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a 
qualquer reajustamento compidméntè ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixei dé{ açataf quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador da Câmara Municipal.
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará 
retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do objeto ou paralise os 
mesmos por prazo que venha.a préjudicar as atividades da Câmara Municipal. 
d) Débito da CONTRATADAipara com a Câmara Municipal quer proveniente da 
execução deste instrumento, gúer!de pbrigàções de outros contratos. - 
e) Em qualquer das hipótésès previstas nos parágrafos acima, ou de infração as 
demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

10.4 - A despesa decorrente; desta licitação correrá por conta das dotações do ano 
corrente e dos anos vindouros. } 
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CEP: 39.600-000 
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Tel.: +5533 3731-1995/3731-2005 
E-mail: administracao.cm@aracuai.mg.leg.br 

11.1 - 0 recebimento do objeto se dará da seguinte forma: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável pela fiscalização, corn 
verificação posterior da conformidáde'dos serviços com as exigências contratuais; 
b) definitivamente, pelo gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais. I

Sj1 DSQ1M $ZGi, Y.A ' DO E SUMSNIT 
12.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de 
preços, no prazo inferior'a~01 (um) ano, podendo após o 13° mês o preço ser 
reajustado através do índice IPCA publicado pelo IBGE. 

I

13.1 - Poderá efetuar actéscimos nos quantitativos fixados no Contrato, inclusive o 
acréscimo de que trata o art. .125'da La n°14.133/21. 

~ 
14.1 - Se a licitante vencedora descumprir as condições do edital da licitação, ficará 
sujeita às penalidades estabelecidas na Lei 14.133/2021. 

I I i 

14.2. A recusa injustificada do 'adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar o 
instrumento equivalente e á- inexecuçao total ou parcial do contrato, dará direito à. 
Câmara Municipal de.Araçdaí de aplicaras penalidades previstas na Lei 14:133/2021, 
sem prejuízo das demais sanções aplicáveis à espécie. 

14.3. Pelo descumprimentõ total olá parcial das condições contratuais, a Câmara 
Municipal de Araçuaí poderá àplicar á contratada as penalidades previstas nos artigos 
155 a 163 da Lei FederalLn 14133/2021, além da responsabilização civil e penal 
cabíveis. 

i 

14.4. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos 
contados da data de recebimento da notificação. 

t v r 
14.5. O valor da multa.poderá;ser compensado nos créditos porventura havidos junto a 
Câmara Municipal de Araçuáí; j 

14.6. As sanções aqui previstás são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente" sem prejuízo de outras medidas cabíveis, conforme o 
caso e previsão legal. 

14.7. Em qualquer hipóteseé aplicação de sanções, será assegurado à licitante 
vencedora o contraditório e'a. amüla defesa. 

I ' 
'" 't SíJL~A DECÍJ(IíÀi tHSi [„ ®'. i NQraY DLOf~ R4 tThG 
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15.1 - O Contratado terá seu çontrato'extinto quando: 
a - não cumprimento ou cumprimentd irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificáçõés,. de;pr&etos ou de prazos; 
b - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizariúa execução=ou por autoridade superior; 
c - alteração social ou modifóação Ída finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de ̂ _ ricluir o contrato; 
d - decretação de falência • óu de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; t
e - caso fortuito ou força maior, régu armente comprovados, impeditivos da execuçãò 
do contrato; 1, ) ~ 
f - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou-
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 
previsto; r 
g - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 
i - não cumprimento das obrigaçoes relativàs à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, `para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 

16.1 - O presente instrumento còntratual rege-sé pelas disposições expressas regida 
pela Lei n° 14.133/21,, e, coni aplicação subsidiária do Decreto Federal n° 10.024/19, 
ainda, aplicando-lhe supletiivámente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado; 

16.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, 
recorrendo-se à analogia, aos; costumes e aos princípios gerais do direito. 

E{ISwL•~' ]iir -
17.1 - Fica eleito o foro da. cidade de Araçuaí-MG para dirimir as questões decorrentes 
deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.

.I 
j 

I ' Í I 
17.2 - Por estarem justos e40'ntrátados, as partes contratantes, ássinam o presente 
instrumento contratual, em U2(bus) vias de igual teor e forma, para que produza seus 
jurídicos efeitos. ( i 

Local e Data. 

Presidente 
Câmara Municipal de Ara çuaí 

TESTEMUNHAS: 

Representante Legal do(a) 
Fornecedor 
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Camara; 
Municipal 
de Araçual 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
1 

PODER LEG 

Rua: $ão Geraido, 722 
Bairro: Planalto 

CEP: 39.600-000 
CNP: 26.201.996/0001-97 

Tel.: +55333731-1995/3731-2005 
E-mail: administracao.cm@aracuaLmg.leg.br 

SLATIVO MUNICIPAL 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 

i
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